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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
Sr. Presidente da Republica—Em conse-

quencia das assuadas e desacatos que se
deram na Escola Polytechnica do Rio de Ja-
neiro, nos dias 8 e 11 de maio ultimo, o; re-
spectiva Congregação, em sessões de 9 e 18
do dito mez, resolveu impor as penas adeante
mencionadas aos aluamos da mesma escola,
que julgou cuba los por terem se envolvido
naquelles disturbios:—pelos successos do dia 8
e na conformidade do art. 266 do codigo do en-
sino—suspensão de estudos por quatro annos;
a and ido José da Silva Isidoro e Amaro Ila,•
ptista, idem por tres annos. a Arlindo Gomos
Ribeiro da Luiz, idem por dons annos, a José
Cavalcanti de Queiroz Monteiro e Gentil Tris-
tão Norberto .; — pelos factos do dia 11 e nos
termosdos arts. 265 e 266 do referido codigo,
expulsão, a Candiclo José da Silva Isidoro e
Amaro Baptista, suspensão de estudos por
quatso annos, a Gentil Tristão Norberto e
Arlindo GOM03 Ribeiro da Luz. idem por dous
annos, a Antonio de Barros Vieira Cavalcanti,
Donario Lopes de Almeida. Miguel da Cunha
Cavalleiro. Affonso Ramos Correia, Antonio
Carneiro Monteiro, Adalberto Pitta, Pinheiro,
João Quevédo, Angelo de Miranda Freitas,
João Carlos Baptista da Costa, Joaquim de
Souza Franco Valente, João José da Silva e
João David Pernetta.

Estas resoluções foram tomadas sem que
precedesse a informação processual de que
trata o art. 261 do coligo citado, o qual pre-
screve a audiencia do culpado e a inquirição
das testemunhas que souberem .do facto, bem
corno o emprego dos meios necessarios para
o conhecimento da verdade.

O inquerito, segundo dispõe esse artigo, é
da competencia do director da escola. Por
motivos extraordinarios, aquellas diligencias
não se realisaram. Na emergencia de assuadas
em que envolveram-se alumnos em numero
consideravel, cm uma das quaes o director
interino Dr. Antonio de Paula Freitas foi ag-
gredido e até contundido com uma bengalada
no alto da cabeça, coactas como se achavam
a directoria e a policia do estabelecimento,
não restava outro expediente á Congregação
sinão reunir-se 'e resolver sobre os actos de
indisciplina praticados, tendo em vista 03
elementos de convicção do que os proprios
lentes dispuzessem ou que lhes fossem offere-
ciclos pelo director em exercicio.

A primeira deliberação não chegou a ser
notificada aos culpados pelos meios regulares;
a segunda teve a devida publicidade no Diario
Official.Foi em virtu le do edital inserto neste
que o alumno Candido José da Silva Isidoro e
outros recorreram da decisão proferida pela
Congregação, em4lIkessão de 11 de maio; quanto
á do dia 9, apenas houve um recorrente, o
alumno José Cavalcanti de Queiroz Monteiro,
o qual interpoz o seu recurso por noticia.

Os recorrentes pedem a nullidade das sen-
tenças. As suas allegassões, na parte util, re-
duzem-se a doias pontos:

a) omissão do termo de informação a que
se refere o art, 261 do codigo do ensino,
e b) falta de discri n inação da responsabililade
de cada um dos 'delinquentes.

A primeira allegação, admissivel em Mese,
não tem inteira applicação aos processos dis-
ciplinares, cujo caracter é muito diverso do
dos summarios de culpa. Em taes processos
outra, defesa não se permitte. além da que
comporta a audiencia do accusado, regulando-
se; de ordinario; o processo pelas informações.
offerecidas pelo pessoal que exerce a policia
do estabelecimento.

Punições dessa especie presumem-se im-
postas em casos singulares, nos quaes a in-
fluencia tutelar doa mestres não pôde deixar
de intervir na apreciação dos factos sujeitos
ao criterio da Congregação.

Nos casos de motins e assuadas, como os de
que se trata, si: a Congregação, encarregada
de manter o prestigio e a disciplis a do esta-
belecimento, não tiver o direito de julgar
pelo que sabe e é notorio e ficar adstricta
allegado o -proVado nos autos como os tri-
bunaes de Justiça, não dispondo dos appa-
relhos judiciados do que estes estão cercados,
arriscar-se-ha a assistir de braços cruzados a
todos os desacatos que os alumnos quizerem
praticar,deixando na impunidade os culpados
por ella reconhecidos.

E' verdade que os recorrentes não foram
ouvidos pela Congregaoild, o que era impra-
ticavel á vista da gravidade do tumulto o na
intercurrencia das medidas de ordem publica
que se seguiram, mas essa falta foi stip-
prida pela ampla defesa que se lhes facultou,
na vista que obtiveram dos respectivos pro-
cessos.

Os recorrentes não negam a parte que ti-
veram nos fsctos alludidos, antes mantoem
a solidariedade> manifestada em documento
publisado pela imprensa e na representação
dirigida ao governo cootra ô director interino

da escola e alguns membros da respectiva
Congregação, conforme tudo se vê dos papeis
annexos aos processos.

As violencias e desacatos, pelos quaes os
recorrentes silo acusados, estão provados ;
constam do todas as peças dos processos e
partidularmente da vistoria a que procedeu a
autoridade policial. Para excluirem a sua
respons bilida,de irdividual, os delinquentes
socco.s.em-se á impossrailidatle de tornar-se
effectiva a responsabilidade collectiva.

A informação a que se devia ter procedido,.
em caso normal, na conformidade do dis-
posto pelo art. 261 do codigo do ensino,
acha-se, tanto quanto possivel. supprida pelo
voto dos lentes que, como os Drs. Alvaro de
Oliveira, Vieira Souto, Carlos Sampaio,
Eugenio Tisserandot, Roberto Lutz e Amaral,.
presenciaram em todo ou era parte, os
acontecimentos, e os discutiram em sessão,
accrescendo, quanto aos successos do dia 8 de
maio, a circumsta,ncia de haverem assistido
aos desacatos o secretario da escola, os con-
servadores Cancio e Arnaldo e diversos guar-
das.

A discriminação da responsabilidade de
cada um dos culpados, com effeito, não se
fez ou pelo menos não consta das actas da'
Congregação, bem como é certo que nenhum
documento foi apresentado a este ministerio,:
além das decisões recorridas, do qual se
verifique o motivo por que foram nestas
incluid os 'os nomes de doze dos alumnos con-
demnados.

Do exame de todos os papeis, porém,resulta
a verificação de que quatro dos recorrentes.
são quantidades continuas em todos os factos
que se desenro'aram desde o dia 8 de maio
até a apresentação ao governo da represen-
tação acima alludida.: são estes os alumes
Candido José da Silva Isidoro, Amaro Baptista,
Gentil Tristão Norberto e Arlindo Gomes
beiro da Luz.

E' verdade que no processo não existe
base para confirmação das decisões da Con-
gregação nos termos em que estos foram pro-
feridas, applicando-se aos delinquentes acima
indicados as penas dos arts. 205 e 266 do
codigo citado.

Considerando, todavia, que, á vista do pre-
ceito dos arts. 253 0254 do mesmo codigo, em
casos de desordens dentro da aula, a Congre-
gação pôde impôs a pena, de um ou dous
annos de suspensão de estudos ao alumno
culpado, bastando para isto a simples parte
dada pelo lente, ouvido o delinquente;

Considerando que, si é certo que os accusa-
dos, nos termos dos citados artigos 253 e 251,
não foram ouvidos pelo director, o-foram nos
autos de recurso, onde se lhes facultou o
prazo de oito dias para examinarem, par via
de seu advogado; o processo,produzirem a de-:
fesa o juntarem as suas razões da recurso,,
supprida assim aquella falta oriunda da na-
tureza do conflicto ;

Considerando, outrosim, que, si fallecem
elementos de prova para julgar-se da crimi-
nalidade dos alurnnos Candido José da Silva
Isidoro, .Amaro Baptista, Gentil Tristão Nor-
besto e Arlindo Gomes Ribeiro da Luz,quanto
aos factos delictuosos capitulados nos art.%
205 e 266 do coligo de ensino, não pôde lia-
ver a menor duvida Sobre a sua coparticipa-
ção effectiva naa desor lens havidas, nos dias
8 e 11 de maio ultimo,na Escola Polytechnica ;-

Considerando, ainda, que a circumstancia
de não se tratar, de um lente, mas do proprio
director da scola, não derime o valor da
parte °Melai, peio contrario constitue base'



SECRETARIAS DE ESTADO

Kinisterio da Justiça e Negoelos
Interiores

Directoria da Justiça

N. 722 — Ministerio da Justiça e Negocio3
Interiores — Directoria Geral da Justiça —
2' secção.— Capital Federal, 4 de julho
de 1896.

Communico-vos que, nesta data, confor-
mando-me com a proposta que fizestes em
officio n. 167, de 30 de abril ultimo, nomeio
urna comnaissão composta dos cidadãos José
Ramos da Silva Junior, Antonio Joaquim
Cordovil Maurity e João Bernardo da Cruz
Junior, DO intuito de inspeccionar a Colonia
dos Dotas Rios, como determina o art. 17 do
decreto n. 1.794 de 11 de setembro de 1894.

Sande e fraternidade. — Gençalves Ferreira
—Sr. Chefe de Policia desta Capital.

Ministerio das Relações Exteriores
Por portaria de 20 de junho ultimo, foi

dernittido o 1° secretario da Legação em
Buenos Ayres João Marques de Carvalho.

Por portarias de 30 do mesmo mez, foi
promovido a 1 ,, secretario da Lsgação em
Buenos Ayres o segundo da Legação em Berne
bacharel Alfredo Carlos Alcoforado; foi no-
meado 2' secretario da Legação na Colombia
o addido á Legação em Londres bacharel Al-
fredo de Almeida Brandão, e foi removido a
pedido da Legação na Colombia para a Lega-
ção na Stli951 o 2 , secretario Oscar de Teffé
von Hoonholtz.	 -

Por portarias de 2 do corrente, fui de-
mittido Rodrigo Pereira Felicio do cargo de
chaticeller provisorio do Consulado Geral em
Lisboa; foi removido do Consulado em Lon-
dres para o Consulado Geral em Lisboa o
chancel ler Dano Freire, e foi nomeado chan-
celler do Consulado em Londres Luiz Au-
gusto da Costa, conservando o cargo de vice-
consul que alli exerce.

Ministerio da Fazenda
Directoria Geral das Rendas Publicas

Dia 26 de jnnho de 1896
Expediente do Sr. director:
A' Casa da Moeda, declarando que informe

qual o estado e qualidade do cada taxa das
estampilhas do imposto de fumo, no valor de
19:034$980, remettidas a essa repartição, pela
Alfandega do Pará.

—A's Alfandegas:
Da Santa Catharina, declarando que o pe-

dido de aforamento da ilha dos Remedios,
feito por Emalo Carlos Jourdam, não pôde
ser deferido, porquanto depende de delibera-
ção do Congresso o destino que devem ter os
proprios nacionaes não necessarios á União;

Do Rio Grande do Sul, declarando que, si a
carne verde prepararia no Estado Oriental,
com destino a esse, tiver similar no estado,
está comprehendida no art. 21 para gosar de
isenção de direitos.
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gação e consequente imposição da pena dis- e que aliás não são contestadas pelos recos-
caphnar ;

Considerando, finalmente, quanto aos re-
feridos quatro alumnos e sua copartici-
pação nas alludidas desordens, que essa parte
saciai foi confirmada pelos votos de alguns
membros da Congregação que testemunharam
os factos e não são contestados pelos recor-
rentes nas suas razões de recurso:

Julgo ser caso de se dar provimento aos
recursos, para reformar as decisões da Con-
gregação relativamente aos recorrentes Can-
dido José da Silva Isidoro, Amaro Baptista,
Gentil Tristão Norberto e Arlindo Gomes Ri-
beiro da Luz, condemnando-os a perde de dois
amos de estudos, na conformidade do art.254
do codigo citado, e revogar, quanto aos demais
recorrentes, as mesmas decisões, por serem
insufficientes as provas para a applicação
desta ou de outra penalidade.

Submetto, portanto, Sr. Presidente, á vossa
consideração o decreto junto, lavrado de
accordo com estas conclusães.

Capital Federal, 4 de julho
Dr. Antonio Gonçalves Ferreira.

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil:

Tendo em vista os recursos, interpostos por
José Cavalcanti de Queiroz Monteiro e Can-
dido José da Silva Isidoro e outros, dos actos
ein virtude dos quaes foram pela Congregação
da Escola Polytechnica do Rio de Janeiro,
em sessão de 9 e 18 de maio ultimo, con-
demnados a diversas penas capituladas nos
arts. 265 e 266 do codigo do ensino, como
autores das assuadas, desacatos e violencias
praticadas na mesma escola nos dias Se li do
dito mez ; e

Considerando que nos processos submettidos
& consideração do governo não existe base
para confirmação das decisões da Congre-
gação nos termos em que estas foram pro-
feridas, applicando-se aos delinquentes as
penas dos arts. 265 e 266 do codigo do en-
sino, por ter-se omittido a informação de que
trata o art. 201 do referido codigo e não
haver nas referidas decisões discriminação da
responsabilidade de cada um dos culpados,
relativamente ás injurias, ame iças e aggres-
sões efftsctuadas contra o director interino
da escola ;

Considerando, porém, que, á vista do dis-
posto nos arts. 253 e 254 do dito codigo, em
caso de desordem dentro da aula, a Congre-
gação pôde impôr a pena de perda de estudos
por um ou dous annos ao alumno culpado,
listando para isto a simples parte official
dada pelo lente, ouvido o delinquente •

Considerando que, si os recorrentes nos
termos desses artigos não foram ouvidos pela
Congregação, tiveram vista dos autos de re-
curso, sendo-lhes facultado o prazo de oito
dias para, por seu advogado, examinarem as
peças do processo, produzirem a sua defesa
e juntarem as allegações e doc imentos que
entendessem, supprida assim aquella irregu-
laridade;

Considerando que, para a imposição das
penas capituladas nos citados artigos, nos
processos presentes ao governo existem pro-
vas unicamente contra os recorrentes Can-
dido José da Silva Isidoro, Amaro Baptista,
.13entil Tristão Norberto e Arlindo Gomes Ri-
' eiro da Luz, 03 quaes apparecem como quan-
'idades continuas nas desordens dos dias 8
a 11 e cuja coparticipação confe zsam em do-
umento publicado pela imprensa e em re-
resentação dirigida ao governo
Considerando que a circumstancia de não

e tratar de um lente, mas do propriedire-
bar da escola, não derime o valor daapartes

'fficiaes, em que são mencionados
'
 expressa-

•-isente aquelles nomes, conforme consta das
;xotas das sessões da Congregação de 9 e 18 de
Inalo, e pelo contrario constitue base irre-
' •usavel para o procedimento da mesma Con-
:rogação e imposição da pena disciplinar ;

Considerando, finalmente, quanto aos refe-
ridos quatro alumnos, que essas partes
officiaes foram confirmadas pelos votos de
alguns membros da Congregação que teste-

Conselho de razenda

N. 3- Acta de 19 de maio de 1896.
Aos 19 dias do mez de maio de 1896, re-

uniu-se o Conselho de Fazenda sob a presi-
dencia do Exm. Sr. ministro da fazenda,
Dr. Francisco de Paula Rodrigues Alves, es-
tando presentes os Srs. directores do Con-
tencioso Dr. Democrito Cavalcanti de Albu-
querque e da Contabilidade Joaquim Alonso
Moreira de Almeida e o sub-director das
Rendas Publicas, servindo de director, Fran-
cisco José da Cunha,

Depois de lida e approvada a acta da ses,ã,o
anterior, o Conselho de Fazenda resolveu

Dar provimento aos recursos interpostos
Por Carlos Frederico Castello Branco, para

o fim de reconsiderar o despacho de 20 de
março do corrente anno, visto se ter verifi-
cado da amostra exhibida que os relogios
em questão são de cobre dourado e conside-
rado o mesmo recurso como de revista, por
ter havido, neste caso, violação ila lei ;

Por Cesar Santos & Comp., da decisão da
Alfandega do Pará, mandando classificar
como saes de quinina, não especificados (chio-
rhydro-sul fato de quinina), para pagar a taxa
de 50 réis por gramma ,a mercadoria que sub-
metteram a despacho como sulfato de qui-
nina, para o fim de releval-os da multa de
direitos em dobro e da de expediente, im-
postos pela referida repartição.
• —Deferir os recursos interpostos :

Por Leite & Alves, da decisão da Alfa.n•lega
do Rio de Janeiro, negando-lhes restituição
dos direitos era dobro pagos poe 3.875 charu-
tos para menos encontrados na caixa n. 10,
marca LA, que submetteram a despacho Com

20.000 charutos vindos de Nova York pelo
vapor inglez Coleridge;

Por Cavadas Martins & Comp., da decisão
da Alfandega do Rio de Janeiro, negando-lhes
indemnisação pelo extravio de 18 chapéos de
pello de lebre lisos, que devia conter a caixa
n. 296, submettida a despacho pela nota
n. 12.616, de abril de 1895, para o fim de ser
a indemnisação feita pelo fiel do armazem
n. 14 da referida repartição ;

Pr Alexandre Kalknaan, do acto da Alfan-
dega do Maranhão. mandanio cobrar direitos
de consumo que allegou ter pago na Alfan-
dega do Pará, de 18 malas contendo amos-
tras, ficando, porém, o recorrente obrigado a
apresentar a respectiva guia ou certidão
delia;

Por Eugenio Meyer e Comp., da decisão da
Alfandeg,a do Rio de Janeiro, negando-lhes
restituição dos direitos pagos por 26 kilos de
casemira de lã, de menos encontrados no
volume submettido 'a despacho pela nota
n. 2.825. de março de 1895;

Pela firma Rosas Junior & Silva, do despa-
cho da Alfandega de Santos, mandando classi-
ficar no art. 542, da tarifa, como crepe de lã
para a taxa de 9$ por kilo* mercadoria sub-
mettida a despacho pela nota n. 40.528, como
tecido de lã, não classificado, sujeito á taxa
de 38 por kilo, para o fim de ser reformada a
decisão recorrida e classificada a mercadoria
no art. 517 da mesma tarifa, sujeita á taxa
de 3$600 por kilo

Por Guimarães & Irmãos, Angelo Henri-
que Martinelli, Pedro Junior & Comp , Ro-
drigues Cardoso & Comp , Costa Santos &
Comp., Moura Guerra & Noronha, João Ri-
beiro de Lacerda & Comp. e Nougan M9C

Noir & Comp., do acto do chefe da commis -
são do Thesouro Federal, na Alfandega da
Bahia, mandando cobrar o augmento de 300/,
sobre as mercadorias importadas pelos recor-
rentes no dominio da lei n. 191 A, de 30
de setembro de 1893, menos quanto ás colhe-
res de cobre que estão comprehendidas no
art. '701 da t ; a patilha de palhetas e os
canutilhos de cobre, que estão no art. 710 e
as espoletas simples, que pagam 40 °/,,, por
pertencerem á classe de armamento ;

Por equidade, o pedido de A. Berneoud
& Comp., relativamente á multa em que in-
correram de 10 a 50 0/. dos direitos das mer-
cadorias despachadas em transito para a Bo-
livia, cujos documentos jostificativos do seu
destino não foram exhibidos no prazo mar-
cado pela Alfandega do Pará.

irrecusavel para o procedimento da Congre- munharam os factos das desordens arguidas

de 1896.-

rentes:
Resolve dar provimento aos recursos para

reformar as decisões recorridas,relat i vamen te
aos recorrentes Candido José da Silva Isidoro,
Amaro Baptista, Gentil Tristão Norberto e
Adindo Gomes Ribeiro da Luz, condemnando-
os á perda de estudos por dous annos, na con-
formidade do art. 254 do codigo do ensino, e
revogar, quanto aos demais recorrentes, as
mesmas decisões, por serem insufficientes as
provas para a applicação desta ou de outra
penalidade.

Capital Federal, 4 de julho de 189e.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Dr. Antonio Gonçalves Ferreira.
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— Indeferir:
Os recursos interpostos:

. Por José da Silva Frestein & Comp., do
despacho da Alfandega da cidade do Rio
Grande do Sul, negando-lhes restituição dos
direitos de consumo, pagos pelas notas
na. 564 e 566 de janeiro de 1895, das merca-

' dorias importadas de Montevideo e reexpor-
tadas para Artigas, Estado Oriental ; visto
estar a decisão recorrida de accordo com a
'lei que rege o assUmpto, cober na alçada da
repartição e não ter havido preterição de
formalidade essencial que autorise o seu
recebimento, como de revista ; .

Pelos agentes do vapor inglez Oro, da
decisão da Alfandega do Rio de Janeiro, mul-
tando o commandante do referido vapor nos
direitos em dobro pela falta de 62 sacros com
farello e 37 com milho, visto estir periempto
O pro.zo para a sua interposição

Pela Companhia S. Lazaro, pedindo recon-
sideração do despacho do Sr. ministro da
fazenda, de 14 de março de 1895, quanto co
dividendo e deferir, por equida l e, quanto á
multa por falta de pagamento do salto para o
um de ser reduzido á média ;

Por Duarte, Silva, Fonseca & Comp., pe-
dindo reconsideração do despacho do Sr. mi-
nistro da fazenda,de 20 de março ultimo, que
negou-lhes restituição do augmento de 30 a/0
pagos sobre os direitos da parafina despa-
chada na Alfandega do Rio de Janeiro nos
annos de 1894 e 1895 para a. sua fabrica de
velas de cera, e pelos recorrentes considerada
materia prima.
• O requerimento em que a Companhia Fran-

. ceza de Navegação a vapor Charquers Rdunis,
, pelo seu agente da eida le de Maceió, estado
de Alagoas, pediu restituição da metade dos
direitos de consumo, correspondentes ao pro-
andá dos volumes avariados vendidos em
leilão e salvos de bordo do vapor Santa Fé, da
mesma nacionalidade, mettido á pique por
occasião do incendi° que se manifestou no
porto da cidade do Recife em agosto de 1892,
e alli reembarcados para 03 do sul da Repu-
blica, porquanto devia a reclamação ter
sido intentada por via de recurso, conforme
dispõe a Consolidaçao das Leis das Alfan-
degas.

As petições em que Rezende Soares &
Comp. e Stromer & Thomsen reclamaram
contra o acto do chefe da commissão fiscal do
Thesouro Federal na Alfandega da Bahia,
mandando cobrar o augmento de 30 0/0 sobre
as mercadorias importadas pelos reclamantes
no dominio da lei n. 191 A, de 30 de setem-
bro de 1893, visto que as reclamações não
foram intentadas por via de recurso, como
dispõe a citada ConsolidaçaO.

Levantou-se a sessão e lavrou-se a presente
acta, que eu, Henrique Pereira da Rocha,
servindo de secretario do Conselho de Fazenda,
subscrevi.— Rodrigues Alves.— Dr. Demo-

. crito Cavalcanti.—Alonso de Almeida.—F. J.
da Cunha.

Ministerio da Marinha

Por portaria de 4 do corrente, foi concedida
• ao capitão de mar e guerra Leoncio Rosa a
exoneração, que pediu, do cargo de comman-
dente da flotilha do Amazonas, para o qual
foi nomeado em 15 do mez passado.

Requerimentos despachados

Gemina Lopes Amazonas.— Aguarde a li-
quidação 'das contas, mandada activar por
aviso de 16 do mez passado.

Pedro de Alcantara do Rosario.—Foi esta
pretenção definitivamente resolvida por aviso
de 27 de setembro do anno passado, ao Mi-
nisterio do Interior, nada ha pois a alterar
na resofução.tomada,..	 _

F. Meentg.—Indeferido.

Ministerio da Guerra
Requerimentos despachados

Segundo tenente Claudino Nery Voller.
— Indef3rido, l:om vista dá informação do
animando da escola.

Maria Clett do Carmo e João Farias de
Souza.—Indeferidos.

N. 6.619 — Repartição de Ajudante-Gene-
ral —Rio de Janeiro, 2 de julho de 1890.

Ao Sr. marechal Bernardo Vasques, mi-
nistro da Guerra — A' vossa consideração
submetto o incluso officio n791, de 2 do mez
findo, do commandante do 7 0 districto mili-
tar em o qual eommunica-me haver o audi-
tor de guerra participado que durante o mez
de março ultimo só houve perante aquelle
auditorio uma justificação de meio-soldo, re-
querida por D. Rosa Viegas de Magalhães Mi-
randa, viuva do capitão reformado do ex-
ercito Luiz Pinto de Miranda.

Saude e fraternidado.—Francisco de Paula
Argollo, general de brigada.

N. 791 —Commando do 70 districto mili-
tar—Quartel General em Cuyabá, 2 de junho
de 1896.

Cidadão general Francisco de Paula Argollo,
d'gnissimo ajudante general —Levo ao vosso
conhecimento, , para os devidos fins, que o
au litor de guerra desta capital, communica
que durante o mez de maio proximo findo,
só houve,perante a mesma auditoria,urna jus-
tificação de meie-soldo, requerida por D. Rosa
Viegas de Magalhães Miranda, viuva do
capitão reformado do exercito Luiz Pinto de
Miranda.

Saude e fraternidade.— Roberto Ferreira,
general de divisão.

•
Ministerio , da Industria, Viação e

Obras Publicas
Directoria Geral da Contabilidade

Requerimentos despachados

Dia 4 de julho de 1828

D. Fausta Soares -Salgado, requerendo os
favores do montepio pelo fallecimento de seu
marido, Francisco Leite Salgado, conferente
cia Estrada de Ferro Central do Brazil, occor-
rido em 9 de junho de 1894.—Deferido.

Alfredo Henrique da Costa, ex-fiel do the-
soureiro da Estrada de Ferro Central do
Brazil. pedindo permissão para continuar a
'contribuir para o montepio obriè. atorio. —
Deferido .

Felix Manoel do Nascimento Valois, solici-
t Indo a effectividade da pensão a que tiver
direito pelo fallocimento de seu filho, capitão
Manoel Marinho do Nascimento Valeis, agente
de i n•classe da Estrada de Ferro Sul de Per-
nambuco, occorrido em 12 de abril de 1894.—
Deferido.

Francisco de Souza Lima, praticante sup-
plante da Directoria Geral • dos Correios,
pedindo permissão para effectum o paga-
mento das contribuições do montepio obriga-
torio, á razão do ordenado que percebia como
thesoureiro da agencia do correio de Petro-
polis .—Deferido.

Directoria Geral de Viação

Requerimentos despachados
• D'a 4 de julho

S. Paulo Railway Company, limited. —
Compareça na Directoria Geral de Viação a
receber guias para pagamento de direito de
decretos que vão ser expedidos a seu favor.

Central Bahia Railway Company, limited.
—Idem idem.

--
Directoria Geral das Obras Publicas

Por portaria de 4 do corrente:
Foi exonerado, a seu pedido, do cargo de

auxiliar technjeo da Commissão de Melhora-
mentos do Porto de Macalie, o cidadão Amaro
Baptista.

Foram concedidas:
• Ao inspector de 3' classe da Repartição Ge-
ral dos Telegraphos, Frederico Alberto Fis-
cher, 60 dias de licença com vencimentos, na
fórma da lei, para tratar de sua saude onde
lhe convier.
• Ao telegraphista de 3 1 classe da Repartição
Geral dos Telegraphos, Luiz Augusto Crespo
Junior, 90 dias de licença com vencimentos,
no fórma da lei, para tratar de sua saude
onde lhe convier. .

Ao telegraphista de 3' classe da Repartição
Geral dos Telegraphos, Miguel Antonio do
Nascimento, 90 dias de licença, com venci-
mentos, na fórma da lei, para tratar de sua
sande onde lhe convier.

--
DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOC

Foram creadas agencias do correio:
•Em Marianna Pimentel e Rarão do. Trium-

pho, no estado do Rio Grande do Sul ;
Na freguezia de S. Bartholomeu, no estado

de Minas Geraes.
Remetteram-se:

A' secretaria da industria, a conta do con-
tractante do serviço de conducção de malas,
cidadão Benicio Liberato de Campos, na im-
portancia de 397$201 (officio n. 639) •

Ao Sr. director geral de contabilidade da
secretaria da industria, o requerimento em
que o cidadãoJoão Ferreira Leite, ex-thesou-
reiro dos Correios do Paraná,pede permissão
para continuar a contribuir para o montepio.

'Tiveram entrada nesta repartição 49 Ol-
eies das seguintes procedencias

Minas Geraes 	  6
São Paulo 	  18
Parahyba 	  1
Diversos 	
Aviso 	
Secretaria 	
Districto Federal

•
--

Movimento de malas na 5a seceeto ent 3 tld
julho de 1896

Entradas
Mala

Diarias 	 	 86
Vapor italiano Minas, de Genova e es-

colas 	 	 9
Vapor nacional Itararé, de Paranaguá

e escalas 	 	 14
Idem idem Pluma, do Espirito Santo 	 	 8
Idem idem Emiliana, de Angra e es-

calas 	 	 2•

Paquete allemão Paraguassú, de Santos	 2
nn• n•

103
Sahidas

,matag
Diarias 	 .	 92
Vapor nacional Arlindo, de Paranaguá	 10
Idem idem Oceano, do Sul 	 	 18

2
1
1

20
--
49

Requerimentos 	  3
--

52
— Foram expedidos 88 °Meios, assim dis-

tribuidos:
Ministro 	  4
Pará 	  4
Rio Grande do Sul 	  2
Minas Geraes.. 	  7
São Paulo 	  25
Amazonas 	  1
Piauhy 	  2
Distrieto Federal 	 •	  13
Paraná.. 	 	 1
Santa Catharina 	 	  1
Pernambuco 	  1
Espirito Santo 	 	 1
Secretaria 	 	 1
Diversos 	
Madrid 	 	 1
Buenos Aires
Roma 	
Berne 	
Cologne 	
Montevideo 	

4
12

1
3
1

--
88



INTENDENCIA MUNICIPAL
Prefeitura do District°

Federal
Directoria Geral do Interior e Estatistica

2a Meça°

Expediente de 4 de julho

Officios recebidos:
Das agencias:
Do 1° districto de S. José, enviando o mappa

demonstrativo das multas impostas no pc-
riodo de 1 a 30 do mez findo, na importancia
de 738$.-A' Directoria de Fazenda ;

de 1896

Idem idem Cometa, de Montevidéo.....	 4

' e escalas 	
Paquete allemão Strasburg, de Bremen	

13
1Idem idem Buenos Aires, de Santos...

'Idem francez Les Alpes, do Rio da	
7Prata 	

50Idem idem corda/me, idem idem 	

195
Resumo :

Entradas 	  103
Sabidas 	  195

298

GORR,E10 GERAL

Administração dos Correios do Districto
Federa' e Estado do Rio de Janeiro

Thesouraria., 3 de julho de 1896
Venda de sellos 	  2:237$000
Vales nacionaes emittidos 	  5 :129$100
Ditos nacionaes pagos 	  10 :680$320

TRIBUNAL DE CONTAS
Este tribunal resolveu hontem os seguin-

tes pagamentos
Ministerio da Fazenda
Officios
Do inspector interino da Caixa de Amorti-

• zação- n. 88, de 1 do corrente, com a folha dos
vencimentos dos serventes do mez de junho,
°715$000;

Do superintendente da Quinta da Boa
Vista n. 47, de 1 do corrente, com a folha dos
vencimentos dos trabalhadores dos parques
do mez de junho, 520$000;

Do engenheiro das obras da alfandega de
Macahé, de 1 do corrente, tambem com a
folha dos operarios empregados nas mesmas
obras, l:733$800;

Do Dr. engenheiro das obras do Ministerio
da Fazenda n. 97, de 30 de junho, coma folha
do pessoal technico das mesmas obras, na
importancia de 1:400$000.

Portarias do Sr. ministro da fazenda :
N. 43, de 1 do emente, mandando abonar

as gratificações
De 500$, ao conselheiro José Ignacio Ewer-

ton de Almeida, que serve como secretario
do Sr. ministro, e de 150$ ao 2° escripturario
do Thesouro Arthur Alvaro Ewerton, auxi-
liar do gabinete do mesmo Sr. ministro, e
n. 42, da mesma data, mandando abonar di-
versas gratificações, na importancia de 280$,
sendo de 60$ ao porteiro do Thesouro, 40$ a
um continuo e a outro continuo e um cor-
reio, 30$ a cada um ; de 20$ a um servente,
pessoal este em serviço no respectivo ga-
binete, e de 50$ a cada um dos dons cabos do
regimento policial que servem de orde-
nanças.

Requerimento do capitão Eduardo de Oli-
veira Lima, pedindo a restituição da quantia
de 103$013 que, a titulo de imposto de 2 0/0,
lhe fora descontada dos seus vencimentos de
campanha em 1893 e 1894.

Decreto n. 2.302, de 2 do corrente, abrindo
o credito de 200:000$ para completar o
auxilio concedido ao estado da Parahyba,
pelo decreto legislativo n. 120, de 8 de no-

: vembro de 1892.
Decreto n. 2.303, da mesma data, abrindo

o credito supplementar de 600:000$ desti-
• nado ao pagamento das despezas relativas ás

aposentadorias, pensões, ordenados, soldos e
outros vencimentos marcados em lei.

• Ministerio da Industrie, Viação e Obras
Publicas, autorisados em avisos :

N. 1.688, de 30 de junho, aros de aço para
rodas de locomotivas, 4:138$168

N. 1.600, idem, serviços sacerdotaes pre-
stados na hospedaria de immigrantes da ilha
das Flores, 130$000;

• N. 1.685, idem, carne fornecida á hospe-
daria de immigrantes da ilha das Flores, em
maio, 2: 646$980 ;

N. 1.710, de 1 do corrente, calafeto em um
proprio nacional a cargo do ministerio,
I :200$000;

N. 1.718, de 3, folha dos vencimentos dos
engenheiros e auxiliares do serviço do novo
abastecimento de sgua do moa de junho,
5: 109$999

N. 1.693, de 30 de junho, credito a pôr
na Alfandega do Ceará para a despeza do
material da Estrada de Ferro de Baturité,
294:823$150

Sem numero, de 3 do corrente, gratifica-
ções a um 2° official e a um praticante da
secretaria, por uma só vez, 650$000 •

Ministerio da Justiça e Negocios 'Interio-
res, autorisa,das era avisos:

N. 1.943, de 22 de junho, um livro forne-
cido ao juizo federal do estado do Rio de
Janeiro, 35$;

N. 1.958, de 23, concerto nas calhas do edi-
fido da Bibliotheca Nacional, 300$;

N. 1.958, idem, ferragens fornecidas para
as obras do edificio do Senado Federal,
660$600;

N. 1.960, idem, credito a pôr na Alfandega
da Bebia para a gratificação de uni lente da
Faculdade de Medicina que substitue a outro
que está em commissão na Europa, 1:831$106;

N. 1.979, de 26, fornecimento de estantes e
de uma escada de encosto ao Supremo Tribu-
nal Federal, 560$;

N. 1.992, de 27, dito de um lavatorio
louça para a Secretaria da Justiça e Interior,
190$;

N. 1.993, idem, transporte dos moveis do
commando superior da guarda nacional, da
rua de Guanabara para a de S. Christovão,
360$;

N. 2.005, de 1 do corrente, salarios dos
serventes do Arehivo Publico, de junho,
393$333

'
•

N. 2.009, de 2, serviço de conduc,ção de
cadaveres, enfermos e alienados, em junho,
3:8i0$;

N. 2.011, idem, dito de photographar ca-
deveres de pessoas descoVecidas, idem,
150$;

N. 2.020. idern,féria dos serventes da Fa-
culdade de Medicina, de junho, 2:435$;

N. 1.998, de 30 de junho, assignatura
uma revista para a Secretaria do Ministerio,
24$

N. 2.000, idem, ajuda de custo a um depu-
tado por Minas, 250$;

N. 2.010, de 2 do corrente, pret das pra-
ças reformadas, da brigada policial, de junho,
3:598$570

N. 2.012, idem. salàrio do servente do
Supremo Tribunal Federal, de junho, 60‘;

N. 2.013, idem, pret das praças reforma-
das do corpo de bombeiros, de junho,755$310;

N, 2.018, idem, gratificação ao auxiliar
do Archivo Publico Nacional,do mez de junho,
250$;

N. 2.019, idem, féria dos serventes da
Escola Nacional de Bellas Artes, de junho,
400$;

N. 2.021, idem dita, dos ditos do Pedago-
gium idem, 214$422;

N. 2.035. de 3 do corrente, féria dos ser-
ventes da Escola Polytechnica, do mez de ju-
nho, l:163$000

N. 1.995, de 27 de junho, credito a pôr
na Alfandega da Bahia para indeinnisação
das obras e reparas a que o governo se obri-
gou na escriptura de arrendamento do predio
da rua das Larangeiras n. 6, 4:483$4i5;

N. 1.996, de 30, fornecimento e trabalhos
executados no edincio do Instituto-Benjamin
Constant, 5:208$200

N. 2.014, do 2 do corrente, fornecimento e
obras realise,das no , proprio nocional da Praça
da Republica o. 8, 1:451$000; -

N. 2.047, de 4 do corrente, féria dos tra-
balhadores e guardas do Museu Nacional, de
junho, 2:304$000.

-Foi julgada boa applicação da quantia
de 27$600, feita pelo agente th.esoureiro do
Museu Nacional com as d(spezas miudas do
mez de maio, comprovadas com os documen-
tos que acompanharam o aviso n. 1973 de
25 de junho ultimo.

Ministerio da Guerra- (despacho de 4 de
julho de 1896)

Avisos:
N. 211, de 27 de junho ultimo, distribuin-

do á Altandega, de $autos o credito do 1:100$

Julho -1890

-
por conta da verba-Corpos arregimentados.
-O Tribunal mandou registrar a distribui-
ção.

N. 212, da mesma data, sobre o paga-
mento da despeza de 11 :485$900, proveniente
de fornecimentos feitos por conta de consi-
gnações da verba it a e credito do decreto 1.923,
de 24 de dezembro de 1894.- O Tribunal
mandou registrar a despeza.

N. 213, idem idem, da quantia de 1:400$150.
de igual proveniencia e por conta de consi-
gnações das verbas 2a , li', 228 e 27° e credito
do decreto 2.150, de 31 de outubro de 1895.
-O mesmo despacho.

N. 214, idem idem, da quantia de....
12:049$269, de identica proveniencia e por
conta de consignações das verbas 4 a, 5a

' 
20' e

29 , e credito dos decretos 1.923 e 2.150, de
24 de dezembro de 1894 e 31 de outubro de
1895.-0 mesmo despacho.

N. 215, idem idem, da quantia de....
2:861$321, proveniente de lavagem de roupa
do collegio militar em abril e maio do cor-
rente anno, por conta do verba-Instrucção
militar, consignação- lavagem e engomma-
gem.-0 mesmo despacho.

N. 217, de 30, sobre o pagamento da dos-
peza de 129:314$259, proveniente de forneci-
mentos feitos e obras executadas por canta do
decreto 2.150, de 31 de outubro do anno
proximo passado.-0 mesmo despacho.

Ministerio da Marinha (despacho de 4 de
julho de 1896)-Avisos

N. 1.272, de 23 de junho ultimo, sobre o
pagamento de contas de fornecimentos feitos
ao Commissariado Geral e ao Arsenal de Ma-
rinha por conta de consignações das verbas
9a , 10, , 15° 201 , 23, 24 a , 25, e 26.-0 Tri-
bunal mandou 	 registrar a despeza.

N. 1.291, de 26, idem da quantia de r$
como indemnisaelo ao Ministerio da Ia-
dustria, Viação e Obras Publicas, pelo serviço
concernente a transferencia de um apparelho
telephonico para a residencia do ajudante de
ordens do Ministerio da Marinha.-0 mesmo
despacho.

Foram julgadas definitivamente boas as
contas:

Do Dr. José de Cerqueira Daltro, quando
embarcado na canhoneira Braconot, desde
2 de junho de 1893 até 9 de fevereiro
de 1895;

Do Dr. Thomaz de Aquino Gaspar Junior,
quando embarcado na canhoneira Camocim,
desde 18 de janeiro a 22 de julho de 1892;

Do mesmo, quando embarcado na canho-
neira Cananda, de 8 de março a 11 de agosto
de 1893

Do Dr. Geminiano José da Costa, quando
serviu na Escola de Aprendizes Marinheiros
no Maranhão, desde 4 de abril de 1891 a 12
de março de 1892;

Do Dr. José Francisco de Souza Lemos,
quando serviu na Escola de Aprendizes Ma-
rinheiros em Santa Catherine. de 8 de se-
tembro de 1892 a 17 de junho de 1883.

Mandou-se passar quitação e dar baixa na
fiança do ex-thesoureiro da Alfandega do
Desterro, Eugenio Luiz Muller, no período
decorrido de 11 de setembro a 20 de no-
vembro de 1894.

Deixou-sede registrar a quantia de 15:722$
pedida pelo director da Casa da -Moeda para
pagamento do pessoal extraordina.rio pelas
sobras dos salarios determinados por lei, por-
que a lei só contempla em taes verbas os
aposentados.
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Do districto de S. Christovão, communi-
cando as providencias qtte tomou em re-
lação ao predio da rua S. Luiz Gonzaga ns. 3

Directoria de Obras;
Do 2° districto do Engenho Novo, remet-

tendo dons mappas das multas impostas du-
rante o mez de junho, sendo o primeiro da
quantia de 780$, de antes enviados á Procura-
doria e o segurdo de 389$, remettidos á Dire-
ctoria de Fazenda,—A' Directoria de Fa-
zenda;
. Da mesma agencia, solicitando providencias

em relação aos pontilhões das ruas Mauá e
Miguel Cervantes; à construcção de um boeiro
á rua de S. João, e de valletas na rua Dons
de Maio, e ter intimado o proprietario do pre-
dio n. 24 da rua do Dr. Dias da Cruz, para
assistir á vistoria que deve no mesmo reali-
zar-se.—A' Directoria de Obras.

Do encarregado do trapiche alfandegado
, Carvalhaes, communicando ter dado sabida
nos dias 25, 27 e 30 do mez findo a varios
volumes de inflatninaveis com destino a di-
versas casas comrnerciaes. —Inteirado, ar-
chive-se.

- Da fiscalisação do 2a districto de intlamma-
veis, communicando terem sido retirados do
trapiche Carvalhaes, por terra, no dia 1 do
corrente, varios volumes de inflammaveis
com destino a diversas casas commerciaes.—
Inteirado archive-se.

Do encarregado do deposito particular de
polvora na ilha do Raymundo, communicando
terem Fido retirados hontem oito volumes com
destino ao becco de Bragança n. 18 e Estação
Maritima.—Inteirado, archive-se.

3° SECÇÃO
Officio recebido:
Do director do Observatorio do Rio de Ja-

neiro, enviando o boletim das observações
meteorologicas feitas durante o mez de junho
findo.

--
Directoria de Obras e Viaç'io

SECÇÃO
Despachos do director:
Commendador Salvador Cunha Bastos,

concertos, rua da Alfandega n.207.— Apre-
sente prospecto de reconstrucção.

Fernandes Gardoni Ramos, Antonio Lucio
de Bittencourt, José Antonio Soares Pereira
levantamento de deposito.—Cumpram a lei e
voltem.

Manoel José Corrêa de Sá Lopes, obras no
predio n. 26 da rua do Regente.-0 suppli-
cante deve sujeitar-se ao termo de vistoria.

Antonio Pereira do Espirito Santo, aberta-
tura de portas na rua da Prainha ns. 156 e
158.—Sómento pondo as portas nas dimen-
sões da postura vigente, poderá ser deferido.

Vicente Leitão, concertos no predio n. 5
da ladeira do João Homem.—Não tem logar
o que requer, por ter sido o predio julgado
em estado de ser condemnado.

Alfredo Ignacio Pereira Ramalho, levanta-
. mento de deposito.—Substitua os lagedos e
volte.

Alexandre Speltz, reconstrucção de um
predio.—Apresente prospecto de accordo com
a lei e a procuração pedida.

Victorino José Esteves, construcção de um
sobrado á rua da Uruguayana. n. 17.—Apre-
sente prospecto de accordo com a lei.

--
Directoria da Instrucção

l a SECÇKO

Expediente de 30 de junho de 1896
Ao Dr. director do Pedagogium, sentindo

que se retirasse da commissao do catalogo
, dos livros e agradecendo em nome do Dr. pre-
feito, a cooperação que prestou no desem-
penho dessa incumbencia,.

—Ao inspector escolar do 21 districto, para
que informe o requerimento sobre a acquisição
pela Municipalidade, do predio em que flane-
ciona a 11' escola feminina.

--
Dia 1 de julho , de 18)3

. Ao inspector do 10' districto, respondendo
.ao officio em que propunha a nomeação de
uma adjunta para a 2a escola do sexo femi-
nino.

—Ao director de hygiene, para que, sajam
inspeccionadas: 'de saude as professaras ad-
juntas Atice Novaes de Paula Ramos e Pau-
lina Carlota, Moraes Bragança, que requere-
ram licença. At

• Dia

Ao director do Interior e Esta,tistica, re-
mettendo o requerimento de Emilia Rampi
Williams, pedindo licença para um collegio.

—Ao director ide hygiene, para que sejam
inspeccionados de sande os professores Dr.
José Purga Nina, Etelvina Baptista da Silva
e Leonidia Fe • landes Meyer Ribeiro.

—Ao inspector escolar do 6° districto, para
que informe a respeito do predio n. 34 da
travessa das Flores.

Dia 3
Ao Sr. Dr. prefeita, apresentando infor-

mados, os requerimentos do,s professores Julio
dos Santos Marques, Amorico Candido da Ro-
cha e Souza e Anna Rufina de Vasconcellos
Figueiredo.

--
Reperimentos despachados

Dia 1 de julho de 1898

Professor Francisco Antonio Castorino de
Faria, pedindo pagamento de subsidio para
aluguel de casa.—Indeferido, á vista da in-
formação.

--
Directoria de Hygiene e Assistsncia

Publica
Expediente de 4 de julho de 1893

Manoel Fernandes Lucas, João Vicente
Maldonado, José de Almeida Lisboa, Manoel
Fernandes, Borlido, Muniz & Comp:, José de
Mello Martins, José Nicoláo Dias Monteiro,
José Amaro Nogueira, Margarida Rosa, Lucio
Azug, Arthur da Gama, Domingos da Silva
Lopes, Daniel fibilabert.—Sejam presentes á
Directoria do Interior e Estatistica.

Directoria Geral de Viação
3 I a. SECOZO

Requerimentos despachados
Antonio de Souza Fernandes e Alfredo

Corrêa, pedindo licença para mudarem o kios-
que n. 134.—Não tem lagar o que reque-
rem.

Bernabé Moreira Lopes, pedindo cert!dão.
—Nada consta sobre o que pede..

SECO? JUDICIARIA
Supremo Tribunal Federal

A's 11 e 5 minUtos da manhã, o Sr. minis-
tro Ribeiro de Almeida, mais velho dos Srs.
ministros presentes, °ocupando a cadeira da
presideecia, na fórina do regimento interno
do tribunal, declarou não haver sessão, por
falta de numero legal.

Compareceratn os Srs. ministros José Hy-
gino, Herminio do Espirito Santo, Souza Mar-
tins, Figceiredo Juuior e Lucio de Mendonça.

Logo após esta declaração, compareceram
os Srs. ministros Barão de Pereira Franco.
vice-presidente, Pindahiba de Matt as, Amo-
rico Lobo, Fernando Osorio, BernarJino Fer-
reira e Macedo Soares.

O Sr. ministro presidente, Aquino e Castro,
particrpou ao tribunal que não podia compa-
recer e presidir á sessão por sentir-se doente.

Rio de Janeiro, 4 de julho de 1896.-0 se-
cretario, João Pedreira do Coutto Ferraz.

RENDAS PUBLICAS
ALFA 4DEGA DO R/0 DE JANEIRO

1375:8528791
443:0908260

1.e18:954051
1.404:204028

Julho	 1896 213S13

RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 a 4 de julho
de 1890 	  1232518793

1.1em do dia 4 	 28:9253072

150:1783885
Em igual periodo de 1895 	 112:7103759

MESA DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO NA

CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 4 de julho de
1898 	  • 	 	 14:916$780

De 1 a 4 	 	 94:0128272

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS NA CAPITAL FEDERAL

Arrecadação do dia 4 de julho de
1898 	 	 27:4593172

De 1 a 4 	 	 133:9238255

NOTICIÁRIO
Faculdade do Medicina do

Rio de Janeiro—A inscrimão para
o concurso ao logar de preparador da cadeira
de medicina legal estará aberta na secretaria,
do dia 6 do corrente ao dia 5 de outubro
proximo futuro, em que será encerrada ás
2 horas da tarde.

ll'ag-acloria do Thesouro—Pa-
gam-se amanhã, G, as folhas do Gymnasio
Nacional, Museo, meio soldo e continuação
do montepio aos funccionarios publicss.

lEscola Nacional das Hollas
Artes — Davendo realisar-se em 1 de se-
tembro proximo a abortara da exposição ge-
ral de belas artes, as obras de pintura,
dezenho, aquarellas, pasteis, etc.

'
 que tive-

rem de figurar na exposição, deverão ser
depositadas na Escola Nacional das Bellas
Artes, de 15 a 25 do corrente.

Imprensa Nacional -- O thesou-
reiro desta repartição entregou no Thesouro
Federal a quantia de 18:043$720, proveniente
da renda areecadada em junho ultimo.

Correio — Esta repartição expedi! á
malas hoje pelos seguintes paquetes:

Polo Augusto Lsal, para Angra o Paraty,
recebendo impressos até-ás 3 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 3 1/2, ditas com
porte duplo até ás 4.

Pelo Inuma, para Itahapoana, Itapemirim,
Piuma, Benevente e Victoria, recebendo im-
pressos até ás 5 horas da manhã, Jartas para
o interior até ás 5 1/2, ditas com porte duplo
até ás 6.

Pelo Bellarena, para Paraná, recebendo
impressos até ás 4 horas da manta, cartas
para-o interior até ás 4 1/2 ditas ema porte
duplo até as 5.

Pelo 1Vartburg, para Santos, recebendo
impressos até a 1 hora da tarde, objectos
para registrar até a l idem, cartas para o
interior até a 1 1/2, e com porte duplo
até ás 2.
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Rendimento do dia 1 a 3 de julho
de 18"6 	

Ide...1 do dia 4.. 	 ,	 • . 	
1

Em igual periodo de /895 	

— Amanhã:

Pelo Itapemirlm, para Its.pemirim, Pluma,
Benevente, Guarapary, Victaria e S. Ma-
theus, recebendo impressos até ás 7 horas da
manhã, obj,actos para registrar até ás 6 da
da tarde de hoje, cartas para o interior até
ás 7 1/2 da manhã, ditas com porto duplo
até ás 8.

— Convidam-se a Exma. Sra. D. Rosaria
Donos Joya, nesta capital, e os remetten les
das cartas'diri a

t'
idas a Joaquim Palro Ga.u-

dencio Torres, Marro do S. Pedro, casa de
madeiras, Petropolis, e D. Antonia. Luiza No-
gueira e Souza, cidade de Juiz de Rira, rua
Direita, e I. Grade, Botafogo, o José do
Queiroz, correio de Livração, Portugal, tt
comparecer na 5° secção desta repartição,
afim de prestarem esclarecimentos. -
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Corpo de .113ombe1ros
Nesta secretaria .recebem-se propostas, em

carta fechada, até 8 do corrente, ao meio-dia,
para o fornecimento do rancho já preparado
as praças e das dietas que forem precisas
para a enfermaria.

As informações serão prestadas aos Sra.
pretendentes na secretaria do corpo, nos dias
uteis, das 10 horas da manhã á 1 da

tarde.
Secretaria do Corpo de Bombeiros, 5 de

julho de 1896.—Augusto José Ferreira Coelho,
alferes secretario. 	 (•

--
114aboratoirio Nacional de

A.nalyses
De ordem de S. Ex. o Sr. ministro da fa-

zenda, acha-se aberta a datar de hoje, neste
laboratorio a i nser pção, que será encerrada 60
dias depois,para o concurso a um dos logares
de chirnicos de 3 .1 cla.sse,a que se refere o regu-
lamento, que acompanhou o decreto n. 1257,
de 3 de fevereiro de 1893.

Só serão admittidos á inscripção os candi-
datos que, além dos respectivos di plomas de
medicos e .pharmaceutiaos e dos documentos
comproba.torios de sua idoneidade como chi-
micos, apresentarem folha corrida do logar
de domicilio.

O concurso constará de uma prova pratica,
que versará sobre questões de analyse chi-
mica, relativas especialmente a substancias
alimenticias e medicamentosas e será feito
conforme as instrucções publicadas no Diario

Offieial de 22 de fevereiro de 1893.
Capital Federal, 6 de julho de 1896.-0

director, Dr. José Borges Ribeiro da Costa.
--

Repartição de Ajudante
General

Relação das patentes dos officiaes honorarlos
abaixo mencionados que foram remettidas,
em 2 do corrente, por estarem sujeitas a pa-
gamento do emolumentos de sello, aos com-
mandos do distrieto, recebedorias, alfandegas
e delegacias de fazenda dos estados seguintes:

CAPITAL FEDERAL

Recebedoria
João Cruvello Cavalcante, coronel.
Affonso Aurora Terra, tenenta-coronel.
lzidro Carneiro da França, idem.
Francisco Pereira da Silva Barbosa, ca-

pitão.
José Joaquim Pereira Penha, tenente-co-

ronel.
José Calazans Plmentel, alferes.
Mario Duque Estrada de Barros, idem.
Alberto Duque Estrada de Barros, idem.

Mappa do movimento aanItarlo do
~apitai de S. ebastião— No dia
de julho de 1898:

Existiam 	
	

3
Entrados 	   

— 9
Fallecido 	
Curado .. 	 	 O

— 1

—E no dia 2:

Existiam. 	
Entrado.. .....	 . 	

	
O

Fallecido 	 	 o
Curado 	

	 O
O

Existem 	

~partição Meteorologlea — Resumo
meteorologico dfs morro de Santo Antonio

Dia 3 de julho :
Horas Barornetro Tempera- Tensão do Humidade

a 00	 tura	 vapor	 relativa
9 a.	 762.7rt	 18 . S	 15.1J	 94

11/2 d.	 761.34	 22.4	 14.97	 7 't
3 ia.	 761.29	 21.8	 15.69	 80.6

Maxima 	 	 26.2
:Mialrua.	 17.2
'Média 	 	 21.2
Evaporação

á sombra 	 	 Imm,2

Santa Cavra da 1n11serleordla— o mo-
vimento do Hos;sital da Santa Casa da Misericordia, dos
lhospioios de Nossa Senhora da Sande, de 8. João
'Baptista, (33 Nossa Senhora do Soccorro e de Nossa
Senhora das Dores, em Cascadura foi, no dia 2 de
julho. o enrimo:

Nac.	 Est.	 Total
Existiam 	 	 780

	
785
	

1.545
Entrs.ram 	 	 19

	
33
	

52
Sak1 ram 	 	 7

	
20
	

27
Farieceram 	 	 5 	3
.Er.istem 	

	
777
	

795
	

1.572

O movimento da sala do banco e dos consultorios
publicos foi, no mesmo dia, de 207 consultantes, para
os quaes se aviaram 253 receitas.

Fizerain-se 10 extracções de dentes .

MARCAS REGISTRADAS
N. 9.3NO

O abaixo assignado industrial, pharma-
feeutieo, domiciliado nesta capital á rua Oito
«le Dezembro n. 17, reforma o registra de sua
marca de fabrica do producto anti-blennor-
rha,gico denominado Lealina.

A marca, cujo registro é reforma do feia°
na Junta Commercial desta Capital, sob
n.339, conforme o decreto de 23 de ontnb ro
de 1875, então em vigor, consiste na propria
palavra arbitrariamente ereada pelo inventor
do produeto em 1872. para denominal-o, sem
confusão com outros identicos ou semelhan-
tes, isto é: a palavra Leilina, como fôrma
distinctiva, encimando 03 seguintes dizeres
dos rotules applicaveis sobre cada vidrinho
do preparado—«21fedicamento approvado pela
junta medica e autorizado pelo governo im-
periais.— os quaes dizeres são impressos
como a dita palavra Lealina, em tinta ver-
melha sobre fundo amarelo, tudo dentro de
itra reetangulo tombem de cor vermelha cer-
cado, pelos lados externos, de arabescos da
mesma cõr sobre uma estreita margem de
fundo branco, affectando a mesma fôrma re-
ctangular; completa o dito rotulo, accesso-
rio virtual da marca adoptada, a firma do
autor e fabricante Dr. Leal, em chancela
em tinta verda posposta e impressa, como
deve ser lida, debaixo para cima, ao longo do
dito rotulo.

Para os devidos e legaes effeitos mais se
accentua e faz publico que a predita palavra
Lealina, denominativa do producto, é a mesma
sob a qual tal producto foi licenciado pela
Junta Central de Hygiene Publica desta ca-

pitai e sua venda autorisala pelo governo
em todo o Brazil, é tamhem usada, externa-
mente, no fundo e tampo dos estojos de cartão
portadores de cada vidrinho do medicamento,
impressa em tinta vermelha dentro de una
inconfundivel emblema da mesma cor sobre
fundo amarelo, da forma exacta e exacto
tamanho abaixo:

O que tudo se resalva, sob a protecção da
lei, como parte integrante do presente regis-
tro; bem como ainla se resalva a faculdade
de alterar as cores até aqui usadas, sub ti.
tuia to-as por quaesquer outras ou empre-
gando uma só, quer no dito emblema do
tampo e fundo dos ditos estojos de cartão,
quer nos rotulos que são colados em cada
vidrinho ou vidro do medicamento.

Capital Federal, 18 de junho de 1898.-
1r. Antonio Pereiro dos Santos Leal. (Esta-
vam coladas duas estampilhas no valor de
220 reis, devidamente inutilisadas).

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Fe 'eral, ás duas horas da
tarje de 18 de junho de 1893.-0 secretario,
Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 2.350 por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje.

Pagou no I° exemplar 6$600 de sello por
estampilhas.

R i o de Janeiro, 25 de junho de 1896.-0
secret trio, Cesar de Oliveira. (Estava ao lado
o sello da Junta Commerci).

e

EDITAES E AVISOS
Tribunal Civil e Criminal
Acham-se com dia para julgamento na ses-

são de quarta-feira,8 do corrente e seguintes,
as appellações no. 177 e 178 entre partes Ma-
noel Ferreira Junior, appellante e a justiça,
appellada; Joaquim Teixeira Bastos, appel-
lante e a justiça appellada.

Secretaria do Tribunal Civil e Criminal, 4
de julho de 1896.-0 secretario, Manoel Ra-
mos Moncorvo.

Faculdade de Medicina e de
Plaa,rMacia cio Riu de Ja-
neiro

INSCILIPÇÃO PARA O CONCUR30 AO LOCAR DE
PREPARADOR DA CADEIRA DE MEDICINA es.uae

Edital
De ordem do Sr. Dr. Albino Rolrigues de

Alvarenga, director, faz-se publico que a in-
scripção para o concurso ao logar vago de
preparador da cadeira de melicina legal, es-
tara aberta nesta secretaria, do dia 6 do cor-
rente ao dia 5 de outubro proximo futuro, ás
2 horas da tarde, em que será encerrada.

No acto da inscripção cada candidato de-
verá apresentar á directoria da faculdade fo-
lha corrida no togar de seu domicilio, afim de
provar que está no goso de seus direitos civis
e politicos ; seu diploma ou publica-fôrma do
mesmo.justitieando a impossibilidade da apre-
sentação do original ; e quaesquer outros
documentos que julgar convenientes, como
sejam titulos de habilitação, ou provas de ser-
viços prestados á sciencia e ao estado.

O concurso constará de tres provas : es-
cripta, pratica e oral ; e, na. fôrma do art. 82
do codigo do ensino superior, o candidato que,
mesmo por motivo de molestia, retirar-se de
qualquer das provas depois de começa das, ou
não completar o tempo marcado para a prova
oral, ficará excluido do concurso.

A inseripção poderá ser feita par procura-
o, si o candidato tiver justo impelimento.
Faculdade de Medicina e de Pharmacia do

Rio de Janeiro. 4 de julho de 1896. — O se-
.cretario, Dr. Antonio de Mello Munis Maia.

ESTADO DE 3. PAULO

Commando do 40 districto

Henrique Affonso de Araujo Macedo, te-
nente-coronel.

Delegacia de Fazenda
Jayme Cosar Marcondes de Brito, tenente.
Manoel Soares Noiva, capitão.
Francisco Alves do Nascimento Pinto, te-

nente coronel.
Alfredo dos Santos Diniz, capitão.

Alfandega de Santos
Antonio Borges da Fonseca, major.

ESTAD) DO PARANÁ.

Commarvio do 50 districto
Amolo Ribeiro de Campos, tenente-coronel.
José Gomes do Amaral, idem.

ESTADO DO RIO GRANDE DO sue
Alfandega de Porto Alegre

Francisco Machado, major.
ESTADO DO PARA

Alfandega
José Raymundo de Brito Meirelles,tenente.
Dulcidio Augusto Cesar, major.

secção, 4 de julho de 1896. — Jodo Au-
toai° d'Avida, general de brigada reformado.
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Intendeucia da Guerra
CONCURRENCIA.

O conselho de compras desta repartição
recebe propostas no (lia 10 do corrente mez,
até ao meio-dia, para a compra dos artigos
abaixo especificados:
699,1 ,59 de panno garance.
4:125'11 ,60 de dito azul ultramar.
1.733 metros de dito mescla.
723 ditos de dito cinzento.
188",60 de dito branco.
9.18701 ,44 de flanella garance.
6.611 111 ,90 de dita azul ultramar.
2.409,1,25 de dita mescla.
5.358m,74 tle dita cinzenta.
1.877 lençóes de algodão.
6.000 pares de botinas lisas de bezerro.
50 colchões de crina vegetal (1.93x 0,76 x 0,13).
50 travesseiros idem (0,76x0,22).

Esses artigos serão fornecidos no menor
prazo possivel.

O calçado trará na sola a marca da fabrica.
Os proponentes, sob pena de não serem

tomadas em consideração as suas propostas,
deverão apresmtar amostras das artigos, que
pretenderem fornecer, em porções de um me-
tro pouco mais ou menos, não sendo acceitas
as que forem apresentadas em peças, cartões
ou retalhos insuficientes.

As propostas serão em duplicata, com re-
ferencia á urna só especie do artigo e deverão
conter o numero e marcas das amostras e
finalmente a declaração de sujeitar-se o pro-
ponente á multa de 5 "/ no caso de recusas-
se á assignatura do referido contracto.

'Rio de Janeiro, 4 de julho de 1890.-
O secretario, A. B. da Costa Aguiar, 	 (.

--
Prefeitura do Ilistrieto

Federal
Directoria de Fazenda municipal

Pagam-se amanhã as seguintes folhas:
Casa de S. José, Repartição do alat idouro,

entreposta de S. D:ogo, In,tituto Vaccinico,
Inspeetoria de Isolamento e Desinfecção o
pensões do montepio.

2' secção de Fazenda Municipal , 5 do
julho de 1893.- O escripturario, Lauren-
tino de Azevedo Nascimento.

.	 .
.A.enein da Prefeitura

DisTmero DE SANTA nua.
Achando-se recolhido ao Deposito Publico

-um carrinho com o n. 1.047 falsificado, ap-
prehendido por infracção do postura munici-
pal, aviso ao interessado que, para paga-
mento da multa e mais despezas, vae ser o
mesmo vendido em leilão.

Capital Federal, 4 de julho de 1893.- O
agente, Francisco de Assiz Carvalho. 	 (•

--
EDITAES

De notificaciTo com o prazo de 30 dias aos
"accionistas da Companhia Saneamento do
Rio de Janeiro, abaixo declarados, para,
dentro do mesmo prazo. entrare,n com as
quantias que faltam para integra'isação dc
suas acçõrs, sob pena de, tulo o fazendo, se-
rem as mesmas acções vendidas e, na falta
da venda, adjudicadas ci mesma companhia
as entradas realizadas

O Dr. Manoel Barreto Dantas, juiz da Ca-
mara Commercial do Tribunal Civil e Crimi-
nal da Capital Federal, etc.

Faço saber aos que o presente edital do no-
tificação com o praz) de 30 dias virem, em
como por parte da Companhia Saneamento do
Rio de Janeiro foi dirigida ao Dr. presidente
desta eamara, e por elle a mim distribuida
a petição do teor seguinte- : Petição -
Exm. Sr. presidente da Camara Cominar-

, - A Companhia Saneamento d) Wo
de Janeiro, eonstituida em 4 de junho de
1889, representada por seu direotor-presi-
dente, abaixo assignado, respeitosamente diz
que, tendo sido, pelas reformas de seus es-
tatutos approvados nas assemblésts genes
extraordinarias de 1 de agosto de 1889, 6 de

abril de 1890 e 17 de dezembro de 1892, cujas
actas foram devidamente publicadas na forma
da lei, elevado o capital a 10.000:0003, ficou
estabelecido no art. 6' dos mesmos estatutos
(doc. n. 2), a fórum por que o pagamento das
prestações se deveria 'realisar e, havendo di-
versos accionistas incorrido nas penas de
commisso, conforme claramente prevê o ar-
tigo 91 dos estatutos, por terem deixado de
cumprir nos prazos determinados, a 4, 5s , 61
e 73 entradas de capital de suas acções, cha-
madas em fevereiro, março e setembro de
1891, janeiro de 1893. julho. agosto e setem-
bro do 1895,0 janeiro do corrente anno, não
obstante ainda o. convite-circular especial-
mente feito a eada'um, em carta dirigida por
intermedio do correio, de accordo com a re-
solução da ultima assembléia, geral, realisada
em 27 de dezembro proximamente findo, re-
quer por isso a V. Ex. que se digne,usando da
facu'dade do decreto n. 434, de 4 de julh
de 1891, arts. 33 e 34, mandar fazer a
notificação dos accionistas constantes da
relação junta (doc. n. 1), para, no prazo
do 30 etias, -realisarem as entradas atrasa-
das, deseriptas na alludida relação, sob
pena de, o não fazendo, serem as respectivas
acções vendidas em leilão publico, depois de
julgada esta notificação por conta e risco dos
sobreditos accionistas, e, no caso de não haver
comprador, applicar-sedhes o disposto no
art. 9' dos estatutos e no decreto n.434, de 4
de julho de 1891, acima citado, arts. 33 e 34,
sendo acto continuo essas acções adjuiieadas
á companhia slipplicante, na fórma d a lei
em vigor, visto não terem os mesmos accio-
nistas cumprido as obrigações que contrahl-
ram perante os estatutos e na acceitação das
acções, e á vista do que fica á e impanhia,
salvo o direito de apropriar-se das entradas
feitas e exercer 'contra os notificados e não
comparecidos o que se acha legalmente esta-
tuido pela lettra da lei. Nestes termos pede
deferimento. E.ó. M. Rio de Janeiro, 10
de junho de 1896. •s- Companhia Saneamento
do Rio de Janeiro, presidente, Arthur Saue,.
- O advogado, .To-d Manoel Duarte Lima.
Estava devi lamente sellasla. DIspocho : Ao
Sr. Dr. Barreto Dantas. Rio, 13 de junho de
18.'6. - Pitanga. Despacho: Di stribuala e
autoada. Sim. Rio, 15 de junho de 1896. -
Barreto Dintas. Distribuição: Distribuiria a
Leite, em 19 de junho de 1896. - O distri-
buidor interino, F. A. Martins. São os se-
guintes os accionistas que se acham em
atraso: Antonio da Co 'ta Ferreira Mondsgo,
100 noções, 4a , 5', 6 , , e 7, , 4:0303; Firmino
José Teixeira, 30 ditas, idem, 1:2003 ; James
E. Hewitt, 180 ditas, id rm, 7:20$; Albino
da Costa Brito, 100 (litas, 5, 6' e 7, 3:000$
Albino Gomes Vieira de Castro (h-rdeiro,),
60 ditas," idem. 1:8003 ; Alvares Pollery &
Comp., 403 ditas. idem, 12:0003 ; Alvaro
Dias Patrick), 15 ditas, idem, 450$ ; Ambro-
sina de Azevedo Ribeiro (D.), 60 ditas, idem,
1:8003 ; Antonio ias - Carneiro, 150 ditas,
idem, 4 50 $ ; Antonio Gomes Vieira, do
Castro, 100, ditas,. idem, 3:0003 ; Antonio
Gonçalves SAIU Lima, 10 ditas, idem, 303$;
Antonio Marques do Valle, 3 ditas, idem,
903 ; 'Antonio Pires da Cosia Arraes, 20
ditas, idem, 6003 ; Barão da Alfama, 15')
ditas, id ,m, 4:5003 ; Barão de Compoltde, 50
ditas, Idem, 1:500$ ; Bs,rnardo José da Cunha,
50 ditas, idem. 1:5103; Bernardo José Tava-
res de Pinho, 50 ditas, idem, 1:5003; Calixto
José Corrêa Braga, 3) ditas. idem, 900$ ; Can-
dido Gil Ca,stello Branco, 4 ditas, idern,1203 ;
Cardoso da Silva Filho (4) Comp. 103 ditas,
idem, 3:0033; Carlos Augus t o de Campos
(capitão), 100 ditas, idem, 3:0003; Christova.o
José de Andrade, 30 ditas, idem, 9303; Custo.
(lio Olivio Ue Freit.s Ferraz, 160, ditas, idem.
4:9803 D, Fernandcz Grifo zçz Moreira, 50
ditasadetn,1:500; Domingos Bias de Mesquita,
15 anões, idem, 450$; Domingos José da
Silva Campos (herdeiros), 60 aeadss, Peru,
1:8003; Eduardo Aug tisto Pinto de Abreu,
100 acaões, idem, 3:000$; Evarlsto Salgueiro,
33 acções, idem, 993$; Saartunato • Contardo,
30 acções, idem, 901$; Francisco Moreira
Duarte Mattoa, 59 acções, idem,1r5a)$; Fran.
cisco Pedro Barbosa, 150 anões, idere,415013;
Francisco da Villa: IQ aogaeo, idem, 304;

Generosa Maria do Rosario (D.), 20 acções,
idem, 600$; Idalino Hirdes, 60 acções, idem,
1:8003; Ignacio Ferreira Nunes (herdeiros),
seis acções, idem, 180$; Jacintho Hermogeno
Dutra (Dr.). 66 acções. idem, 1:9803; James
E: Hewitt, 70 acções, idem, 2:100$; João F.
M. de Vasconcellos (Dr.) herdeiros, 1.000 ac-
ções, idem,' 30:000$; João Noranhas, 45 ac-
ções, idem, 1:350$; Joaquim José de Azevedo.
Mourão, 60 acções, idem, 1:800$ ; Joaquim.
José Ornellas da Costa, 20 acções, idem, 600$;
José Antonio da Silva, 15 acções, idem, 450.
José Candido Gomes (major) herdeiros, 36 ao-
ções, idem, 1:0803; José da Costa Reis, 15 ac-
rões, idem,' 450$; José Pereira Passos (her-
deiros), seis acções, idem 180$; José Simões
Ferreira Tavares, 72 acções, idem, 2:160$;
Josselino Ribeiro Mendes (Dr.), 30 Rações,
idem, 900V Lino de Almeida Barbosa, uma.
acção, idem, 30$; Ludwig Mack, 300 acções,
idem, 9:0003; Luiz Barbosa Pinto, 140 acções,
idem, 4:200$; Luiz Pedro Barbosa (Dr.), 10
acções, idem, 300$; Manoel Alves Teixeira,.
35 acções, 1:0503; Manoel Amancio de Souza
Jordão, 200 acções, idem, 6:0003; José Maria
de Oliveira Reis, 225, acções, idem, 6:7503;
Manoel Antonio Julio Teixeira da Nobrega„
100 acções, idem, 3:0003; Manoel Antonio Ri-
beiro, 30 acções, idem. 900$; Manoel Cardcasa
da Silva, 200 acções, idem, 6:0003 ; Manoel
Francisco da Silva, 45 acções, idem, 1:3503;
Manoel Henrique Fernandes Taphica,, 54 ac-
ções, idem , 1:6.`:03; ManoelJoaquim Vieir-
de Mattos,30 acções,idem, 900$; Manoel Jorge
Lopes, 90 arções, idem, 2:7003; Manoel Lopes
Angelo, 30 acçõ?s, idem, 900$; Manoel Ray-,
mundo da Silva, 50 nações, idern,1:500$; lvf.a_
ria Angelica Pinto Carvalho (D.), 44 acrsões,
idem, 1:3203; Maria Francisca Dias de Brito
(D.), 60 acções, idem, 1:8003; at a 'jneus da
Rosa Sebastião, 15 acções, idem, 40,$; massi_
mino Joaquim de Almeida, 383 a cções, idem,
11:4903; Miguel João Bapti saa Costa, 15
acções, idem. 451$ ; Ormisala Lazaro do
Andrade (D.), 259 acções, idem, 7:500$
Pedro Celestino Gomes da (unha, 350 acções,
idem. 10:5003; Ilaymundo Ribeiro dos San-
tos, 130 acções, idem, 3:900$ ; Sophia Bur-
lamaqui Castello Branco, 20 acções,
603$ ; Tobias Lauriaio Figueira. de Mello,
700 acções, idem, 21:00$ ; Lavi.nia Bur/ama-
qui Castello Branco I D.), 10'1 acções, idem,
3:0303 ; Abilio da Silva Moreira (herdeiros),
50 acções, 61. e 7, 500$; Antonio Fernandes,
Machado, 69 acções, iclam,6003; Antonio Gon-
calves de Souza Lima, 20 acções, idem, 200$;
C A. T. Sshimidt, 180 acções, idem, 1:R003 ;
Cesario Piurne,6 acções, idem, 60$; idera, to-
mingos de Barros Lima (herdeiros), 100 ac-
ções, idem, 1:0003; Ignacie Pereira Dias, 15
anões, idem, 150$ ; J. Ribeiro Fernandes,
Coelho, 103 arções, idem, 1:0603 ; José Ass-
gasto da Silva, 15 acções, idem, 150$ ; J,osó
Joaquim do Couto Mendes (hordeiros),10 ac-
ções, idem, 1:2003 ; Nicolao Viggiano, 'ao° ac-
ções, idem,2:0:10$ ; Olinda Peres dos , , ,aentee
Psreira (D.), 103 acções, idem. 1: rso0s , pse_
copio Joaquim de Andrade (hera'Áciros ), idem,
80 acsões, 800$ ; Thomaz dos *L3 autos Pereira,.
180 acções, idem, 1:800$; :sntonio Fernandes:
da Costa e Silva, 100 ames, 73 , 500$;
tonto Monteiro de Magalhães, 60 acções,,
idem, 300$ ; FIsaneisco Antonio da Costas
25 acções, 125$ ; Francisco da Costa
Barral, a acções, idem, 15; Giovanni Dal-
eelti, ao acções, idem, 300$ ; Henriqueta
Cunha Gaivão, 16 acções, idem, 80$; João,
Ferreira Martins, 3m acções ; idem, 150$
João Lepoldino Teixeira Bastos, 30 acções„
idem, 150$: José Ignaeio Guedes de Figueiredo,
(herdeiros), 60 acções, idem, 3003 • José Maria
Barbosa Neves, 6 acções, idem, ; José Pe-
dro Pereira, 7 aoçaes, idem, 35$ ; José Pe-
reira Catalogo; 20 acções, idem, 100$; Justina
Rcalsigues Monteiro (D.), 3J acções, idem,
150$; Luiz Franoiseo dos Santos, 6 acçõs,ja
idem, 30$ '• Luiz Pedro Fernandes, 20 aevses,
ldem, 100$; Orminda Pinto Carvalho (D.),
22 acções, ide, 110$; Ur•basio at.areonJesi
(1:11;. ), 66 acções, idem, 330$ ; Zraerino Jos&
?orneai:1es (herdeiros),300 aceõ 'ss, idem,1:500ÉS
E em virtude do que se "oasiou o presente
edital com Q teor do asial são notificados o3
accionistas, acima (1:ac1arados, da Companhia



de Saneamento do Rio de Janeiro, para no
prazo de 30 dias, entrarem com as quantias
que lhes faltam para a integral i sação do ca-
pital de sem acções, sob pena de, não o fa-
zendo, serem as mesmas vendidas em leilão
publico,por conta e risco dos mesmos e na falta
de comprador, serem aos MORBOS adjudicadas
á companhia, apropriando-se esta das en-
tradas ja realisadas, como preceitila a lei. E
para constar se passou o presente edital e
mais deus de igual teor, para serem publi-
cados pela imprensa, 10 vezes durante 30
dias, e para serem affixados no logar do cos-
tume, pelo porteiro dos auditorios, que de
assim o haver cumprido, lavrará a compe-
tente certidão para se juntar aos autos, com
translado deste. Dado e passado nesta Ca-
pital Federal aos 20 de junho de 1886. E eu,
Joaquim da Costa Leite, o subscrevi.— Ma-
noel Barreto Dantas.	 (•

4:3$ Pretoria
De praça com o prazo de 20 dias.

O Dr. Diogo José de Andrada Machado, juiz
da 6* Preteria, etc.

Faço saber aos que o presente edital da ci-
tação com o prazo de vinte dias virem que,
correndo par este juizo um proceeeo crime
em que é autora a Justiça e réo afiançado
Antonio da Silva Tinoco, por crime previsto
no art. 303 do Codigo Penal, e não tendo sido
possivol encontrar-se o dito réu, em rasão do
se ter ausentado para lugar incerto o não
sabida, mandei passar o presente polo qual
eito-o e chamo a comparecer neste juizo, a
rua do Cadete n. 7, dentro do referido praso
de 20 dias afim de ver se processar e julgar
polo crime previsto naquelle artigo, sob pena
de, não comparecendo, ser processado o jul-
gado á sua revelia. Para con:star, mandei
passar o presente que será affiaado no togar
do costume e publicado pela ii1ip ensa. Dado
e passado nesta cidade do Rio de Janeiro, aos
27 de junho de 1893.— Eu, Pairo Rodrigues
Silva, escrivão, o subscrevi.— Diogo josd de
Andrada Machado.

PARTE COMMERCIAL
Camara syndieal dos corre-

tores de fundos pu Micos da,
,Capital Federal

CURSO OFFICIAL DX CAMBIO
	

MOND AIBTALLICÀ

Praças	 90 d/s	 A' visis
Sobre Londres 	 	 Si 7/8

	
9 23/32

Sobre Pariz	 $966
	

3981
Sobre Hamburgo.	 13193

	
1$214

Sobre !Latia	  	 —	 $913
Sobre Portn,;a1 	

	
13135

Sobre Nova-Y,rk 	
	

53103

CURSO OFFICIAZ DK FUNDOS MOUCOS R pÀRTICULARES

~Uca
Apolices do Emprestimo Municipal de

1396, port. 	
	

1613000
Apolic :s do Einprist0,..0 Nacional de

1895, port 	
	

95030no
Ditas geraes idem miudas 5 0/, 	

	
05r) i•000

Ditas germes de 1:000$, 5 0/1, 	
	

955300o
Ditas convertidas de 1:000$, 4 e/

	
1:2203000

Bancos
Banco Sul Americano 	 	 4$500
Dito Constructuc	 93500
Dito Credito Rural Internacional, integ.	 1000

Campa. hi
Cómp. Viação Ferrea Sapucaby 	

	
73500

Obrignões
Obrigações da E. F. Leopoldina, 100$

4 0/0 	
	

8$750
Debentures

Deb. da E. de Ferro Sorocabana 	
	

64$000
Lettras

Ditas do Banco Credito Real do Brasil,
papel 	 	

413000
Ditas idem, ouro 	

	
80000

Rio de Janeiro, 4 de julho de 1896.— Jogo Jacome
dd Campos, vadie°.

los, 467 votos; commendador Antonio Napo-
leão de Azevedo, 424 votos; João de Deus
Freitas, 403 votos, seguindo-se outros menos
votados.

O Sr. presidente proclama membros do
conselho -fiscal e supplentes os Sra. accionis-
tas cujos nomes já estão mencionados.

Nada mais havendo a tratar e sendo duas
horas da tarde, o Sr. presidente encerra a
sessão, depois de ter sido lida e unanimemente
approvada a presente acta.

Do que para constar se lavrou esta acta, a
qual é assignada pelos membros da mesa. E
eu, Alberto de Faria, secretario, a mandei
fazer, conferi e assigno.—Francisco R. Paz,
presidente. —Alberto de Faria. I* secretario.
—George Constantino Janaeopulos, 2' secreta-
rio.

nondon and. IfIlver Inato
Hank, llmited

ESTABELECIDO EM 1852

Capital 	  £ 1.500.000
Capital realisa.do 	 	 900.000
Fundo de reserva 	 	 950.000

BALANCETE DA CAIXA FILIAL NESTA PRAÇA
EM 30 DE JUNHO DE 1895

Activo
liettras descontadas
Lettras a receber 	
Emprestimos, contas caucio-

nadas, ete 	
Diversas contas 	
Penhores de emprestimos,

de contas caucionadas,etc 	
Caixa: em moeda corrente

no cofre do banco 	

.. 9.114:3664060
8.121:5124830

7.317:5874380
741:034840'

5.956:494580

9.552:6194720

Passivo
Capital declarado da caixa

filial 	
Deposites a prazo fixo 	

	

Contas corredtes sem juros 	
Diversas contas. 	
Titulos em caução 	
Lettras a pagar 	
Caixa matriz e filiaes 	

40.803:6194410

1.50S:000W0
6.077:524610

10.080:361$540
7.948:200$010
5.956:494580

480:200$920
8.760:830$750

— — — — — — —
40.803:0194410

S.E. ou 0.—Rio de Janeiro, 4 de julho de
1896.—Pelo London and River Plata Bank,
limited, Havilland A. De Liste, manager.—Frani: Wobb, aat. aceountant.

PATENTES DE INVENÇÃO
ERRATA

N. 2.059 Relatorio do Micobicida Auto-
matic° Rodrigo.

No Diario Official n. 175 a pag. 2918, na
columna, onde se lê «com grande pressão»

deve ler-se — com grande precisão.
Na 34 columna onde está a como adubo

fortificante» deve ler-se — como adubo fer-
tilisante.

A pag. 2919, na 1 0 columna onde foi pu-
blicado a microbio» deve ler-se — anerobio.

ANNUNOIOS
Danco Ilypothecarlo do

Urazil

Ficam suspersas as transferencias de acções
deste banco do dia 30 do corrente até ao em
que annunciar-se o pigamento do 4° divi-
dendo.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 1896.-0
director-secretario, Jocto P. dos Anjos Es-paul.	 (•

200C toing0 g	 DIARIO OFTICIAL
	

julho-- 189g

- Ultima colaço dos fundos publicos
Apolices do Emprestirno Nacional de

1863 	 	 2:320$000Ditai miudas idem de 1868 	 	 2 : 400$000
Ditas idem de 1879 	 	 2:050$000
Ditas po . ,i. idem de 1839 	 	 1:650$000
Ditas rominaes ideal de 1889 	 	 1:6603000
Ditas part. idem de 1895 	 	 9503000
Ditas nom . idem de 1695 	 	 9503000
Ditas idem :Jur :cipo.' de '896, port. 	 	 1613000
Dias no nines idem de 1896 	 	 160,3000
Di.as cor vertidas de 1:000$, 4 ')/o 	 	 1:2203000
Dii09 idem miadas, 4 0/a	 	 1:215$000
Ditas geraes de 1:000$, 5 04 	 	955$000
Ditas idem miadas de 5 o/. 	 	 9503000
Ditas do Estado de Minas Geraes, 	 	 950$000
Ditas do Estado do Rio de Janeiro, 500$ 	 	 502$500
Ditas do Estado do Rio Grande do Sul,

500$ 	 	 420$000
Ditas do Estado do Espirito Santo, 6 0/0 	 	 940$000

Obrigações
Obrigações do Estado do Espirito Santo,

500 francos, 5 04 	 	3803900
Rio de Janeiro, 4 de julho de 1390.— Jogo Jacome

de Campos, syndico.

Café
Lavado 	  12.256

	
14 . 080 (1)

Superior 	
 Não ha	 Niin

1 0 boa 	
1' regular 	
	 12.02 	12.596

ordina•ia 	  11.371
	

11.916
21 1»a 	  10.690

	
12.256 (21

2 ordinaria 	
	 9.173 	11.234 (3)

ObservaçUs
(1) 15 0/,-, das entradas.
(2) 15 10 das entradas.
(s) 70 0/,, das entradas.

SOCIEDADES ANONYMAS
Companhia IS.felhoyamentos

de S. Paulo
. •Aos G dias do mez de junho de 1896, nesta

cidade do Rio de Janeiro, achando-se reuni-
dos, á 1 hora da tarde, no salão da Empraza
Industrial de Melhoramentos no Brazil, á rua
Primeiro de Março n. 56, 1 0 andar, os diver-
so; Srs. accionistas, inscriptos no livro
respectivo e representando por si e por pro-
curação 10.016 acções, mais do que o nu-
mero legal, o Sr. presidente da directoria
Dr. A de Sequeira assume a direcção inte-
rina dos trabalhos, f/ eclarando constituida e
aberta a assembléa geral ordina,ria da Com-
panhia Melhoramentos de S. Paulo e indica
para presidente o accionista Sr. Francisco
Ramos P87, que é acceito por acciamação,
toma assento e completa a mesa, nomeando
para secretaries os Srs. Dr. Alberto de Faria
e George Constantino Janacopulos.

Não ha leitura de acta, poria ter sido
approvada a antecedente na assembléa geral
respectiva.

O Sr. presidente declara que, conforme
consta dos annuncios de - onvocação, o objecto
da reunião é julgar as contas apres•ntadas
pela directoria, referentes ao anno findo em
31 de dezembro de 1895 e proceder á eleição
do conselho fiscal e supplentes.

Dada a palavra ao relator do perecer do
conselho fiscal, procede aguara á leitura do
mesmo porecer, que ésubmettido á discussão
conjunctamente com as contas e relatorio
que se refere.

Ninguem usa da palavra, pelo que proce-
de-se á votação, sendo unanimemente appro-
vada a seguinte conclusão do mencionado
parecer •-

e São approvadas as contas bem cerne
todos os actos da gestão, relativos rio anno
social findo em 31 de dezembro de 1895».

Os mombroe da directoria e do conselho
fiscal absteem-se de votar.

Em seguida o Sr. presidente declara que se
vae proceder á eleição do conselho fiscal e
su patentes, para o corrente anno, e sendo re-
cebe l ae vinte cedidas, são apuradas, dando o
seguinte resultado: conselho fiscal—Dr. An-
dré Gustavo Paulo de Frontin, 488 votos;
commendador Antonio José Alves Coelho, 445
ditos; Banco Intermediario do Rindo Janeiro,
443 ditos; seguindo-se outros menos votodos.
—Supplentes: George Constantino Janacopu- Imprensa Nacional — Rio de Janeiro —1896.
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40 SESSÃO EM 4 DE JULHO DE 1896

P,resitlencia' cio	 Joakim Catunda (1 1 Se-
cretario)

SUMMARIO — Abertura da SCSSãO — Leitura
e approvação dasetl—EXPEDIENTE—Paee-

• ceres—ORDEM DO DIA —Piseursos dos Srs.
• .., Virgílio Dama.zio e Costa•Azevedo -Ordem

do dia da seguinte sessão.

Ao meiojdia, abre-se a sessão, estando prei:
sentes os Srs. J. Catunda, Alberto Ga roça,
yes, Joaquim Sarmento, FrancSco Machado'
Costa Azevedo, Justo Chermont, Minoel Ba-
rata, João Pedro, Benedicto Leite, Pires Fer-
reira, Cruz, Coelho Rodrigues, João Cor-
deiro, José Bernardo, Abdon Milanez,
meida Barreto, Leite e Oiticica, Rosa Junior',
Coelho e•Campos, Virgilio DaITIRZiO, Ruy Bar-
bbsa, Gonçalves Chaves, Paula _e Souza, Joa-
quim de Souza, Caiado, Aquilino do Amaral,'
Virente Machado; Arthur Abreu, Julio Frota
e Pinheiro Machado (30).

Deixam de comparecer, com causa partici-
pada, os Srs. Manoel de Queiroz, Raulino
Irem, Gomes de Castro, Nogueira Accioly4
João Neiva, Joaquim Pernambuco, João Bar-
belho, Severino Vieira, Eugenio Amorim, E.
Wandenkolks Leopoldo de Bulhões e Gene-
roso Ponce (12) ; e, sem ella, os Srs. Aloto.
nio Baena, Almino Affonso, Oliveira Gaivão
Rosa e Silva, Rego Mello, Messi s de Gusmão,
Leandro Maciel, Domingos Vicente, Gil Gou
lert, Quintino Bocayuva, Lapér, Lopes Tro-
vão, Fernando Lobo, Moraes Barros, Joaquim
Murtinlio, Gustavo Richard, Esteves Junior
é Remiro Darcellos (18).
. E' lida, posta em discussão e sem debate ap,-
provada a acta da sessão anterior.	 i•

O SR. 2" SECRETARIO, servindo do 1°,dá
conta ao seguinte

. • EXPEDIENTE

• Officio do Ministerio da Gnerra, de 2 do
corrente mez, transmittindo a Mensagem
com que o Sr. Presidente da Republi-
ca; respondendo ás Mensagens que lhe'
foram dirigidas em 27 de junho do anno
findo, acêrca de fuzilamentos que se diz te;
vem havido na Estrada de Ferro de Curytiba
à Paranaguá e de prisioneiras recolhidos á
Fortaleza de Santa Cruz, no Estado de Santa
Catherine, envia as informações prestadas a:
tal respeito pelos commanda.ntes da meneio-
nada ,Fortaleza, da guarnição daquelle E s

-tado e do 5' Districto 'Militar e das quaes
nada, consta quer sobre um, quer sobre outra
essumpto ; o, outrosim, informando que o
demora havida na remessa desses esclareca.
mentos provém do tacto de se terem extra-
viado os papeis que motivaram a requisição
feita ao commandante do 5° Districto
ao qual haviam sido enviados e cuja devolu-
ção fóra reclamada pela Repartição de Ajti-
dante-General. -A quem fez a requisição,de-
volvendo depois á Secretaria do Senado. 	 i

Outro do Ministerio da Marinha, de 3 do
corrente mez, transinittinclo a Mensagem do
Sr. Presidente da Republica, prestando as
informações solicitadas por esta Camara,
acêrca do capitão-tenente Joaquim Serejo.
—A quem fez a requisição, devolvendo de-
pois á Secretaria do Senado.
• Telegramma do Rayrnundo Arthur de Vos..
conceitos, expedido de.Therezina, Estado do
Piaully, em 2 do corrente insz, cominuni-,
caiado que nesta data, depois de haver pres-

talo o compramis zo constitucional, tomou
posse do cargo de Governador daquelle Es-
tado.—Inteirado.

O SR. 3 0 SECRETARIO, servindo de 20, lê os
seg ti int es

PARECERES

N. 61— 1895

A Commissão de Constituição e Poderes e
Diplomacia, tendo á vistaa proposição n. 10,
de 1895, da Camara dos Deputa lo;, que ap-
prova os quatro protocollos formulados na
segunda conferencia de Madri', em abril de
1890. para protecção da propriedade indus-
trial e o regulamento elaborado pela Secre-
taria Internacional, sob a' direcção 'do Go-
verno &dm, conforme a autorisação dada
'pela mesma conferencia, e considerando que,
no parecer interposto pela Coinmissão de Di-
plomacia e Tratados da mesma • Camara dos
Deputados, estão largamente expostos, os mo-
tivos que aconselham a sua apprevação .,—é de
parecer que , seja tambem acceita pelo Se-
nado.

Sala das Comrnissões do Senado Federal, 2
de julho de 1896. — Vicente Macho* .— Q.
Bocagu ya.— Abdon. .11111a4eí-.— A imprimir,
para entrar na ordem dos trabalhos.

N. 62— 1896
•

.Redacçao da enzen-la do Senado stOstitU tiva do
art.1^ da proposiçao n. 5 de 1806;' da Ca-
mara dos Deputaaos

Ao art. 1. 0 Substitua-se pelo seguinte:
Art. 1.^ E' o Governo autorisado a abrir

pelo Ministerib da Fazendo-. verba de . exer-
cicios findos, um credito de 3S0W00$ para pa-
gar a Galeano y Soto e outros carregadores
dos navios Centauro e Celina, como indernni-
seção dos prejnizos resultantes da repelsa
indevida de taes navios do Lazareto da.I1 ha
Grande, em 1886, fazendo para isso as neces-
serias operações de credito.

Sala das Commissões. 2 de julho de 1893.
—J. L .„ Rego illello.—Manoel Barata.

Fica Sobre. a Mesa, para ser discutida na
seguinte Sessão, depois de impresso no Diario
do . Congresso .

E' lido, apoiado o vaa a imprimir.para en
trar na ordem dos trabalhos, o seguinte pro-
jecto, que se achava sobre a Mesa. .,

• .	 N. 10— 1896

O Congresso Nacional decreti:
Art. 1. 0 Ficam extinctoa os logares

juizes substitutos dos juizes de secção, crea-
dos pelo art . . 18 do decreto u. 848, do 11 de
outubro de 1890. passando a ser substitutos
dos juizes	 senão os supplentes dós substi-
tutos creados pelo art. 2", lettra—a—da lei
n. 221, de 20 de novembro de 1804, e com
todas as attribuições que aos mesmos,substi-
tutos competiam por lei.

Paragrapho unico. O Governo não preen-
cherá os togares de substitutos que,, desde
a data da publicação desta lei, vagarem por
morte, renuncia ou conclusão do tempo dos
respectivos funccionarlos.

Art. 2. 0 Os supplentes dos juizes dei secção
serão nomeados pelo Governo Federal, inde-
pendente de proposta, dentre os cidas l ãos que
estiveram no goso de direitos politicos, pre-
ferindo os graduados em direito, para ser-,
virem durante quatro ,annos.

Art. 3." Ficam equiparados os vencimentos
de todas os juizes de secçio da Republica,

que serão cle 10:000$ annua.es, assim como
os dos procuradores seccionaes da Republica,
que vencerão •4:000:$0t10.-

Paragrapho unico. Até que se dê a sub-
a ituição do juiz de secção e do procurador
seccional do District° Federal,' que estiverem
oceupando esses cargos ao tempo da publi-
cação desta lei, se •respeitará o que dispõe;
em relação aos vencimentos desses funccio-
narios, o art. 33 do'decreto n. 848, de 11 de
outubro de 1890.

Art. 4. 0 Revogam-Soas disposições em con-
trario.

Sala das sessões do Senado Federal, 35 de
junho, de 1896, 8' da RepubliC3.— Vicente Ma-
chado.

ORDEM DO DIA

O Si-. I'resideoate -A ordem do
dia consta de trabalboS de Cointnissõess. Da-
rei a palavra ao Sr. Senador que a queira
para meteria de expediente.

O Sr. Virgilio lOamazio —
Sr. Presidente, eu tinha pedido a palavra,
afim' de respon d er, como cumpria, iaostlik-
curso do honrado Senador pelo Maranhão,.
o -Sr. Gomes de Castro, relativamente a
causas do Estado que eu represento. Mas,
não estando S. Ex. presente, não . quero ser
suspeito de descortezia para com S. Ex.; e,
como não ha urgencia na meteria, desisto
da paaavra.aguardan lo-me para filar quan-
do o honrado Senador estiver • presente., •

O Sr. Costa Azevedo—Sr. Pre-
sidente, venha dar.graças á minha sorte

'
 por

ter ouvido ler no expediente as respostas a
tres das diversas Mensagens, dirigidas pelo
Senado ao honrado chefe do Poder Exeeutivo.-
pedindo informaçi:es. Duas destas respostas
entendem com caso da maior gravidade.
Ouvi V. Ex. determinar que me fossem en-
viadas as respostas, que o honrado 2° Secre-
tario havia lido.	 • •	 .

Tratando-se de questão séria, eu não de-
sejo de modo algum ter conhecimento dessas
informações antes dos meus honrados 'com-
panheiros, antes que o paiz forme o seu juizo.

Conseguintemente, devendo depois do co-
nhecer essas respostas, vir á tribuna para
analysal-as, accentuando mais os meus des-
gostos, si porventura qualquer das Mensa-
gens der causa a isso; eu vou solicitar da
Mesa o especial obsequio, por muitas vezes
já concedido em outras sessões, de determi-
nar a publicação,,no jornal da Casa, das re-
spostas que foram lidas pelo honrado 2 , Secre-
tario, e dadas pelo chefe do Poder Executivo.

Aproveito a oe.casião para diser que não sou
tão ingenuo, mesmo porque a idas:e já o não
permittiria, para acreditar que a solicitude'
com que agora volu o chefe do Po ler Execu-
tivo attender, como devia ha muito tempo
ter feito, ás Mensagens do Senado, essa soli-
citude tem, para mim, effectivamen te uma
causa; e esta causa, que até certo ponto como
que allivia um pouco esse tremendo peso,
que quasi subjuga, a dignidade desta Casa,
(levemos acreditar ser devida ás palavras
tão gentilmente proferidas pelo honrado
Senador pelo Maranhão, quando, se quei-
xava tão geitosamente do esquecimento, do
Poder Executivo, em responder ao pa lido
de informações, proveniente de, requerirnen
tos de S. Ex., e relativamente ao recruta-
mento do maranhenses cffectuados naquelle
Estado, e coberto, como costumam fazer os
que aberram da lei, com a inverdade de que
foram voluntarios, mas volunta , los, emito
:disse 8, Ex., de páo e corda. •
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Assim, eu desejo que fique consignado que
não sou tão ingenuo que acredite que as in-
formações vindas,tenham tido procedencia no
que eu disse, quanto julguei necessario le-
vantar a cabeça, e fazer comprel:ender ao
Sr. Presidente da Republica que, si como in-
dividualidade,não tenho, nem podia ter para
S. Ex., o valor da individualidade do hon-
rado Senador pelo Maranhão, como .Senador
devo, como qualquer outro, merecer do chefe
do Poder Executivo as attenções que de-
rivam da doutrina constitucional de vi verem
os poderes politicos em harmonia.

Não attribuo, pois, á indicação que offereci
o resultado obtido, e sem que por isso
deixe de dar graças, por ter feito talvez, até
um certo limite, voltar as attenções do hon-
rado Sr. Dr. Prudente de Moraes para as
queixas do nobre e venerando collega, o Sr.
Gomes de Castro.

Para que não se espace, por mais tempo, o
conhecimento dos factos, espsro que V. Ex.,
Sr. Presidente, não precisando para isso de
votação do Senado,de assuas or l ens para que
no Diario do Congresso sejam publicadas ama-
nhã as informações que o Governo julgar de-

• ver prestar.

0 Sr. Presidente—O pe lido do no-
bre Senador será satisfeito.

Ningueon mais pedindo a palavra, convido
os Srs. Senadores para se occuparem com 03
trabalhos de suas Comrnissões e designo para
a ord em do dia da seguinte sessão

Ia discussão do projecto do Senado ra. 9, de
1896, autorisando o Poder Executivo a sub-
vencionar a companhia de vapores que se
propuze- a l'azer duas viagens rrensaes entre
03 portos do Rio de Janeira, Ceará, S. Luiz do
Maranhão e Belém do Pará ;

3a discussão da proposição da Ca.mara dos
Deputacis, n. 4, de 1896, autorisando o Go-
verno a abrir ao Ministerio da Guerra o cre-
dito de 2.220:009$ para indemnisar prejuizos,
em consequencia da revolta,a Companhia Na-
cional de Navegação Costeira e a Lage & Ir-
mão ;

Discussão unha do parecer n. 58, de 1895,
da Commissão de Justiça e Legislação, opi-
nando pcla rejeição do véto opposto pelo Pre-
feito do 1 istricto Federal a resolução do re-
spectivo Conselho Municipal, autorisando a
concessão 'e t res loterias de 1.000:000$ cada
uma á Irmandade do San tissimo Sacramento da
Candelaria, como administradora do Hospital
dos Lazaros, do futuro Asylo Gonçalves de
Araujo e da Repartição de Caridade, para
auxilio dessas instituições.

Levanta-se a sessão á 1 hora da tarde.

DISCURSO PRONUN 'IADO NA SESSÃO
DE 30 DE JUNHO DE 1806

O Sr. 11Frauchsco Machado—
Sr. Presidente, é ainda de uma questão pes-
soal que pretendo occupar-me...

O SR. COSTA AZEVEDO—Que liga-se inteira-
mente, a uma questão de alta importancia
para o Estado do Amazonas.

O SR. FRANCISCO MACHADO—E' exacto.
... e por isso, ma i s uma vez peço des-

culpa de o fazer.
Em uma dos sessões passadas, a proposito

de um appello feito pelo meu companheiro
de representação e amigo, o Sr. R irão de
LarlaVi0 a um dos representantes do Ama-
zonas na outra Casa do Congresso, este
aocuelindo ao appello entendeu que devera
desviar-se do ponto para que fura chamado,
e por Sua vez intaroellar-me.

Na sessão seguinte a essa, me parece foi
no dia 25, eu tive a honra de responde-
a S. Ex. que, não satisfeito com a resposta
veiu de novo insistir, tratando de minha
pessoa e procurando, como havia feito da
primeira vez, mais indispor-me com o meu
illustre amigo.

O SR. COSTA AiE VEDO — Seria impossivel.
O SR . FR A NCISCO ACHA DO— ... do que des-

ee ba ••-se de compromisso que a honra

impunha que contrahisse com o interpellante.
Nessa °ocasião disse S. Ex., (10:

soOccupar a tribuna a prop psito do appello,
que, no dia 22 do corrente lhe foi feito no
Senado, pelo Sr. Barão do Ladario ; mas não
lhe era licito conservar-se em silencio, em
vista da insistencia e do reforço e apadrinha-
mento hontem concedido pelo Sr.Senador - Ma-
chado. Já suspeitava que, por detraz da pessoa
daquelle, se °multava a deste • agora tem a
confirmação no facto de ser eàe o primeiro
que subiu á tribuna, mostrando-se mesmo
mais apaixonado que o Sr. Barão do Ladari
Sobre cujo espirito começa a acreditar que
S. Ex. está exercendo influencia decisiva,
querendo a todo o transe tomai-o uma con-
quista sua e para isso o instiga e insinua
traiçoeiramente a assumir uma iottitude que
o vem collocar em posição difficil perante a
representação do Estado.»

Eis aqui, Sr. Presidente, o exemplo mais
frisante de quanto mudam as opiniões dos
homens, com os tempos e as conveniencias.

Hontem era eu, que se dizia levado a re-
boaue da não commandada pelo illustre e
perito almirante...

O SR. COSTA AZEVEDO — Em outros mares.'
O SR. FRANCISC MAC!' 7.170.. • — e ' hoje

vem-se dizer que sou eu que n exerce in-
fluencia decisiva sobre S. Ex., que o insinno,
e a todo transe querendo tornai-o conquista
minha.

Quanta perversidade, quanta malevolencia
não vs.° nestas palavras do illustre e joven
Deputado! Tanta é a malicia que dias coa-
teoria, que só a vil intriga poderia sugge•
ril-as na pess.,a do Sr. Dr. Sá Peixoto.

Parece que o Sr. Dr. Sá Peixoto acredita
que sinto-me bem e que vou engordando. Por
isso S. Ex. tanto s ) mortifica, tanto se amo-
fina e mestra que emmagre..

Isto me recorda um verso d ) Venuzino, di-
rigido a seus advers ¡rios, ou antes, a seus
detractores.

Disse elle:
kiridus mae .-esrit rebm

verso que eminente elassico traduziu em por-
tuguez—o invejoso emmagrece porque en-
gorda.

Mas S. Ex. engana-se; eu não engordo. E,
si S. Ex einm ,/grece. é justo que se esqtreç
de mim porque trio posso ser a ,cansa justi-
ficada de suas mortificações. S. Ex. pouca
que vae decahindo rio conceito que de si fa-
ziam e f . zem os seus amigos. S. Ex. para
provar que nenhum prestigio tinha eu para
re,rommernia.r-me ao elei torado do Am-izonas,
com o fim de uma victoria certa:, e que par
isso nenhum direi te tinha ao fim que suppu-
nha ter em vista, S. Fx. disso que si o bo-
let i m em que o governo do Amazonas fazia
crer que eu tinha obtido um ccrto nu-
mero elevado de votos na cipital do Es-
tado, provava a meu favor, um telegramma
publicado no Jornal elo Brasil sobre a elei-
ção do 30 de novembro provava contra, pois
qtr, me era de4averavel. Ora, Sr. Presi-
dente, desd , que esses documentos, tele-
gramma e boletim, referem-se a d atis dif-
ferentes, acho que a conclusão tirada por
S. Ex. não tem nenhum cabimento ; desde
que o facto de terem os meus amigos obtido
insignificante numero de votos na eleição de
30 devembro, não autorisa a affirmar, que
não obtive eu maier, numero na de 95 de
março ; quando é sabido que, em meteria de
eleições, a concurrencia ás urnas s dá con-
lbrine o interesse que ha no seu resultado...

O SR. CO-TA i n ZEVEDO—E S. Ex. mesmo
disso que não dava importancia a questão de
datas.

O SR. FR NCISCO MACHADO — Justamente.
Portanto, a cens quend i na t ural a tirar-se
da comparação dos dons factos seria que a
ida dos meus amigos á eleição r'e :30 de no-
vembro, foi determinada por motivo menor
do que aquelle que debsrminou a concurren-
eia á eleição/. de 25 de março...

O SR. COSTA Azcv no — Nz1.0 resta duvida.
O SR. FR NCISCO MAM DO —	 nestas

condições o resultado devera ser tão diffe-

rente um do outro, quanto era maior ou
menor ou motivo ou interesse que tinham
em uma e outra eleição.

Assim, Sr. presidente, o Sr. Dr. Sá Peixo-
to, devera ser coherente, ou acceitando am-
bos, boletim e telegramma, ou regeitando
ambos. Mas acceitar um só e rejeitar o outro,
quando ambos teem a mesma importancia, é
realmente unia conclusão que a logica dão
pôde apadrinhar.

Outro argumento de S. Ex., para provar
o seu prestigio antes de realisar o seu casa-
mento, na fanailia do chefe do partido, foi
que, quando se casou já tinha exercido tres
cargos, entre cites dous de eleição.

Ora, Sr. presidente, si esta maneirada
raciocinar é justa e acceitavel, tendo elle
trazido á colleção estes factos para provar
o seu prestigio...

O SR. COSTA AZEVEDO— Prestigio, elle não
tem nenhum ; prestigio é o da familia na. •
qual casou, que é muito distincta.

O SR. FRANCISC) MACHADO — Não ha du-
vida nenhuma... e o nenhum meu, devera
a ser sincero, a ser leal na argumenta-
ção, enumerar tambem os que exerci ;
mas, era justamente isso que lhe não con-
vinha, porque assim verificaria que, quando
elle exercia tres cargos, havia eu exercido o
dobro ou mais ; e nestas condições, a con-
clusão que elle pretende tinir em seu, favor,
deveria tirar a for;iori em meu favor ; pois,
que, si empreeos dão prest'gio, esto maior
será em quem maior numero daquelles
exercer.

Mas S. Ex. não fez, e portanto, não con-
seguiu mais do que dar uma prova de que
nío se acha bem a comtnodo no terreno para
o 'qual o havia, interpellado o meu illustrado
amigo e coVega de representação que senta•e
ao meu lado.

O SR. CO STA AZEVODO —Seguramente, e tra-
tarei deste ponto.	 ,

O SR. FRANCISCO MACHADO — S. Ex. não
poda de modo algum fazer crer que ainda
nessa oceasião não achava opportun idade
para entro' no assumpto para o qual havia
sido ch . imado, porque si procee . se desassom-
bradamente, livre de qualquer prevenção ou
reservas mentaes, com que se resente ulti-
mamente de proceder naquelle outro ramo
do Poder Le.sisla,livo, não deveria esperar
pela provocação, devia ter vindo espontanea-
mente...

O SR. COSTA AZEVEDO —Apoiado; .0 era este
o seta rigoros) dever, e em homenagem ao
proprio chefe do partido.

O SR. FRANCISCO MACHADO — ...dizer O que
se passava no Amazonas, relativamente ao
futuro que o espera com a administração a
suErgair.

razão que teve para nobremente entrar
. 

nessas questão, Ih'it havia sido dada na sessão
anterior, a qual foi a de 25, dia exactamente
em que eu aqui referia-me ao repto por
S. Ex. lançado lá.

Nessa sessão, o Sr. general Glicerio, leader
do partido, referindo-se a um n illustrado
deputado por Minas, o Sr. Lamounier Godo-
fredo, que se havia oceupado de negocios po-
liticos do partido e do que se passava nos dia
versos estados da Uniãoadisse respondendo
(lê)

«Ongrave defeito da pelitica actual não
está na força do partido republicano federal,
está a -ausencia de um partido, que se de-
veria ter formado com caracter permanente,
para oppor-s( , , no terreno da lei, no terreno
politica ás wetençõ,s daquelle partido, para
contrapesar a sua influencia. Não polis haver
governo livre sem a fiscalisaeão, pelo menos,
de dons partidos que miliciem o governo. o.

Ora, Sr. Presidente, quem sebe, como o
Sr. Dr. Sá Peixoto, porque confessou que
assistiu ao pleito, interveio nelle, requereu
vistorias, levantou protestos, quem sabedigo.
como o Sr. Dr. sá Peixoto, o que se passsou
no Am.zonas, relativamente á eleição de 25,
março, não podia deixar licita o clecentemnte
passar este periodo do discurs n do Sr. Gli-
cerio. 1 ,ader da maioria da Camara, sem que
lhe viesse á mão...
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O SR. COSTA AZEVEDO --Apoiado.
O Sa. FRANCISCO MACHADO —	 pedin-

do-lhe que fizesse appl icação desses principies,
comparando-os com o que se pratica no Ama-
zonas.

O SR. COSTA AZEVEDO — Bafejado por elle
e pelo Governo Federal.

O SR. FRANCISCO MACIIADO — Porque, Sr.
Presidente, é necessario que saibamos si o
programina, que comprehende aquelles prin-
cipies, é ou não aquelle pelo qual devemos
pugnar na pratica, si são ou 'não por aquelles
principies que devemos empenhar tocbs os
esforços afim de que elles se appliquem cio
bem da politica que move S. Ex. em bom do
paiz, em bem do interesse geral.

Era justo, portanto, que por S. Ex. fosse
interpellado o Sr. general Glicerio para per-
guntar-lhe si não sabia° que se passava no
Amazonas, e si o que lá se dava, se compa-
decia com os principies por S.Ex. pregado;
si S. Ex., pr tegendo, corno consta que está
protegendo, as irregularidades,as indecencias
que lá se -fazem, e estendendo sua influencia
sobre aquelles que são os primeiros chefes de
toda a desmoralisação

O Sa. Cosra AZEVEDO—E de todos 03 cri-
ines praticados.

O Sit. FRANCISCO MACHAD)—... está ou não
em contradicção com os seus principies. Elle

•attribue o mal, não ao Partido Federal, mas
aos outros partidos que não se ager, mião.
Ora, isto não sei si se poderá dizer dos outros
Estados, porém com certeza do Estado cdo
Amazonas não se pôde affirmar cote sin e-
ridade, porque o Areazonas sempre teve um
partido em opposição...

O Se- COSTA AZEVEDO—E nobremente.
•O SR. FRANCISCO iVIACIIADO— ...0 ultima-

mente tem mais de um, acha' do-se estes
partidos arregimentados, e dons deites até
colligados afim de combater, na eleiçiio de
25 de março, a candidatura protegida pelo
actual governador do Amazonas.

O Se. C( sra AZE VED3—Cardidatura in-
constitucional, criminose„ immoral emfim.

O SR. FRANCISCO Mamam—Em taes con-
dições, pois, era justo eive se fizesse sentir
ao Sr. General Glicerio que esse mal, si é esse
o mal da politica fe leral, Com certeza não
deve fazer-se elle sentir no Amazonas, e,
todavia, lá existo mal e muito mal que au-
areenta e aggrava-se de dia para dia, não
obstante a existencia de partidos arregimen-
tados que m iliciam a acção do governador e

condemnam, tornando o governador com-
pletamente abandonado pelo legitimo apoio
que devem ter todos és governos livres, go-
vernos de regirnen em que predomine o ele-
mento popular e democrat i co e em que o
direito de voto deve ser exercido com a ma-
xima liberdade.

'O Sat. COSTA AZÉVEDO —Apoiado; e não com
o suborno e a violencia.

O SR. FRANCISCO MACHADO —Todav ia o Go-
verno, que nestas condições se acha o Ama-
zonas, sem este elemento que devera ser o
verdadeiro e legitimo elemento de sua exis-
tencia, é protegido. é incensade por aquelles
que aqui na Capital Federal dizsm dirigir a
politica e (lar a palavra de ordem a todos os
actos politicoa que se reflectem no Estado. -

0 . S1t. COSTA AZEVEDO —Por aqueles que
dizem querer consolidar a Republica: lim-
pem as maga:

O SR. FRANCISCO Macnaeo—Disse o Sr. ge-
neral: Glicerio outra emsa, que. me parece
abaixo do conceito em que S. Ex. é geral-
mente tido.

S Ex. disse que desmaies que proveem
não existencia, de partidos de opposiçã.o aggre-
miados para rniliciareni os governos dos Es-
tados, resulta a incoherencia de ser-se nos
Estados oppasicionista. do governo local e no
Congresso apoiadores do Governo da Repu-
blica.

O Se. COSTA AZEVED3—Crelo que não faria
applicação ao Sr. Sá Peixoto.

e	 O SR.FRANCISCO MACHA.DO —Por isso mesmo o
Sr.Dr.Sa. Peixotodevetia ter vindo por si, sem
esperar pela provocação de V.Ex., inter pellar
o chefe do partido federal, pare perguntar si
S. E . a elle se referia ou si ignorava por-

ventura o que se passava no Estado do Ama-
zonas, porque além de ser isso offenSivo ao
Sr. Dr. Sá Peixoto e áquelles que como elle
hostilisain lá o .governadorpelo que lá.ee faz
e estão aqui apoiando rageverno federal, en-
volve uma theoria, que me parece, no actual
regimen, erronea, e que o Sr. General Glice-
rio mostra perfeitamente f(or ela, que lê
pela cartilha antiga, suppondo que os gover-
nadores nos Estados são ainda a continuação
do poder central, do Executivo, como se dava
antigamente desde que os presidentes de.pro-
vincias não eram considerados 'sinão corno
delegados do governo central.

Em outros tempos, Sr. Presidente, seria
muito justa a censura de S. Ex teria todo
o cabimento ; mas TIO regimen actual, em que
os governadores, como se chama em grande
.parte dos Estados ao seu primeiro magistrado.
'provém da- menina fonte que provém o Poder
•.Legislativo e o proprio Poder Executivo, ista
A, do eleitorado, não pôde ter cabimento a
:censura, porque nenhuin governador Poderá
'acceitar a insinuação, a suspeita. seque', de
alue ele, filho da eleição no Estado, seja
•considerado por algum como delegado do go-
sverno central, do governo fsderal.

Era por consequencia, necessario que S. Ex.
viesse á tribuna por si para repollir esta pro-
posição que do modo algum pôde ser acceita
: por quem to:aha em si o sentimento do sua
:dignidade e menos ainda por aquelles -que
tem a consciencia, do regimen em que vive-
mos ;atlas S. Ex. não o fez, nemsequoa apro-
veitando-se para isto • da provocação que lhe
Lei feita nesta ClSa ' pel ,) meu collega de repre-
sentação.

Em voz do entrar nesta In ateria, S. Ex.
que tinha sido despertado pela provocação,
'pronunciou o discurso de que acabo do ler o
trecho a mim referente.

O Sn,. Cosias. 4;‘,EvEno — Ao mesmo tempo
defender o partidó'colligado no Estado..
• O Sa. Faxisanseo Maenane—Do qual 'elle é
um predileto.

S. Ex. nem assim veio a tribuna para de-
fender-se.

O SR. COSTA AZEVEDO — Delegou isto ao
leader.

O SR. FRANCISCO Macnaeo—E isto dou lu-
'gar á muito justa suspeita que paira sobre o
procedimento do Sr. Dr. Sá Peixoto, porque
eg . Ex. é bastante Intelligente para compre-
flicaVer sua posição ; mas S. Ex. deixa-se te-
ver muito pelo seu interesso que lhe faz acre-
ditar que os outros vee.m meuos que S. Ex. e
'que aquillo que veemlos outros não pode en-
chergar sequer ; por isso. se , persuado que
°oculta, a razão verdadeira do seu procedi-
'mento.

Sr. Presidente. já fui mais extenso d.e que
desejava ser : vou porém terminar pedindo
ainda uma vez, a bem da politica do Amazo-
nas.que a representação desse i stock) venha
0,, t , ibuna ou a imprensa attestar o que se
passa lá para nãó deixar sem protesto o ata-
que a verdade, dirigido pelos especuladores
que tudo deturpam era seu proveito no ter-
reno intrincado da politica.

Tenho conclu ido .
(Mato bem; ia tato bem.)

DISCURSO PRONUNCEADOJNA SESSÃO

•
DE 3) DE JUNII0 DE 1893

40 Se. Casita Azevetbs—Sr. Pre-
sidente, vou aproveitar-me deste resto de
tampe da seasio lo hoje, julgando que 'che-
gará para o quanto tenho de dizer, não ob-
stante lastimar que V. Ex..e os outros pou-
cos collegas. que se acham ainda em suas ca-
deiras, sejam molestados.
. Pareceria talvez desuecessario . vir á tri-
buna para, de c e rto modo, apreciar a coma-
anela, que tem tido na outra Casa do Con-
gresso o sympathico Sr. Dr. Sá Peixoto. re-
presentante, como eu e os meus dou; nobres
collegas que se acham nesta Casa, dos que
l'razem opposição, sinceramente patriotica„,
actual estado de censos, que se desdobra no
infeliz E-tado do Amazonas o para o qual o
Governo Federal não diriga, soas attenções,
isinão com o proposito de ferir ainda mais pra

fundamente os interesses do mesmo Estado,
apoiando uma administração, que o Sr. Dr.
Sá Peixota) qualificou já e perfeitamente, e
desde 1895, como não tendo mais os mínimos
reçquicios do pudor

Ao appello que lhe fiz desta cadeira para
que dissesse alguma cousa, quebrando o si-
lencio sepulchral em que tem estado, relati-
vamente á magna questão da actualidade
amazonense, questão que não Ode ser espa-
çada por alguns dias mais, siquer, isto é,
sobre a inoonstituclooalidade da eleição para
o cargo de governador do Si, . tenente Filete
Pires Ferreira ; S. Ex., a es t s appello, que
teria sido desnecessario, si houvesse compre-
'acudido melhor 03 seus deveres perante os
partidos colligados do Estado S: Ex. nada
disso, e aproveitou-se geitosament.e de eu lho
haver lembra3 o a necessidade de interpollar
o chefe do partido republicano federal sobre
a mesma questão, para lhe dizer: « S. Ex.
ouviu a iaterpellação, e responderá se qui-
=

Comprehende-se bem que es e procedimento
do sympathico representante do Amazonas
não denuncia mais do que a condemnação de
sua propria conscienc'a pelo inalo como está
procedendo. S. Ex não poderia vir dizer o
que sente, e o que julga em vista dos seus
conhecimentos de juriaprudencia sobre essa
eleição inconstitucional, quando já ligado ás
con ven iencia s desse fio turo governador, por-
que são suas c.onven l eneias proprias, e natu-
ralmente pelo auxilio procurado, e, estou
certo, nii,1 espontaneamente dado, do leadqr
daquella Com ira.

lia de desculpar-me o sympathice Sr. Dr.
Sá Peixoto, si venho rseveciar sua conducta,
neste critico momento, com certa severidade ; .
e o faço menos por s ,tisfação propria, do que
pelo dever que tenho de dar conhecimento,
aos chefes dos partidos colligados, dessa con-
ducta que não . pode, não ha de receber appro-
vasão dos mesmos cher s.

S. Ex desviou-se da • quesdão para a qual
eu o havia chamado ; dizendo de novo que o
que desejava era que eu inc houvesse pro-
nunciado relativamente a qual dos dois can-
didatos, dos partidos colligadas o o dos
amigos do meu honrado collega que se
assenta ao meu lado. qual dos dois candidatos,
d i go, havia obtido maior numero de votos do
eleitorado do Amazonas, para o cargo de go-
vernador. S. Ex. bem devia perceber que o
momento é decisivo, que não é disto que se
devia tratar.

O que convinha tratar, o que nós tomos
trata lo, eu o os meus col legas representantes
do AMa7.01123. nesta Casa, é de ver o modo
pelo qual seria possivol evitar o attentado
contra a Constituição do Estado, tomando
posse do. Poder Executivo lá, o Sr. tenente
Filete Pires ; attentado a que em ultima
analyse pra luzirá gra v issimas difficuldadea
paaa' a grande maioria dos seus habitantes, a
parte sã ; e ainda para a sua prosperidade.

A airninistraeão do Sr. tenente Filete
res, si for elle guindado ao Posto para o qual
não foi eleito, senão por actos falsas, fabri-
cadas até no ipalacio, a maioria dellas,[a.
administração de S. Ex. , convêm que se diga,
não ssrá senão a continuação dessa adminis-
tração i proba, deseq im ilibrada, i ntei comente
passivel de se assegurar (Inc. turma a exce-
pção das administrações ainda pelo caracter
da mel-alidade. S. Ex. bani poderia perceber
que não fiz appello ao seu auxilio,para tratar
de questões eleitoraes, que não podem ter lo-
ger iwaprfo.mente no Congresso Federal. Estas
questões de ri mem-se no Congresso Estadual; o
o Sr. De. Si. Peixoto devia bem parceber que
os nossos chefes araquelle Estado não estarão
desattentos, e lá ra sar) quanto puderem, 'para
provar que o Sr. tenente Filete Pires Fer-
reira não foi oeleitn. A constitucionalidade fia
sua eleiçãq, porém, poderia ser tratada aqui,
como a temos discutido nós Os Senadores do
Amazonas ; porque a doutrina da resultição
de 14 de fevereiro de 184e, levigorada pela
Carta Politica. da Republica,- do 18J1,.como
bem disse o notasel jurisconsulto, o -Sr.
Coelho e Campos, representante de Sergipe no
Senado ; levada a melhor comerehensão ao
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espirito do Sr. Presidente da Republica, lhe
indicaria de frente do mal, ter o dever de
fazer tudo quanto possivel, nas raias de suas
attribuições, para evitar esse attentado, bas-
tará negar a licença que esse tenente ha
de lhe pedir, para poder assumir o cargo de
governador do Estado.

O simples facto de ser obr i gado a pedir
licença para o fim, constitue, para o Presi-
dente da Republica, o direito de negal-a
quando opportuno.

Ora, o sympathico Sr. Dr. Sá Peixoto, em
vez de tratar desta questão, sectindando os
esforços dos seus collegas representantes do
Amazonas nesta e na outra casa do Congresso,-
e para a qual o chamei, vem pedir-ree que de-
clare qual dos dons candidatos opposicionis-
tas á administração é aquelle que teve o
maior numero de votos ; quando S. Ex.
mesmo no seu discurso dá perfeita prova de
que não precisava pedir a minha opinião a
este respeito.Conseguintemente não foi senão
um pretexto para fugir do caminho que o
dever e a honra lhe indicavam seguir.

Asseverou S. Ex. que eu dissera já nesta
casa o seguinte em sessão de 28 de dezembro
do anuo findo, e é facto (li;):

O partido democreea; dividido hoje em
tres partes, sendo a menor a que segue o go-
vernador, á banda aquelles que por etfeito de
violencias estão com elle, não pode separada-
mente medir-se com o nac i onal ; sendo pro-
ble.natico si o venceria, ainda unidos,—cor-
rendo o pleito sem intervenção (-Aliciai.

Ora, não está aqui a prova de que unindo-
se ao pujante partido nacional o partido de-
mocrata teria forçosamente de ser vencida
qualquer separação do eleitorado ?

O syrnpathico Sr. Dr. Sá Peixoto chamou-
me para este ponto, unicamente, para evitar
entrar naquelle onde deveria achar-se e para
o qual era convidado.

Deixarei, Sr. Presidente,de pôr em erpress(7o
algebrica os elementos dos deus partidos do
Estado, dessa agremiação d e interesseiros que
acompanham o governador, e dos amigos
dignos de toda a consideração, que estão
sempre unidos ao honrado companheiro que
se assenta a meu lodo ; sim, não procurarei
põr em expressció algebrica esses elementos,
tomando o exemplo dado por S. Ex. para
tirar a conclusão, que disto não necessita,
de que em minha consciencia, e não tendo
documentos que provem o contrario, a can-
didatura do que foi apresentado pelos par-
tidos colligados deveria ter alcançado a
maioria do suffragio.

Dada esta explicação do meu pensar, em-
bora desnecesseria, com a franqueza que o
Sr. Dr. Sá Peixoto reconhece que me é ha-
bitual, S. Ex. ha de permittir-me que de
novo o chame ao cumprimento de um dever,
lastimavelmente olvidado por S. Ex.

A sua honra periga, si S. Ex. continuar
nesse silencio sepulehral, relativamente á
questão da constitueionalidade da eleição do

• Sr. Tenente Fileto Pires Ferreira ao cargo
• de Governador do Estado do Amazonas.

Digo que a sua honra periga; e digo bem e
muito bem.

S. Ex. mesmo, nesse discurso, como que
querendo fugir ainda a certas responsabilida-
des que tem para commigo e outros, no que
diz respeito ás questões do Amazonas, diz que
só tem a dar contas aos chefes dos partidos des-
se Estado. Ora, accaso ignora S. Ex. que esses

• chefes estão em lucta aberta, para demon-
strar o attenSado enorme que se projecta.
dando-se como constitucional essa eleição?
S. Ex. sabe-o. Os jornaes dos dons partidos
colligados estão cheios de artigos perfeitamen-
te lançados condemnando esse attentado.

S. Ex. ha de conseguintetnente permittir-
me que, o considerando já em sobida., distan-
ciando-se desses chefes, lhe diga sentir ser
isso uma outra evasiva por sua parte. S. Ex.
não pretende dar contas a esses Chefes do que
leva em mira com esse silencio.

S. Ex. já não se crê obrigado a dar de si
contas aos chefes de partidos estaduaes: col-
locado em posição de só sentir as vantagens
da approximação ao Chefe Supremo da situa-

, ção, que pode tudo, S. Ex. já por elle cari-

nhosamente coberto, virá a ter a renovação
do mandato em dezembro proximo viu louro:
o feudo dessa cobertura ha de vir de vez.

Não haverá aborto, seguramente; alem do
poder do que o está cobrindo, elle é geitoso
para que do seu trabalho não se descubra de-
feitos.

Felizmente, Sr. Presidente, o sympathico
Sr. Dr. Sá Peixoto nem siquer precisará para
chegar até onde pretende ir, de serviços de
qualquer zoo gitasi engenheiro, como se di-
gnou de qualificar-me; a quem encumbisse de
fabricar escadarias que lhe perra ittissetu sobir
para felicitar o que, no Amazonas, dirigirá o
pleito a que alludi. Com menos fadiga, lá
chegará muito mais facil e geitosamento.

O sol, que já apresenta o erespulo do nas-.
cante, aquecerá S. Ex. Não importa absolu-
tamente o abandono que assim terá feito dos
seus primeiros amigos politicos, alguns dos
quaes distincsos parentes, digie s de recebe-
rem de S. Ex. outras provas de dedicação.

O sy-mpathico Sr. Dr. Sá Peixoto não andou
bem avisado quande me insinuou rebocado
pelo meu honrado companheiro Sr. Francisco
Machado.

S. Ex. ainda foi menos e muito menos avi-
sado e prudente quando me interpolLou pelo
facto de dirigir-me a si seimente. esquecendo-
me dos companheiros de representação tia ou-
tra casa do Congresse. desviando-se sempre
deferir o ponto capital da questão entre no-;

inconstitucionalidadc da eleir(To File:o, para
vir ao assumpto incommodo da probidade da
administração Penses-lote

S. Ex. clero bem saber que quanto a ques-
tão e a esse asstunpto, o honrado represen-
tante do Estado. o Se. Gabriel. Salgada, já se
tem s daejaneente manifestado, cem a hem-
beldade digna de aeu caracter. Esa, carta po •
titica ao eleitorado do Amazonas, que publi-
cou, o honra, pala mole pelo qual se desa-
frontou das vilota; intençiese de outros, de o
conduzirem pari o 'caminho tias rnieeraveis
intrigas o arranjos, no qual o .Se. Tenente
Fileto Pires desejava ter mais esse por com-
panheiro.

Viu-se com os pensadores
Nessa carta, bem Noise o sympathico

Dr. Sá Peixoto, não se trata-se da inelegibi-
lidade do Sr. tenente Fileto Pires Ferreira,
como da improaidade da administração do
Sr. capitão Eduardo Ribeiro.

Sabe mais S. Ex., que deste facto, que é
corroborado por si, resultou confiicto ; do
qual não sabia-se limpo o Sr. general Fran-
cisco Glicerio.

Não será por demais avivar reminicen-
cias: passo pois a ler o artigo que foi publi-
cado no O Pai:, da edição de 22 de Janeiro
do anuo corrente. (Lendo.)

«Secção h ivre—Politica do Amazonas —
Escrdvendo sobre a futura eleição presiden-
cial do Estad o do Amazonas, o Exm. Sr. Dr.
Gabriel Salgago affirmou o . seguinte:

a Os documentos lidos no Senado, e que eu
não conhecia, verifico hoje, eram ent,etanto
muito conhecid os de Exm. Sr. Presidente da
Republica, seus ministros , representantes
federaes, estando entre estes o general Gli-
certo .

Esse ultimo,.notierando lhe eu o recebimento
e leitura da cclleco referida que muito me
esclarecia sobre os negorios amaJonenses, disse
me já ter visto e lido documentos melhores e
por cites mulo duvidava .mais da deshonestidade
do—Pensador — t•?.rt,(nes».

Peço licença para declarar que S. Ex.
labora em lamentável equivoco: em °ocasião
alguma referi ao Exm. Sr. Dr. Salgado ter
visto e lido documentos melhores e see- alies
n4o duvidava mais da deshonestidade do —
Pensador.

A verdade é que, á medida que as minhas
relações politicas se estreitaram com o illus-
tre Dr. Eduardo Ribeiro, governador do Es-
tado do Amazonas, vi mais e mais se confie-.
mar af tradição do seu caracter honestissimo,
tanto t uanto de seu elevado criterio.

Carepinas, 17 de janeiro de 1896. — Fran-
cisco Glicerio»:

Quem estava esquecido ?
O Sr. Salgado quando disse haver mostrado

co po 'Proso chefe do Partido Republicano Fe-
deral essrs documentos centra a probidade do
Sr. Pensador . deite tirando a afilemativa
que julgava já im probo esse Governador ; ou
o mesmo cilia, negando quanto dito !

Não: a ve -dado é que o Sr. Gabriel Sal-
gado mostrou os alludidos documentos e re-
teriu-lhe todas as circumstancias que con-
demnara aquenta adininearação : e que o
Sr. Franci-co Glicerio disse essas palavras
que se acham consignadas na carta politica
desse dep dado; nada importa a negativa
recebida.

Não é seguramente a palavra do Sr. Ge-
neral Glicerio de maior peru do que a do
Sr. Gebriel Salgado ; não põde pretender
S. Ex., poe essa força que ostenta até cal-
cando o Presidente da Republica, ser mais
acreditado do que aquelle distinto amazo-
nense.

Os factos demon,tram que si S. Ex. não se
achava (lesmemoriado quando escreveu, quan-
to ha palco li, procedera sem aquelle criterio
que nenhum cavalheiro que se preza deixa
de ter prseente o observar.

Sim, S. Ex. não podia, homem de probi-
dade, eseeeeer (lendo):

« A verdade é que, á medida que as minhas
relações eoliticas se estreitavam com o illus-
tre Dr. Riu:lel° Ribeiro, gev _amador do Es-
tado do Amazonas,— vi mais e mais se con-
firmar a sead cção de seu caracter honestis-
situo, tatire euanto de seu elevado criterio.»

a. fla. aansava de sua, posição querendo
sim-teu ar sobre os deetroços da palavra hon-
r ,da de um cavalheiro, aquelle a quem
ainda lii. l: s, o sympatbieo Sr. Dr. Sá Pei-
xeto	 frr j,% apagados a:d os ultimas res-
qukios ti leder.

Não merecerá crelito a S. Ex. o juizo deste
cavalheit o?

Sr. Pra: lente, voltando ao caminho come-
çarei dizendo: o sympathice Sr. Dr. Sá Pei-
xoto não pade, com certa hombridade, deixar
de vir, e sem demora, á tribuna da Camara,
dizer ao paiz o que julga da eleição do Sr. Fi-
lete Pires Ferreira, e si de frente da Consti-
tituisão do Estado do Amazonas pele ser
acceito.

O que pensa desse suceessor do Sr. capitão
Eduar,lo Ribeiro, o pensador, em relação á
administração que vae lazer ?

S. Ex. é convi la d o a dizer si pensa que
com a nova administração, dirigida por esse
tenente., cessarão essas praticas de illegali-
dades a le injustiças que caracterisam a que
vae esconder-se em breve.

.Mais ainda, e é ponto melindrosa: se acre-
dita que virá o te nascimento da época de pro-
bidade ad mi nistrati va e i ndi vil uai, dantes
no Amazonas conhecida, sendo governador e
mesmo tenente ?

Não do zejo ver ma til ido o silencio de S Ex.,
depois do quanto occorrido, e nem rei-o va-
cillante. Jogo franco, sincero, decidido é o
que convém .

Que saibam os que estão no Amazonas, e
mais os que em outros Estados estão, e que
se interessam pela sorte dessa parte do Brazil,
onde está S. Ex. e para onde segue.

Está com ta seus chefes no Estado e para
elles tem dirigido suas vistas "? Sim ou não ?

Si com cites está, e faço votos que assim
seja, preciso se torna que nos entendamos,
nós todos, os representantes do Amazonas:
se os abandonou urge expor as razões que
motivaram o abandono.

Era um ou em outro caso, S. Ex. não se
esquivará avir de prompto defender os dignos
correligionerios, chefes do partido democrata,
do ataque que se contém no artigo publicado
pelo Sr. Joaquim Rocha dos Santos, nas
varias do Jornal do Cornmerc:o, edição do dia
28 do mez, ante-hontem, corno resposta
de outro, no mesmo lugar, do dia anterior.



uma indemnisação de 650:000$; paga rnaiS
las:otso.i; ao mesmo Cromwell sob pretexto de
ir buscar documentos em Lisboa para de-

' fender a questão de limites com Matto Grosso.
Rocha dos Santos recebe mensalmente:

Corno encarregado de mandar
publicar os artigos de Crom-
ceei sob este pseudonymo ou
sob o cie Rocha dos Santos 	

Como administrador do trapi-•
che Quinze de Novembro 	

Representação no Rio 	

1:000$000

500$000
330$000

----------.
1:830$000
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A leitura desses artigos, fazendo-os vir ao
conhecimento (10 S. Ex. trará melhor orien-
tação: passo a fazei-o: (lendo):

Jornal de 27:
Escrevem-nos:
gik noticia de sua Varia de hontem refe-

rente a photographias que lhe foram mos-
tradas do pilacio do Governo, palacio de Jus-
tiça ou foram o de outros edificios ditos
construidos na cidade de Manáos,na adminis-
tração ou por iniciativa do actual Gover-
nador do Amazonas, bem merece a rectifi-
cação que nos propomos fazer, sórnente por
amor á verdade historica, e é a que se
segue:

Além do theatro, que já custa mais de 2,500
contos e que ainda não está- concluido que é
uma obra cheia de defeitos e impropria do
clima e cuja mobilia e adornos, contractados
quando a mesma obra ainda estava em ali-
cerces, se achão em Manáos, ainda encaixo-
tados, ha mais de dons annos e por isso
quasi completamente estragados peia acção
da liumidas'e, além de -fres ou quatro escolas
mal feitas, notadamente a da rua Vlunicipal,
que é um aleijão. de pontes de alvenaria
rachadas e sem gosto e da celebte escadaria
em frente á cathedral do Estado, tudo mais
não Passa de projecto, como por exemplo o
intacto do Governo, que ainda não recebeu
cobertui a, e o palacio de justiça, que está
apenas começado.

Convém accrescentar que quasi todas essas
obras, em photographia dos respectivos pro-
jectos, estão paralysadas por falta absoluta
de dinheiro nos cofres do Estado, podendo
citar, conforme os jornaes de Manácis: o
polui° do Governo, palacio da justiça,
Instituto de artes e (Miolos. calçamentos da
avenida tio pa,lacio (hoje Eluardo Ribeiro),
praça da Constituição e rua Municipal sem
faltar do serviço de aterros e desaterros, que
teern sido um verdadeiro sor vedouro das ren-
das estadoaes.»

Jornal (le 28:
E creve-nos o Sr. Rocha dos Santos.
,s() vosso inf imante da Varia de hontem

acerca das obras realizadas na Capital
do Amazonas, durante a administrasão
do Dr. Eduardo Ribeiro, olvidou o seguinte:

Todas essas obras de incontestavel uti-
lidade publica foram emprehendidos me-
diante autorisação legai do Congres-o, com-
posto então dos mais intolerantes adversaria;
dos actos daquelle Governador. Foram todas
contractadas em hasta publica, com as forma-
lidades de garantia de Loa execução o dos
interesses do Estado.

Quanto .aos defeitos apontados naquellas
obras e outras insinuações tendentes a des-
virtuar o trabalho do illustre cidadão gover-
nador do Estado do Amazonas, anteponho ao
meu testemunho o do honrado Sr. Dr. Ser7-
zedello Corrêa, que ha pouco tempo lá es-
teve, e melhor do que ninguem poderá depôs,
si, effectivamente, a capital do Amazonas
está ou não transformada com melhoramentos
notaveis, graças a iniciativa do actual gover-
nador.

Quanto á compra de mobilia para o theatro,
tambem requeiro o testemunho do illustre
Sr. Senador Sarmento que, ha pouco mais de
um anno, neste mesmo logar, cem uma varia
do vosso jornal, rei brilhante defesa a esse
apto do administração.

A verdade é que o tempo dos sorvedouros
de dinheiro passou, felizmente, porque já lá
vae a época em que se psdia para uma colonla.
de 400 cearenses 139,50:1 arrobas de inaniva
para plantação ao preço de 900 réis ou
125:550$. L-Rochtz dos Santos.

O sympathico Sr. Dr Sá Peixoto, terá
percebido que o ultimo período do artigo cio
Sr. Rocha dos Santos, e dirigido a pessoas
que lhe devem ser caras ; o que merecida-
mente' gosam da reputação de homens de
bem. Levantar a luva assim atirada será um
Serviço ao Estado.

•

E' preciso que se saiba que o emissario do
Sr. Capitão Eduardo Ribeiro, não tem forças
de mudar os symptomas• do tempo : o tempo
dos sorvedouros de dinheiros, infelizmente, é
esse que tem atravessado o Amazonas sob a
administração Pensador.

Caiba ao digno parente dos bons e honestos
cidadãos aggredidos, a si a

°
ra:lavei tarefa de

bater a calumnia. Diga S. Ex. mais desen-
vividamente quanto vou aqui, hoje, dizer.

O tempo dos sorvedouros de dinheiro ainda
não acabou, não obstante estarem gastos os
40 e tantos ma contos arrecadados desde
1892 sendo governador o Sr. capitão Eduar-
do Ribeiro ; a,' prova ; a prova tem-se até
nessa maneira de trazer promptos em defesa
desse,governador o Sr. • Rocha dos. Santos,
Cromtvell que não sei quem seja, mas é
declinado o nome lá pelos jornaes de Manáos.

Lerei o , artigo de redação do Estado a°
Amazonas dirigido pelo Sr. Dr. Hygino Cu-
nha, edição de 3 do corrente mez, sob n. 75
(lendo):

«Coronel Ma.nqué-0 jornal louvaminheiro
do Sr. Pensador, em uma edição nojenta-
mente pornographica, deitou longo e espa-
lhifatoso artigo sobre a imaginaria nomeação
do Sr. José Cardoso Ramaria° Junior, para o
cargo de commandante superior da guarda
nacional de Manáoes

E, a proposito dessa sonhada conquista,
A Federação de 24 de maio ultimo exunou
de con tentamenti, soltou bombas ao:ar,a'sroou
os angulosalo mundo com harrahs estrepito-
SO3 acampa;nhados das injurias costumeiras.
E tudo snrque o Sr. Eduardo Ribeiro obteve
aquella nomeação, mettendo uma lança em
Africa, ou: um camello no fundo de uma agu-
lha ! Que prodigioso demiurgo !

O Estado do Amazonas de 27 do mesmo
mez notou-lhe os esgares cadavericos e pro-
vou exhu bsi ante !ire a tal conquista não ti-
nha o alcance que selhe quiz attribuir. A
°oposição continuaria forte, inc spugavel,
companha da libertação politica do Estado,
ainda mesmo que o Sr. Romano estivesse
revestido da farda de commandante superior
da guas da nacional.

«Pois bem, ha poucos dias recebemos um
telegramma, do Rio, de pessoa fi ledigna, ga-
rantindo-nos que o Sr. Ramalho Junior não
teve a nOmeação, que o governo estadoal
mau l ou publicara toques de clarim e 'a rufos
detambor. Ed-o:

29.—José Carneiro, Manãos.—Falsa
nomeação Ramal ho .—Bacury.

Depois do fiasco do Sr. Eduardo Ribeiro,
quem se deve considerar prestigiado pelo be-
nemerito governo federal ? A quem o tri um-
pho ? Temos ou não motivos para julgar esta
situação moribunda, amortalhada já no lodo
das prevaricações nauseantes e dos remorsos
em consumpção final ?

Eduardo Ribeiro & Comp. é uma firma ad-
ministrativa ssm cotação em praça alguma,
desacreditada, maldita pela opinião publica
do pata. Está em dissolução vergonhosa, com

'grande Prejuizo dos fornecedores, que se con-
tam aos milheiros e chamam-se—o povo.

E' a sorte final de tolas as quadrilhas de
salteadores, de tolos os bandos que tem por
lemma, °assassinato e a depredação. E a so-
ciedade está no seu legitimo direito de de-
fesa, pondo-os fóra da communhão dos ho-
mens de be,n. Qui se ressemble à'assemble,
que corresponde ao nosso proverbio portu-
guez—ld com 1J, crd com crê.»

O prestigio do Sr. Eduardo Ribeiro não
vem do apoio que lho dispensa o Governo
Federal; manadas sympathias do povo amazo-
nense, que, ao contrario, o detesta e repelle
do modo mais franco e inellu livel. Vem da
compra daS consciencia,s gastas no attrito das
paixões más. S. S. paga 5:000$ mensaes ao
Dr. Domingos Olyrnpio,cognominado Crontwel
pslos artigos que escreve, para o Rocha dos
Santos mandar publicar nos entrelinhados
d'O PuiZ e reproduzidos nos entrelinhados do
Jornal do Brazil e rio Jornal do COYI2MCPCi0;
paga mais (le 60:090$ ao mesmo Cromtvell
para defender a fazenda do Estado ria ques-
tão Villa Brandão, em que foi condemnada a

Estes dados nos foram fornecidos por pess,
soa digna de todo credito, parfeitamente in-
formoda de todas as baixas negociações pala-
cianas. »

Parece incrivel que em um paiz civilisado,
que se diz republicano, sujeito ao regimen
mais ampla discussão e publicidade, neste
fim de seculo agitado por tantas aspirações
grandiosas, em que o homem domina a natu-
reza:pelas machinas a vapor e pslo fio ele-
tricô, parece incrivel que o despotismo se
tenha ostentado com tal aviltamento, escan-
carando as rauces hiantes de minotauro insa-
ciavel como terrivel ameaça ao desenvolvi-
mento regular de um povo laborioso o hospi-
taleiro, como ludibrio da especie h amana na
luta pelo bem-estar o pelo progresso 1

Todo povo está, porém, sujeito a essas
grandes crises de abjecções lutulentas, ma-
xime quando o Governo lhe é imposto por
justa posição, por forças estranhas á sua evo-
lução normal e graduada. Dir-se .hia que a
Suprema Justiça dorme pesado soinno e vela
o rosto vingador para que o Anjo do Mal
comprima a carcassa do mundo na esterto-
rosa tunica de Nessus 1

O Governo do Amazonas é um cadaver
em putrefacção: a sua exhalação infecciona
o ambiente desta terra. Urge uma providens
cia de saneamento moral e politico. »

Alii está, Sr. Presidente, evidentemente ás
claras o motivo desse troar de elogios á admi-
nistração Pensador : os trombeteiros desem-
pilham e bem, a missão recebida, generosa-
mente paga. E, si assim não é, por que se
°aliaram no Amazonas, os pensadoristas ?

Ainda no dia 7, quatro dias depois, o mesmo
jornal, em editorial, considerando os escan-
dalos do Panamá francez, do Panama ita-
liano,do Panamá allemão, tio Panamd Newor-
kino e do Panamá madrileno, trouxe em
traços ligeiros os escandalos do Panaras/ ama-
zonense, pelo modo que se verá do mesmo
artigo (lendo):

Os factos acima relatados convencem de
que nem tudo está perdido; de que, mesmo
nas opacas mais decadentes e corruptas ha
sempre urn fermento das boas idéas que ser-
vem de pharol aos pioneiros do porvir.

Não ha governo que tenha descidomais baixo
que o do Amazonas, em torno do governador
rasteja a escoria dos aventureiroS de outros
Estados, as leis estão todas rotas e esfranga-
lhadas,o Poder Judiciario é apenas um nome,
as , municipalidades urna irrisão

Tudo isto para que os governantes podessem
enriquecer em pouco tempo, roubando aos
cofres municipaes e estaduaes, com assombro
das classes honestas e laboriosos I

A cidade de Manáos está cheia de terre-
nos adquiridos immoral e criminosamente
pelos habituds de polui°. O governador
vende sair 300$ sem hasta publica, um ter-
reno que vale 20 ou 30 contos e poucos dias
depois compra-o pelo preço da venda 1 Assim •
procedem os seus apaniguados e todos estão
nadando em ouro e ostentando grandezas sar-
da.nap3.1escas. »

Para aterrar a opposição mantém urn'ex-
ercito policial, entrega a A Federação asga;-
rotos desbriados, manda um rabula falido
e caloteiro preiceSsar o redactor do Estado . do
Amazonas, « despende somtnas enormes com
os Rocha dos Santos e os Cromwels da Ca- .1
pitai Federal, e conta com a victoria do Jus ,t
cobinismo por intermedio do CIub Militar, D
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O Panamá do Amazonas ha de ficar tambem
elebre nos annaes da corrupção poli!ica deste
eculo. »

Sr.Presidente,bom seria que não houvessem
provas para ir mais longe o descredito da
administração Pensador.

Brevemente, virei de modo mais aacen-
tuado dar um remate á questão de probidade
dessa administração. Acabo de receber escla-
recimentos de que precisava para não deixar
duvidas de que não andam desorientados e
sem razão os representantes do Amazonas, no
numero o sympa.thico Sr. Dr. Sá Peixoto, que
declaram essa administraçdo—improba.

Relativamente no procedimento do Sr. ca-
pitão Eduardo Ribeiro no intuito de se enri-
quecer, tenho dados que fazem prova plena,
jurídica de que estava até o meiedo do anno
proximo findo com terrenos no valor de
324:000$ no centro e arrabaldes da cidade de
Manáos !

Sua fortuna ao piesente é muito grande.
Quem acreditará que honestamente fosse

isso alcançado ? Nem Cromwell ou Rocha
dos Santos podem conscienciosamente isto
dizer.

Devo sentar-me, e porque ja vae se alon-
gando por demais a sessão.

Não o farei, p)rérn, sem algumas p lavras
sobre minha posição nesta cadeira.

Desejo que fique bem consignado que não
tenho em mira, na opposição que faço ao
Governo Federal e Estadual, desabafos: sou
incapaz de sentimentos acanhados e incon-
fessaveis.

Para aqui vim sem solicitar e não sabia
que meu nome havia sido lançado ás urnas
do Estado. Entrei sem compromissos...

O SR. FRANCISCO MACHADO—E' a pura ver-
dade.

O SR. COSTA AZEVED0— ...mas todos sabiam
que havia um compromisso mental para o
qual sempre sou chamado ; e a que obedeço
pressuroso, á vontade:—é o de esforçar-me,
quanto possa, no combater os escan talos, as
offensas á lei, partam de onde partirem.

O SR. FRANCISCO MACHADO —Tem dado pro-
vas exhuberante3 disto.

O SR. COSTA AZEVEDO —O que assim se des-
obriga do seu proprio compromisso, não visa
de modo algum sua reeleição.

A parte a honra grande de haver recebi-10
o mandato popular, penso não ser tido como
ingrato ao dizer que os amazonenses, me fi-
cam devendo tanto quanto eu a cites pelo
facto. Faço por honrar esso mandato.

Hei de manter-me independente até o ul-
timo momento das funcções de Senador Fe-
deral.

Não sou candidato á renovação do mandato:
não o digo porque estejam as uvas verdes;
seja impossivel vencer no pleito eleitoral a
vir, quem não se acha coberto pelo chefe
poderoso do partido republicano federal.
Não, seguramente.

E quando por iscas) houvesse a reeleição,
agradecido, renunciaria a honra de, nova-
mente, representar o Amazonas. Que repre-
sentem o Amazonas os amazonenses, ou os
que vivem no Amazonas.

Além, descrente, inteiramente descrente,
da politica, nem aecidentahmente politico
quero mais ser.

Estou em desanimo, não de ser impossivel
bem ir o paiz com a fôrma republicana que,
foram meus ideaes da mocidade: mas por
TieiO3 já provindos da monarchia, aggra-
vados de 15 de novembro de 1889 para cá.,
que tornaram o povo sem a elucação precisa
para o governo livre que a Republica deve
ter e não tem tido, e não terá. com a con-
tinuação de governos quaes esses havidos no
periodo fixado.

Em taes ciscurnstancias o que me faria
querer coparticipar no limitado circulo de
minhas forç is, com aquelles que, se envol-
vendo na politica, são responsaveis pelos
resultados?

Sinão abandono esta cadeira antes de findo
o meu mandato é porque julgo que elle deve
ser cumprido até o ultimo momento, quaes-
quer que sejam as contrariedades.

O SR. FRANCISCO MACHADO — Em todo E3.S0

V. Ex. teria monos a perder que o Estado do
Amazonas.

O Sa. COSTA AZEVEDO — Com esta declara-
ção tão solemne creio que tenho dito bastante
para poder acreditar que ninguem de bom
senso, que nenhum homem honesto, poderá
ver na minha constante repulsa a tudo
quanto de menos digno se tem praticado,
sinão o empenho de corresponder do melhor
modo aos deveres de representante politico
desta Patria, e especiaes do Estado do Ama-
zonas.

Si o desanimo em que cal', algum dia hou-
ver desapparecido, por luz nova que me indi-
que ter o pe i e competente gente o dirigindo,
com mais largueza de espirito, menos faceis
no offencier ás leis p desrespeita os direitos
da justiça, nessas circumstaiictar, talvez.
ainda possa pensar em ser cidadão politico:
como o serei, si real e positivamente, con-
vencer-me que, o povo se dispõe a reagir
contra esse estado de constas, que todos sen-
tem actuar, em contrario ao bem-estar geral
Antes disso o retrahimento será a norma do
meu proceder.

Não indicara essa prece ler jamais, que ore
meu espirite, haja a minima inclinação fa-
voravel, á restauração do governo vencido
em novembro de 1889.

Sento-me pedindo desculpas de haver abu-
sado mais esta vez da benevolencia dos que
me ouviram, em assumpto que lhes não
pôde ter o interesse que dou.

DISCURSO PitONUNrIADO NA SESSÃO DE 2
• DE JULHO DE 1895

O Sr. Costes. Aszievedo—Sr. Pre-
sidente, pedi a palavra para dar uma satis-
fação ao honrado Senador por Sergipe, visto
como não posso dar o meu voto ao reque-
rimento em discussão que p.lerá ser tradu-
zido em mensagem e seguir o seu destino.

Não dou o meu voto, como não darei mais
a requerimento algum de pedidos de infor-
mações, e por conseguinte, lambem não apre-
sentarei mais nenhum, emquanto não tiver a
certeza de que o Puder Executivo, exercido
pelo honrado Sr. Dr. Prudente de Moraes,
se acha disposto a fornecer as informações
que as mensagens lhe peçam, porque, não
serei eu quem venha offerecer ()ocasião a mais
uma vez ser, por esse pader,desconsiderado o
Senado Federal.

O SR. VICENTE MACHADO dá um aparte.
O SR. COSTA. AZEVED3—Neste caso, já vejo

que a luz se faz completamente. O aparte do
honrado senador pelo Paraná faz com que sai-
bamos que a luz está feita de todo; sendo que
nenhum congressista, pelas Inacções, quer
desta casa, quer da outra do Pala.rmento, me-
rece do Sr. Dr. Prudente de Moraes consi-
deração alguma: nada importa perante o
governo a representação conferida .

O SR. VICENTE MACHADO —Elle sé responde
qu indo convém.

O SR. COSTA AZEVEDO —Si assim, força é
confessar que nis temos abatido muito; que
não temos o animo viril preciso para reagir
contra um Governo que está Rira da Consti-
tuição porque a ataca, fomentando a deshar-
monia dos Podere s , e assim caminha para o
precipicio. Não pôde haver pai z constituido
democraticamente sem que o seu Governo
seja o primeiro a dar exemplo de fiel execu-
ção da lei e do respeito aos outros poderes es-
tabelecidos, que devem sempre collaborar em
harmonia para o bem.

Já vejo, Sr. Presidente, que não deve abso-
lutamente pairar em meu espirito a minima
duvida de que estou verdadeiramente consul-
tando os interesses do paiz, quando em fran-
ca. opposição ao Governo que temos.

Declarando-me, como já o fiz ha dias, em
completa opposição ao actual Presidente
Republica, exercitado o cargo pelo Sr. Pru-
dente de Moraes; consultei o interesse ge-
ral.

Si assim não procedesse,faltaria a um dever
de consciencia. Além de que, desde ha muito
que S. Ex. provoca a desharmonia dos Pode-

res publicos e politicos, que devem viver em
constante empenho de serem unidos, a facili-
tar aceordo entre si.

Dando nas ligeiras idéas expendidas, o mo-
tivo pelo qual não possa votar pelo requeri-
mento ern debate, solicito do meu honrado
collega, seu autor, e a quem tanto respeito,
não de agora, mas desde muito, pelas tradi-
ções honrosas de seu caracter conquistadas ao
tempo do imperio, e que assentam na corre-
cção de sua conducta, faço votos, Sr. Pre-
sidente, para que, no caso de ser approvado
03S0 requerimento, não venha S. Ex., mais
uma vez,ter provado que.não obstante muito
valer i ndi vid na 'mente, como Senador, perante
o actual Governo da Republice, carece de im-
portancia para ser nttendido.

O Poder Executivo desta patria, ao pre-
sente, já por demais manifestou o desprezo
em que tem o Congresso Nacional, ao menos,
o ramo desse Poder onde estamos em fun-
cção.

Voto contra o requerimento.

CÂMARA DOS DEPUTADOS

A Cornmissão de Orçamento reune-se amanhã
ás 2 horas da tarde, em uma das salas da
Camara dos Dentados, para tratar do pro-
jecto de Orçamento da Despem do Mini.sterio
da Fazenda.

--
A COMMiS3ãO de Marinha e Guerra reune-se

amanhã á 1 hora da tarde, em uma das salas
da Camara, para tratar dos ass.umptos que
lhe estão affectos.

--
A Commissão Especial incumbida de rever

o projecto do Codigo Penal da Republica
reune-se amanhã, e em tolos os dias uteis
subsequentes, á 1 hora da tarde, em uma das
salas da Causara, para continuação dos seus
trabalhos, sendo convidados a comparecer
os membros da referida commissão e todos
os Srs. deputados que quizerem tomar parte
nos mesmos trabalhos.

49a SESSÃO EM 4 DE JULHO DE 1896

Pré?sidencia do Sr. Arthur Rios (presidente),
Chagas Lobato (2 , vice-presidente) e Arthur
Rios (presidente).

Ao meio-dia procede-se á chamada á qual
respondem 03 Srs.: Arthur Rios, Costa Aze-
vedo. Lins de Vasconcellos, Tavares de Lyra,
Lima Bacury, Gabriel Salgado, Sá Peixoto,
Matta Bacellar, Enéas Martins, Augusto Mon-
tenegro, Theotonio de Brito, Bricio Filho,
Holla.nda Lima, Viveiros, Luiz Domingues,
Costa Rodrigues. Gustavo Veras, Eduardo de
Berredo. Nogueira Paranaguá., Pires Fer-
reira, Frederico Borges, Torres Portugal,
Thomaz Cavalcanti, Iblefonso Lima, João
Lopes, Pedro Borges, Francisco Benevolo,
Helvecio Monte, José Bevilaqua, Francisco
Gurgel, Trindade. Arthur Orlando, Tolentino
de Carvalho, Martins Junior, Luiz de An-
drade, Marcionilo Lins, Cornelio da Fonseca,
Medeiros e Albuquerque, Miguel Pernam-
buco, Gonçalves Main.. Carlos Jorge, Fer-
nandes Lima, Araujo Góes, Rocha Cavalcanti,
Octaviano Loureiro. Olympic) de Campos, Me-
nezes Prado, Geminiano Brazil, Gouveia Lima,
Zama, Santos Pereira, Noiva, Milton, Fran"
cisco So Ire, Tosta, Manoel Caetano, Eduardo
Ramos, Paula Guimarães, Vergue de Abreu,
Dionysio Cerqueira, Leovigildo Filgueiras,
José Ignacio, Sebastião Landulpho, Paranhos
Montenegro, Torquato Moreira, Galdino
reto, José Carlos, França Carvalho, Oscar
Godoy, Alcindo Guanabara, Timone() da Costa,
Thomaz Delfino, Alberto Torres, Fonseca Por-

•
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Erico Coelho, Silva Castro, Nilo Pe-
çanha, Agostinho Vida!, Julio Santos, Paulino
de Souza Junior, Mayrink, Campolina,, Lima
Duarte, Carvalho Mourão, Chagas Lobato,
João Penido, Luiz Detsi, Francisco Veiga,
Leonel Filho, Octa.viano de Brito, Lamounier
Godofredo, Ferreira Pires, Cupertino de- Si-
queira, Pinto da Fonseca, Arthur Torres,
Manoel Fulgencio, Simão da Cunha, Olegario
Maciel, Paraiso Cavalcanti, Lindolpho Cae-
tano, Carlos das Chagas, Lamartine, Francisco
de Barros, Luiz Flaquer, Caserniro da Rocha,
Almeida Nogueira, Domingues de Castro, Costa
Junior, Gustavo Godoy, Adolpho Gordo, Bueno
de Andrada, Moreira da Silva, Padua Salles,
Vieira de Moraes, Alberto Sallos, Cesario
Motta, Francisco Glicerio, Furtado, Herme-
negildo de Moraes, Alves de Castro, Ovidio
Abrantes, Urbano de Gouveia, Xavier do
Valle, Luiz Adolpho, Lamenha Lins, Almeida
Torres„Brazilio da Luz, Lauro Miiller, Paula
Ramos, Francisco Tolentino, Emilio Blum,
Fonseca Guimarães, Martins Costa, Marçal
Escobar, Angelo Pinheiro, Pereira da Costa,
Aureliano Barbosa, Pinto da Rocha, Ves-
pasiano de Albuquerque, Pedro Moacyr e
Cassiano do Nascimento.

Abre-se a sessão.
E' lida e sem debate approva,da a acta da

sessão antecedente.
Deixam de comparecer com causa partici-

pada os Srs. Coelho Lisbor, Alencar Gui-
marães, Fileto Pires, Carlos de Novaes, Chri.
stino Cruz, Anisio de Abreu, Arthur de Vas-
conceitos, Gonçalo de Lagos, Augusto Se-
vero, Silva Mariz, José Marianno, Gaspar
Drummond, Coelho Cintra, Arminio Tavares.
Herculano Bandeira, Clementino do Monte,
Flavio de Araujo, Rodrigues Lima, Tolentino
dos Santos,Marcolino Moura, Athayde Junior,
Ernesto Brazilio, Barros Franco Junior,
Ponce de Leon, Urbano Marcondes, Almeida
Gomes, I.andulpho de Magalhães, João Luiz,
Vaz de Mello, Manteiro de Barros, Gonçalves
Ramos, Ferraz Junior, Fortes Junqueira, Al-
varo Botelho, Ribeiro de Almeida, Vallada-
res, Theotonio de Magalhães, Matta Machado,
Costa Machado, Oliveira Braga, Paulino Car-
los, Cincinato Braga, Caraciolo, Apparicio
Mariense e Francisco Aleneastro. E sem
causa os Srs. Cunha Lima, Chateaubriand,
Pereir-a. de Lyra, Lourenço de Sá, Augusto
de Freitas, Cleto Nunes, Antonio de Siqueira,
Serzedello Corrêa, Amorico de Mattos, Beli-
Zario deSouza, Euzebio de Qneiroz, Porciun-
cula, Rodolpho Abreu, Alfredo Ellis, Domin-
gos de Moraes, Edmundo da Fonseca, Riva-
davia Corrêa e Victorino Monteiro.

Passa-se ao expediente.
O SR. 1° SECRETARIO procede á leitura do

seguinte , •

EXPEDIENTE

' Officio — Do Ministerio da " Industrio., Via-
ção e Obras Publicas, de 3 do corrente, en-
viando a seguinte

MENSAGEM

Sra. Membros do Congresso Nacional —Te-
nho a honra de levar ao vosso conhecimento,
para os devidos fins, que, em cumprimento
do disposto no § 11 n. 26 do art. 6 da lei
n. 360, de 30 de dezembro de 1895,foi aberta,
não só no paiz, corno no estrangeiro, a con-
currencia publica para o. fiin de alienar ou
arrendar a Fabrica de Ferro de Ipanema, se-
gundo os termos do edital de 10 de março do
corrente anno e que, havendo terminado a15
do mez proximo findo o prazo do 'respectivo
encerramento, nenhuma propasta até então
foi recebida.

Capital Federal, em 2 de julho de 1806. —
Prudente J. de 11.foraes Barros, Presidente da
Republica. — A' Commissão de Orçamento.

Telegra.mmas
Therezina, 2 do julho de *1896 — Ao Sr.

Presidente da Camara dos Deputados — Rio
—Tenho a honra do communicar-vos que
boje, depois de ter prestado perante a Camara

Legislativa a promessa cmstitucional, tomei
posse do c trgo de governador deste Estado,
renunciando assim o mm l ato que exercia de
deputado ao Congresso Nacional.

Apresento-vos os meus protestos de sincsra,
estima e alta consideração. — Raymundo
Árthur, de Vasco;2c.dlos, governador.

Requerimentos :
De Joaquim José Antunes Braga, pedindo,

além de outros favores, a concessão para ar-
renda,mento, durante 50 rirmos, dos terrenos
sitos entre a ponte das barcas Perry e o Ar-
senal de Guerra.—A' Commissão de Fazenda
e Industrias.

Do capitão medico do 4 , classe, Aureliano
M iximo Pires Caldas, pedindo reversão ao
Corpo de Saude do Exercito. — A' Commis-
são de Marinha e Guerra.

De Henrique Borges, propondo-se, mediante
certos favores que solicita, organisar uma
companhia de navegação transatlantica e
costeira. — A' Commissão de Fazenda e In-
dustrias.

O Sr. inlocicsi rose A_11»uciuer-
que • pediu a palavra unicamente para
fazer uru destes requerimentos que não care-
cem de justificação ; basta serem lidos ; e é o
que faz, jneste momento. (Lê.)
. O Sa. PRESIDENTE diz que, comquanto não
haja numero legal para proceder-se á vota-
ção do requerimento, este é da natureza da-
quelles que a Camara, tem estabelecido votar
em qualquer numera, portanto põe a votos.

Em semida, é posto a votos e som debate
approvado o seguinte

Requerimento

Requeiro que a Mesa da Ca,marit. em no-
me desta, envie telegramma de felicitações,
pela data de hoje ao Presidente e ao Con-
gresso dos Estados Unidos da America do
Norte.	 •

Sala das senões, 4 de julho do 1893. —
deiros e Albuquerque.

O Sr. Thomaz Cavalcanti—
Sr. presidente, ha tempo que desejava ter
completo esclarecimento a respeito do que di-
ziam os jornaes desta capital com relação a
achninistraçã,"o do Sr. Ministro da Marinha,
porém desejava encontrar 'provas mais posi-
tivas do que aquellas que constantemente se
veem nas accusações feitas ao Sr. almirante
Elisiario Jo-é Barbosa, para poder formular
um pedido de infor.nações a tal . respeito.
Estava neste presupposto quando encontrei
hoje, em um artigo d'O Paiz, com a respon-
sablidade da redacção, visto o logar que
occupa, as accusações as -  tremendas,
accusações que são da ordm daquellas que,
na hypothese cio ser verdadeiras, incidem nos
ns. 6", 7 , e 8' do art. 54 da Constituição.

Por aviso de 3 do mez anterior, o Sr. Mi-
nistro da Marinha mandou que a respectiva
contadoria lhe informasse sobre a legitimidade
de pagamentos a funccionarios do mesmo Mi-
nisterio, civis ou militares, que recebem ven•
cimentos accumulados. A referida contadoria
respondera ao aviso do Sr. Ministro enviando
a lista dos officiaes que estavam comprehen;
didos nesta accumulaçã.o, expondo ao mesmo
tempo as razões porque assim procedia; po-
rém quando nós todos esperavamor uma
resposta, depois de urna declaração formal
feita, julgo, que pelos proprios intermados
no Jornal do Commercio, vimos que ate hoje,
passados muitos dias, o Sr. Ministro não
mandou publicar as informações recebidas
daquella repartição; do modo que o procedi-
mento de, S. Ex. não deixa duvidas de que
elle é responsavel pelos desmandos que se
dão no pagamento de vencimentos daquelles
funccionarios.

Porém O Pais, como disse, por uma boa
reportagem, acaba de publicar hoje, partes
principaes daquella informação de que citarei
algumas o transcreverei em meu discurso
todo o artigo para que a Camara, si não tiver
lido o artigo, fique conhecedora do que se
passa por alli.

Tratando do justificar o motivo por que
pagou venc:mentos illegaes ao secreçario do
Ministro da Marinha, diz a repartição paga-
dora: (lê):

,o capitão-tenente reformado e capitão de
frag,a,ta, honorario José Egydio Garcez Palha,
pela interpretaçao dada ao art. 70 do decreto
n. 1.181, de 19 de dezembro de 1890.»

A accusação que se faz ao secretario do Mh
nistro da Marinha de receber vencimentos
illegaes consiste na percepção do 590$ como
lente da Escola Naval, com a gratifica-
ção de coimando de navios correspondente
a seu posto, e mais a de 30$ de quotas que
tem como reformado, como consta da referida
pubicação.

No entanto, a pagadoria, ou suppondo que
não se leu esta informação, ou porque já seja
veso das repartições do Ministerio da Mari-
rinha informações em desaccordo com a

O Sa. Baleio Fruro—Apoiado; é veso an-
tigo dessa repartição.

O SR. THOMAZ CAVALCANTI — ...diz que pa-
gou esses vencimentos em virtude de inter-
pretação do art. 7 , do decreto n. 1.181, de
19 de dezembro de 1890!!

Eis o que diz o artigo citado: (lê):
(‘São consideradas commissões de estado-

maior as do chefe de estado-maior das esqua-
dras, as de secretarios e ajudantes de ordens
do ministro da marinha, cio chefe do estado-
maior general, dos commandantes das esqua-
das, divisões e forças navaes, as dos das floti-
lhas, dos chefes dos estados-maiores das es-
quadras e dos officiaes generaes ou superiores
que, dirigem estabelecimentos , militares ou
estiverem em commissões de inspecção de ser-
viços de marinha.

Paragrapho unico. Fóra destes casos, ne-
nhuma outra commissão será, para os effeitos
legaes, considerada de estado-maior.»

Como se vê, Sr. presidente, este artigo re-
fere-se aos officiaes que exercem funcções de
estado-maior, porém nada diz sobre as accu-
mulações de vencimentos que recebe o secre-
tario do Sr. ministro do marinha, como core.
sta, da dita publicação, a saber:

Soldo de capitão-tenente refor-
mado 	

Tres quotas de 10$ 	
Differença entro o soldo antigo e

o actual 	
Etapas 	
GRATIFICAÇÃO DE SECRETARIO.,
GRA.TIFICAÇÃO DE LENTE DA. Es-

COLA. NAVAL 	
GRATIFICAÇÃO DE COMMANDO DE

NAVIO DE 3' CLASSE. 	
Gratificação para criado .....

Destas parcsllas tem dia•eito o Sr. capitão-
tenente Garcez Palha, rielas disposições em
vigor, ás seguintes:
Soldo de reformado 	
Differença entra o antigo e o

actual 	
Gratificação de commando de

navio de l a classe 	
Gratificação de recretario
Etapa 	
Creado 	

Somma 	

Isto porque o Sr. secretario do Ministro da.
Marinha não tem direito algum á percepção
de vencimento de lente da Escola Naval em
face do art. 87 do regulamento em 'vigor, o
em virtude do art. 73 da Constituição e da,
lei interpretativa.

Quanto ao art. da Constituição, a Camara
conhece suas disposições, quanto ao art. 87
do regulamento da Escola Naval, diz elle:
(l6):

aNenhurn vencimento será pago pela verba
—Escola Naval—a qualquer membro do Mi=
nisterio quando empregado em commissões
estranhas ao mesmo magisterio que o afastem&
do ensino escolar.»

210$000
30$000

70!1;000
177$00.)
400$000

500$000

291$0Ó0
20$000

----------
1:698$00G

210$000

70$000

291$000
300$000
177$000
20$000

----------
1.068$600

'17
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Ora todos os meus collegas sabem que o Sr.
secretario do Sr. Ministro da Marinha está
afastado do ensino daquella Escola...

O SR. BRICIO FILHO —Mas não está afastado
da Pagadoria.

O Sn. THOMAz CAVALCANTI— ...e no en-
tanto está recebendo mensalmente aquella
quantia, divida somente aos lentes em efe-
ctivo exercicio.

Quanto a quantia do 30., proveniente de
tres quotas da reforma, julgo que o Sr.
Palha não tem direito, porque, recebendo
S.S. a diferença entre o soldo antigo e o
actual. recebe o soldo.de official efectivo e
não de reformado, como erroneamente pen-
sam S. Ex. e a repartição pagadora da Ma-
rinha.

E parece-me que no exercito quem recebe
a diferença de soldo não recebe as quotas.

Ha um outro ponto, Sr. presidente, que
desejo tornar bem claro para que a Camara
fique conhecendo perfeitamente as aecusações
que estão sendo feitas ao Sr. Ministro da
Marinha.

Diz a Contadoria da Marinha. .(Lê. )
eCom quanto corram exclusivamente sob a

responsabilidade desta secção cs abonos que
não teem caracter especial, todavia o abono
da vencimentos que mais duvida offerece, á de
lente da Escola Naval ao capitão de fragata
Garcez Palha, a seccelo baseou-se para assim
proceder na praxe já estabelecida com um
official que desempenhou funceões identicas cis
que actualmer te desempenha o referido capito
de fragata.»

Ainda aqui a Contadoria não foi fiel em
ene informação.

O unico oficial que nas condições do Sr.
Garcez Palha exerceu as funeçOes de secre-
tario do Ministerio da Marinha foi o illus-
trade capitão de fragata Carlos Aceioli, então
1') tenente ; mas aquelle distincto
teve procedim ento muito diferente do que
tem tido o actual smretario do Ministro da
Marinha.

Tendo o Ministro da Marinha de então lhe
mandado pagar soldo, ordenado de lente sub-
stituto da dita escola, gratificação de com-
mando e a de secretario, o 1" tenente Accioli
ponderou que estes vencimentos não lhe com-
petiam em virtude das disposições contidas
no art. 73 da Constituição e 87 do regula-
monto da Escola.

Em vista disto.ao P tenente Accieli sugeriu
o alvitre do então Contador da Marinha
que disse que a gratificação de commando
não lha competia e sim os vencimentos de
lente substituto e gratificação de secretario,
donde resultava ficar aquelle &Mal com os
seguintes vencimentos : •

Soldo 	  154000
Vencimento de lente...	 350$009
Gratificação de secretario 	  300$000

Sonema 	  804000

O 1° tenente Accioli ainda ponderou que
o art. 87 se oppunha a tal, porém foi isso o
resolvido, segundo estou informado.

Mas entre esta et-Mude patriotica e abne-
gada daquelle orneiel que honra a; marinha
brasileira e a do actual secreiario ha uma
diferença enorme.

Emquanto aquelie impugnava a recepção
dos vencimentos que não lhe competiam, este
recebe-os e, depois manda perguntar porque
lhe pagaram taes vencimentos ! ! ?

Comprehende V. Ex. que esta attitude des-
moralisa não só a administração, da Marinha
como ainda a administração da Republica.

O Sn,. Baleio Fusuo—(Apoiado).
O SR. THOMAZ CAVALCANTI—E' preciso que

se tome providencias para que não caia so-
bre a Republica tanta desmoralis-ação.

Mas, .Sr. presidente, tendo isto sido pu-
blicado por um jornal embora de toda a con-
sideração como O Paiz, todavia não tem o
cunho oficial, por isso desejo as cópias não
só da correspondencia do Sr.- ministro com
a contadoria, como das informações dadas
por aquella ; e ainda mais preciso saber quaes

•

Após quatro me-fes de debate sobre a ille-
galidado dos abonos feitos ao capitão de fra-
gata Garcez Palha, quando nenhuma duvida
restava no animo dos nossos compatriotas, a
respeito das irregulariedades delictuosas pra-
ticarias, e a sociedade inquiria de si para si
mesma quanto a quietação afrontosa em que
se mantinha e almirante Barbasa vencido
desate dos textos O:gess que aqui transtre-
vemos—o art. 73 de Constituição federei,
p 'ohibindo terminantemente, as accu muta-
ções remuneradas co art. 87, do regulamento
da Escola Na 'ai, vedando do modo mais cate-
gorico o expressivo o abono de qualquer ven-
cimento a lente fera do exercicio do magi ste-

S. Ex resolveu afinal, por aviso de 3 do
corrente, dirigir á eonladeria um questio-
naria para que elle informasse sobre a legi-
timidade ou não de tara pagamentos.

Os itens dessas interrogase,s ininisteriaes
tiram aqui i neer idos para conhecimento dos
nossos leitores, o, desde então, mandavam a
leal 'alo e a altivez jernalistica que agi! cr-
dessem a informação a taes quesitos prestada
pela contadoria, tanto mais quanto o nisso
colleg,a do Jornal do Comn?ercio para isso nos
emprazou, declarando que a resp sta da re-
partição pagadora seria positiva.

Temos essa resposta por final, é certo, cem
e4orço I I o reportagem. rf-W não confundindo
Os areementos, provados (PO e Sim de-
primindo o ceedito do poder publico, porque e
contad ria do marinha, depois de francamente
ter contemporisado com a illegal idade do pa-
gamento. atida entre o estatuto fundamental
da RepuMica e o regulamento da Escola Na-
val, trepega, cambaleante, insustentada ved -
velmente, vem dizer que abonou o ord. nado
de lente por interpetractlo de uma lei, citada
em falso, ao mesmo tempo que, mais adiante,
confessa que o pagamento feito não se estriba
emdisposicao lqal, que assume ella a re-
sponsabilidade do seu acto, mas que igual-
mente o gabinete do Sr. ministro sanccionou
o procedimento sobre o qual mandou inqui-
rir. Primeiro o medo, depois o crime, crime
previsto no codigo criminal e em que de
concomitancia são j assiveis de punição a
repartição pagadora e o secretario do Sr. mi-
nistro, que não podia ser innocente no rece-
bimento daquillo que não lhe competia e em
que a lei era expressa e inilludivel.

Pretendee,semos a victoria moral no de-
bate que pleteiamos aqui, e para alcançal-a
seria bastante a publicação secca, expurgada
de commentarios, da informação, que a con-
tadoria prestou ao assumpto.

Mis da victoria moral não clgitamos e
neste momento não desejamos senão . que o
honrado chefe da Nação, o publico e espe-
dalmente os funecionarios do Ministerio
Fazenda leiam attentamente a defeza
contadoria, onde vèrn os quisitos do almi-
rante Barbosa e as respostas que reciproca-
mente se annullam e se destróem, uma das
quaes calca la sobre citação falsa de texto
legal.

Para poupar espaço, não transcrevemos o
officio do Sr. contador, que se limita- a en-
viar o que informou a secção respectiva, sem
emittir juizo e opinião sua; da informação

da secção, deixam as de transladar a primeira
parte, de exclusiva fernialidade em cabeçalho.
de oficieis.

Eis agora os quisitos e respostas, salien-•
tadas estas por grypho e versaletes, nos to-
picos insubsistentes par falsa citação de lei,
eu por contradições que commentaremos: •

2. 0 Quaes as ordens que teve essa contas
doida para abonar os vencimentos dos cargos
que julga serem accumulação e que constam
da mesma relação n. 2?

Para os absnos tios vencimentos dos cargos
que figuram como accumulação na relação
n. 2, organizada em cumprimento da 23
parte da determinação do aviso n. de
25 do mez proximo findo, a secção baseou-se
no seguinte: Ao almirante Francisco José
Coelho Netto, pelo decreto n. 1.181, de 19 de
Oezembro de 189), e art.16 do decreto n.149,
de 18 de junho de 1893; ao capitão de mar e
guerra Rodrigo José da Rocha, art. 2 3 da
lei n. 42 de 2 de junho do 1892; ao capitão
de mar e guerra Innocencio Marques de Le-
mos Bastos, pelo decreto n. 2.208, de 30 de
dezembro de 1895 e art. 2 . ' da lei n. 42 de 2;
dej unho de 1892; ao capitão de fragata. Al-
fre lo Augusto de Lima Barros, pelo art.. _2°
da lei n. 42, de 2 de junho de 1802; ao copie
tão . tenente referi-1We e capitão de fra-
gata honorario José Egygio Garcez Palha
pela interpreta crio dada ao art 70 do decreto
n.1181, de 19 de dezembro de 1890.

3," Si todos os funecionaries civis e militares
da citada relação n.2 exercitam cumulativa-
mente os cargos de que faz menção esta con-
tadoria ou apenas percebem os vencimentos
(ledes e quaes são esses e outros?

Apenas percebem vencimentos sem: esta-
raio no exercieio o capitão-tenente reformado
Garcez Palha, Joaquim de Souza Reis co- ca-
pitão de mar e guerra honorario Olympio
Chavantes.

4. 0 Si 'a centadoria não recebeu ordem ale
guina para abono desses vencimentos, em
que disposição de lei ou regulamenta se ba-
seou para autorisar por motu-proprio cada
um deites?

Com quanto corram exclusivamente sob a
responsabili l ede desta secção os abonos que
não trem caracter especial, TODAVIA O ABONO
DE VENCIMENTi'S QUE MAIS DUVIDA OFFEittECE;
O DE LENTE DA ESCOLA NAVAL AO CAPITÃO DE
F:{AGATA. GARCE'Z PALII1., A SECÇÃO BASEOU-SF..

AsSIM PROCEDEII NA PRAXE JA' ESTABE-
LEGIDA com ues OFEICIAL QUE DESEMPENHOU
FuNcÇiEs IDEN-TIcts A.S QUE ACTUALMENTE
DESEMPENHA O REFERIDO CtS.PITÃO DE FRA-
GATA.

5, 0 Quaes dessas accumulações de venci-
muros estão previstos pelas leias e regula-
mentos em vigor, especificando detalhada.
mente o regulamento ou lei que autoriza
cada um?

Estão previstas pelas leis e regulamentos
vigentes as aecumulações dos vencimentos
dos officiaes e mais funccionarios civis, de
que já tratou a relação no 2° quesito, tendo a
notar que a accumulação do vencimento do
capitão de fragata Palha do legar de lente da
Escola Naval e de secretario do Sr. ministro
da marinha,Ê ORIGINADA DA INTERPRETAÇÃO
que deu a secça000 art. 7 0 dodecreto n.1.181,,
de 19 de dezembro de 18900 COM QUANTO ES
TELA PERFEITA E TERMINANTEMENTE PREVISTA
E AUTORIsADA POR LEI OU ' REGULAMENTO, A
SECÇÃo ASSUMIU A liEsPoNsABILIDADE DOS ABO-
NOS PRESCINDINDO DE UNA cessei" COMO ERA
DE SEU DEVER; tem esta secção entretanto sei-
encia de que a este respeito .1A ESTA ' REPAR-
TI 'AO INFoRmol- A SECRETARIA DE ESTADO,EM
oEFICIO N. 124, De 16 . DE ABRIL ULTIMO,_ A
QUAL DEU ASSENTIMENTO A ESTA INFORMAÇAO,
VISTO NÃO CONSTAR ATE A PRESENTE DATA
TER-SE RECEBIDO ORDEM PARA. SUSTAR O
ABONO somae O QUAL VERSOU A INFORMAÇÃO.

6' Finalmente, se alguma ou algumas não
estão perfeitamente e terminantemente. pre-
vistas e autorisadas pelae, leis e regulamentos
em vigor,por que razão assumiu a repartição
a vosso cargo a responsabilidade de efectuar
o; abonos, prescindindo de qualquer consulta
á secretaria de Estado ?

Tendo sido encarregado da direcção desta
secção desde 9 de janeiro ultimo, encontrei a,

os vencimentos que receberam os deus secre-
taries do alinisario da Marinha, desde o
Sr. Carlos Accioly até o Sr. Garcez Palha.

Por consequencia, vou enviar á Mesa um
requ(:rimento, espsrando que a Camara o ap-
prove, per que ieto são informações indis-
pensavels para &lu delação do questão tão
importante como esta.

(Muito bem; muito bem).

PUBLICAÇÃO A QUE SE REFERE O SR. DEPUTADO
THOMAZ CAVALCANTI

Coisas do mar

Chegamos emfim ao desfecho da questão
dos vencimentos pagos ao secretario do
Sr. Ministro da Marinha, infelizmente, porém,
cem tremenda macula para a administração.
republicana do nosso paiz.



GRATIFICAÇÃO DE SECRETARIO 	
GRATIFICAÇA0 DE LENTE DA ESCOLA

NAVAL 	
GRATIFICAÇÃO DE COMMANDO DE. NAVIO

DE 3' CLASSE 	
Gratificação para criado 	

400$000

500$000

291$000
24)00

028

Somma  •	 1:698$000

Depois disto, que já é muito, como sym-
ptema, do desembaraço com que a contsdoria
comprornetteu o seu credito, não se salvando
e não salvendo o gabinete do Sr. ministro,'
esquecida Te tudo quanto havia dito, respon-
do ao quesito, affirmando que o abono orde-
nado de lente COM QUANTO NAO ESTEJA. PERFEI-,
TA E TERMINANTEMENTE PREVISTO E .AUTORI-
ZADO POR LEI, a secção delia assumiu a respon-
sabilidade, mas que esta tambem toca ao
gabinete do Sr. Ministro, que deu-lhe ossenti-
mento, pois que em 16 de abril a contadoria
communicou-lhe o que estava fazendo... e.

•Basta, dizemos nós; o gabinete do almirante
Barbosa e a contadoria- misturaram-se e con-
fundiram-se no mesmo delicto: o capitão de
fragata Ga.rsez Palha, isceberdo sciente e
conscientemente, S3Ill o minimo constrangi-
mento na sua probidade pessoal, o vencimen-
to prohibido pela Constituição da Republica e
pelo regulamento da Escola, em que é lente;
a contadoria, cheia, do medo, sacrificando o
cumprimento do dever, esquecendo a morali-
dade da administração republicana.

E agora, diante dessa desgraçada informa-
ção, em que a Contadoria, dopeis de todos os
cambaleios e citações falsas, conelae por dizer
que o abono ao Sr. Palha não está previsto
nem autorizado em lei, o que fará o Chefe do
Estado com relação ao secietario do Sr. mi-
nistro e com relaçãoá repartição pagadora ?

Não rejubilamos com este desfecho ; prefe-
riamos Mesmo que O Pais tivesse errado a
ver a administrnão da Republica por tal
modo enxovalhado.

Mas, assumindo tola a responsabilidade das
nossas palavras, nos é licito dizer ao Chefe da
Nação que ahi estão a descoberto deus delin-
quentes: o secretario do Sr. mir istro, que,
conhecendo os termos da lei e sendo um (ini-
cial superior em quem não se pólo presumir
ignorancia, recebeu vencimentos que não lhe
competiam, somtnando contos de réis, e a con-
tadoria, onde foi cornmettido o crime pre-
visto no art. 207 do Codigo Penal, que diz
assim:

Art. 207. Commetterá o crime de prevari-
cação o empregado publico que, p r affeição,
odio, contemplaçao, ou para promover inter-
esse pessoal seu:

1° julgar ou proceder contra disposição la-
teral da lei.

Penas—de prisão cellular por seis mezes a
um anno, perda do emprego com inhabilita-
ção para exercer outro, e multa de 200$ a
600$000.

As disposições litteraes da lei contra as
quaes a Contadoria procedeu, que ella conhece
e que na informação prestada agora cuidado-
samente calou, são estas:

Art. 73 da Constituição:
« Os cargos publicos civis ou militares são

accessiveis- a todos os brazileiros, observadas
as condições de capacidade especial, sendo,
porém, ved Mas as accumulaçcles remunera-

.
Decreto n. 1.194, de 28 de dezembro de 1892,
pag. 55 do Relatorio do Tribunal de Contas

de 1894, que diz:
« Não é licito o abono de gratificação a lente

fóra do exercido da respectiva cadeira e in-
cumbido de commissão do governo, se esta
mio for scientilica. »

Art. 87 do regulamento da Escola Naval,
determinando positivamente:

<< NENHUM VENCIMENTO SERÁ PAGO . PELA
VERBA—ESCOLA NAVÁL —A QUALQUER MEMBRO
DO MAGISTERIO QUANDO EMPREGADO EM COMMIS-
SOES ESTR.ANILAS AO MESMO MAGISTERIO QUE O
AFASTEM DO ENSINO . ESCOLAR. ).>

Ahi tem o Dr. Prudente do Moraes a de-
monstração evidente, palpavel da fraqueza

com que se houve o governo em uma questão
de pundonor publico, jogando com os dinhei-
ros do Estado!

Não se nos quiz attender aos primeiros cerni
mentarios que daqui levantamos em nome de.
respeito á lei e da moralidade administratiya;
levou-se o debate para o terreno da confiança
politica,. desprezou-se o estatuto fundamental
da Nação e o regulamento da Escola Naval;'
minutados pelo poderio de uma secretaria de
Estado, e o resultado ahi está: comprometti.

• dos publicamente, aos olhos de todos, o' gabi-
nete ministerial e a Contsdoria, da Marinha;
de onde miau essa informação que O Pais bem
quizera esconder...

O mais já agora não é comnosco, porque,
entende- com o Sr. Presidente da Republica,
com o Tribunal de Contas, que. é o fiscal da,
moralidade adm i nistrativa em matei-ia de de.se
pezas illegaes, e. com o Sr. Costa Azevedo-,
que da tribuna do Senado pediu essas; infor-
mações!

Vem á Mesa, é lido, apoiado e sem debate
approvado o seguinte

RE.WERIMENTO

Requeiro que, por intermedio da Mesa, o
Sr. ministro dá rutrinlia envie com urgencia •
a esta Camara o seguinte : 	 --

1 0 , cópia da correspondencia trocada entre
o Sr. ministro da marinha ou sua secretaria e
a Contadoria respectiva, concernente á ques7
tão de accumulação de vencimentos dos eme .
pregados civis e militares dependentes do
mesmo rninisterio

2°, cópia dos itens formulados pelo Sr. • mi-
nistro ou sua secretaria aquela repartiçãe
contadora e resposta da mesma sobre o refe.)
rido assumpto ;

30, cópia dos vencimentos que recebia
mensalmente o 1 0 tenente da Armada Carlos
Accioly, durante o tempo que exerceu • as
funcções de secretario do Ministerio dá Ma-
rinha e do que tem recebido mensalmente o
capitão-tenente Garcez Palha, durante o
tempo que tem servido de secretario do
actual ministro da marinha.

Sala das sess5es, 4 de julho de 1896.—
Thsmas Cavatcanti.

O Sr. Jos 5 Carlsss pede licença a.d
Sr. presidente para se occupar na tribuna do
jogo dos bichos.

Em principio deste anno, disse uma folhe-,
desta capital, a Noticia, em seu artigo prin-
cipal, assignado por um distincto jornalista, o
seguinte

« Nunca esta cidade assistiu a elpectaculo
mais degradante que este .jogo de Velos, que
se tem irradiado pela cidade toda e que está
servindo de occasião de lucros illicitos, não
só á empresa do Jardim Zoologics, mas a uma
quantidade de taverneiros e outros pequenos
negociantes, que exploram a ambição e dos
pobres, extorquindo-lhes o que elles teem, e
o que podem apanhar a quem lhes passa ao
alcance das mãos.

Acabar com o jogo dos bichos é um serviço
de hygiene morai, é um serviçs de limpeza
publica. »

Passados tempos, em 29 de abril, disse.

° «PaiA invasão do Vi21.0 absorvente,que destróis
todos os sentimentos afilictivos e embrutece o
homem, o jogo com todos os seus perigos vae
lastrando por ahi além sem que se possa im-
pedir o seu desenvolvimento. »

Passados mais alguns dias, publica uma
folha de S. Paulo, o Commercio de 3. Paulo,
o seguinte artigo

« A campanha é espinhosa, mas o resul-
tadoque promette é remunerador ; trata-se
não só da moralidade da população, mas da
pazdas familias, da necessidade do trabalho,
pois que parte da gente que se dedicava ao
serviço domestico abandonou-o, para jogar, e
trata-se do futuro, que pode ser compromet-
tido por essa profunda perversão do caracter
de uma pista da população. »

•As palavras deste importante org,ão • pau-
lista foram transcriptas em um dos jornaes-
desta capital.

secção procadendo•a, semelhantes abonos, as-
sim julgo conveniente ouvir-se os 1 0 ° .escrip-
tuarios Mio Augusto Pereira da Cunha,
José Faustino da Silva Jacules e Frederico de
Castro Menezes, que dirigiram a secção de 9
de novembro de 1894 a 8 de janeiro ultimo.

Não se imagina documento publico mais
criminoso do que este !

Depois de tentar legislar, contrariamente
a Constituição, por meio de vartas disposi-
ções, as accumu 'ações remuneradas de diver-
sos officiaes, a.contadoria clie4a ao nome do
Sr. Garcez Palha e encontra-se tolhida para
respoder o 2° guisa°, no que respeita ao se-
cretario do Sr. ministro, e então diz que elle
accumula, 03 ordenados de lente, porque foi
interpretado o art. 70 do decretou. 1.181, de
19 de dezembro de 1899 ! 	 -

Não contava a repartição pagado i a que a
modesta -bibliotheca d'O Pai» tivesse a legis-
lação completa do Brazil, e criminosamente
chegou a uma citação falsa !

Aqui vai o art. 7° do decreto aludido, e o
honrado Presidente da Republica e a Nação
que vejam se elle tem alguma coisa com o
vencimento de lente da Escola Naval que o
Sr. Garcez Palha recebe ou se a alguma in-
terpretação tal artigo se presta para o caso
em debate.

Eil-o
s< Art. 7 do decreto n. 1.181, de 19 de de-

zembro de 1890—São consideradas commissões
de estado-maior, as de chefe de estado-maior
das esquadras. as de secretario o ajudantes
de . ordens do ministro da marinha, de
chefe do estado-maior-general, dos com-
mandantes d is esquadras, divisões e forças
navaes ; as dos das flotilhas, dos chefes
dos estados maiores das esquadras e dos (Al-
dus generaes ou superiores que dirigem es-
tabelecimentos militares ou estiverem em
comrnissões de inspecção de serviços de ma-
rinha.

Paragrapho unico. Fora destes casos,
nenhuma outra commissão será para os effei-
tos legaeseconsiderada de estado-maior».

Chegando ao 3' quesito, a contadoria con-
fessa que apenas tres officiaes accumulem
vencimentos sem exercitarem cumulativa-
mente as funcçõ3s dos cargos, e que um d-elles

o Sr. Fall
Ve.s, depois o 4° quesito, e a repartição,

sem attender que já havia dito ser o abono
feito ao secretario do Sr. ministro da mari-
nha filho da interpretlçaO do tal art. 7 0 do
decreto alludido, passa a allega.r que o abono
é consequenciu da praxe já estabelecida com
um official que desempenhou luncções identicas
ás do Sr. Garcez

E calou a nome desse officia,l, por que a ale
legação,. além de contradictoria, é falsa. Foi
o então 1° tenente Carlos Aceioli quem, como
lente substituto da Escola Naval, serviu o to-
gar de secretario do contra-almirante Mello.

Mas esse official, já o . demonstrámos em
O Pais de 14 de abril, não accumulou o or-
denado de lente com os vencimentos de se-
cretario, e convidamos até o Mini.sterio da
Marinha a nos contestar pelo Diario Official,
tão seguros estavamos da prova que repro-
duzimos agora.

Eil-a:

Vencimentos que percebeu o então 1 0 te-
nente Carlos Accioll:

Soldo de 1° tenente 	  150$000
Vencimentos por opção entre a

gratificação de lente substituto da
Escola Naval e a gratificação de
cominando de navio de 3° classe 	  354000

Gratificação de secretario 	  300$000

	

Somrna....., 	  800$000

Honorarios que rececebe o Sr. Ga.rcez
Palha:

• J

Soldo de capitão-tenente reformado 	  210$000
Tres quotas de 10$ 	  30$000
Differença entre o soldo antigo e o

actual 	  70$000
Etapas 	 	  177$000
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Diz o Jornal do Commercio, em data de 1
de julho de 1896: «Codsequencias do jogo dos
pichos.—A ferma desaforada com que se está
exercendo, nesta capital, a rendosa industrie
do jogo dos bichos, mão grado, simulacro de
perseguição, que a policie costuma fazer de
tempos a tempos, produzem, como é fácil
prever-se, os seus naturaes e pernicios
effeites, as proprias crianças já hoje dão o sou
contingente para os lucros auferidos pelos
aiu rc si ssi r.03 exploradores da famosa in-
dustrie, a melhor do mundo, pois que os
seus resultados pecuniarios são m h gni tic - 8 e
seguros, não estando sujeitos á contribuição
de especie alguma.

Agora mesmo temos conhecimento de um
facto, que demonstraria, quando já não esti-
vesse demonstrado á sociedade, os Mios eff
tos do criminoso negocio: um menor, rapa-
zela dos seus 15 annos, furtou ao seu patrão
1:500$, para jogar nos bichos es

Ahi está, em resumo, do que a imprensa,
quer desta capital, quer de S. Paulo, nos dá
noticia, do que seja a posição degradante em
que se acha colloca da a Capital Federal desta
Republica, pela tolerancia do vicio em todas
as suas manifestações e com eidos os seus ar-
tificios.

O SR. Brum Fretio—Já se vae alastrando
por alguns estados.

O SR. JosÉ CARL03-0s seus illustre3 colle-
gas podem dar testemunho de que, desle que
foi honrado com o mandato de representante
do Districto Federal, tem feito tudo quanto
humanamente é possivel, para que os pideres
eonstituidos deste pelz tomem uma medida
qualquer, no sentido de se pôr lira paradeiro
a esta desbragada jogatina (apoiados); tem o
orador procurado, por um sore numero de
artificios, chegar ao seu fim: acabar-se com
este jogo.

Sabe que não poderá, e nem é este o seu
intuito,impedir que a aristocracia jogue, que
se mantenham os grandes clubs e que lá se
jogue; porque só terão entrada nessas casas
certa ordem de gente, que já tem-responsa-
bilidade propria; o que não se pôde tolerar e
para o que pede toda a severidade da lei .e
para esse jogo barato, para este jogo das
ruas, para esse jogo que se intromette em
todos os escaninhos desta cidade, o que per-
verte desde o individuo pequeno até o ope-
rario, desde o &mulo até - o funccionario pu-
blico.

E nesta Casa não se tem cansado de
pedir providencias.

Mas, como se ha de tomar uma. medida
nesse sentido, si o governo, si o Estado é o
primeiro a dar o exemplo, mantendo o jogo da
loteria, que é a base fundamental, é o
eixo, sobre o qual gera toda esta industrie
Mica°, ruinosa?

Contemrorisar não lhe parece que seja
uma medida aceeitavel; cortar o mal pela
ralz,talvez fosse a providencia mais indicada
pelas exigenciasIdo momento.

Apresentou um projecto abolindo comple-
tamente a loteria; já teve a satisfação de
vel-o passar aqui em l s discussão, e, quando
esperava que se seguissem a 2a e a 3e foi
surprehendido com um requerimento, pe-
dindo que este projecto fosse a diversas com-
missões, afim delias illustral-o com os seus
pareceres; mas enquanto estes pareceres não
apparecerem está esta capital assistindo
todas essa scene, para cuja classificação não
se encontra termo nos diccionario3 da lin-
gua vernacula.

Si fosse neaessario procurar outra prova
mais eloquente, bastava o que nos ofnrece
hoje o Jornal do Commercio, como o corpo
de delicto mais satisfatorio, para se conhecer
até onde penetrou o vicio da jogatina.

Naturalmente 03 nobres deputados e toda
esta população devem estar envergonhados de
que se tivessem passado, dentro da Atfandega
da Capital Federal, os factos que hoje tão
descarnadamente são publicados pelo Jornal
do Cornmercio.

Quanto isto é triste !
Pede garantir á Camara que o que se passa

na Alfandega do Rio de Janeiro, passa-se
em todas as repartições publicas da União.

Dentro de pouco tempo, a Camara ha de ter
O inquerito til) completo, tão convincente,
quanto este que acaba de ser publicado pelo
Jornal do Commercio.

O Jornal do Convnercio de hoje deu-nos
esta pequenina amostra:

— Ganhou o avestruz, exclamavam.
Eram 2 horas da tarde. Por toda parte,

nos vastos armazens, se deixara de trabalhar,
havendo pequenos grupos que discutiam o
facto do bicho premiado ter sido o mesmo do
dia anterior. Algumas pessoas, poucas,
trazendo na mão os talões com o numero do
bicho premiado, approxirnavam-se, dos booh-
mahers, que já se achavam em peitos diffe-
rentes do pateo coberto existente em frente
dos armazens ns. 9, 10, 11 e 12, afim de rece-
berem a importencia do premio: 20$ para
cada parada de 100).

O pagamento fez-se com tod.1 a regulari-
dade, recebendo FIÓ3 tambem o premio que
nos coubera de 20e0i10.

Disse-nos nessa occasião o boh-maher que
acceiteva paradas desde 200 reis a 200$000.

Estava terminada a nossa missão : havia-
mos obtido a prova provada de que, em
plena Alfa.ndega, se exerce livre e franca-
mente a criminosa industrie do jogo dos
bichos, sem que ninguena procure pôr termo
a tão extraordinario abuso, ou mesmo pôr-lhe
entraves.

Como se comprehende que ainda não
tenham sido tomadas medidas tendentes a
pôr cobro a tão vergonhosa pratica ? Pois aos
ouvidos do Sr. inspector Rodolphe Cavalcanti
ainda não terá chegado noticia de um facto
tão geralmente conhecido e presenciado por
quantas pessoas entram diariamente na Al-
fandega ? »

E' bem possivel, parque o illustre Trector
geral das Rendas acha se bastante sobrecar-
regado com o serviço eari eisl de que está
incumbido, e si tivesse de lige ilar algum con-
selho, diria a S. Ex. que fizesse na Alfan-
dega o mesmo que o orador mandou f .zer
nas Docas que administra, quando cites lá
appaxecessem: man lou que os corressem a
pao. (Risada..)

E garante que a receita ha de aproveitar.
(Risadas.)

Crê que tem justificado de modo bas-
tante claro o pedido que vae fazer ao Sr. Pre-
sidente, afim de intervir junto das 03111Mi3-
Sõ3S competentes incumbidas de dar p trecer
sobre usa prej ,cto já votado aqui em primeira
discussão, abolindo, de modo completo, o jogo
das loterias no territorie nacional. Pediria a
V. Ex. esta sua intervenção.

Ejá que está na tribuna, seja-lhe permit-
tido recordar com satisfação um outro facto
de que tambem dá noticia °Jornal do Commer-
cio, facto esse que estava muito longe de pen-
sar que fosse referido justamente logo depois
que aqui, nesta tribuna, tratou do estado de-
ploravel da celeb mem i Estrada de Ferro
Central do Brazil.

Foi testemunha do desembaraço com que
mandaram-se augmentar tarifas da estrada de
ferro, sem se attender ás condições tristissi-
mas daquella importante via-ferrea, de não
poder serviço algum que a tornasse merece-
dora de mais sacrificios por pirte do Thesouro
Nacional e muito menos ainda do contri-
buinte.

Quando se pedem aqui largos credites para
melhoramento deste estrada,que não melhora
ear cousa algumsequando, se ,apresentam aqui
justificações as mais variadas exerce de actos
do secretario dos negocios da viação, o illus-
trade marechal que dirige a Estrada de Ferro
Central muito pouco se importa com o que
aqui se diz, e muito menos a imprensa, e
faz o que bem lhe paree3.

O certo é que aqueda estrada vae em uma
descida repila para a inutilidade; e os factos
ali se reproduzem com tente, -variação, que
já é fatigante recordar a serie que se regis-
tra todos os dias e de que a imprensa dá
noticia.
Entretanto seja-lhe permittido ler o queda

o Jornal do Coam mercio a respeito de deus
desses factos occorridos ante-hontem.

Este orgão não é suspeito, porque a Camara
deve estar lembrada, como o respeitavel pu-
blico, de um magnifico artigo de apresentação
do Sr. marechal Jardim, quando nomeado
para dirigir aquella estrada de ferro. S. Ex.
em vida não terá biographia mais honrosa e
mais justa.

Mas é o proprio Jornal do Commercio que
tempos depois vem nos dizer (M)

o Rellezas da admini . traçáo da Estr”du
de Ferro Central pelo Sr. marechal Jardim
—Certamente o honrado Sr. ministro da in-
duatría e viação procura conhecer das cau-
sas do decrescimento da renda liquida da
nossa cara Estrada do Ferro Central, que
quanto mais arrecada mais se approxima do
defi -im. Esses deus casos que nos inspiraram as
linhas acima pedetn-lhe servir de fio con-
ductor para aquelle 1 ibyrintho.

O novo regulamento, que não foi avaro,
marcou os vencimentos de 459$ mensaes para
os chefes de depositos do machinas e essa
prescripeão orçamentaria e regulamentar foi
publicada no Diario O fficial. Pois bem : o
Sr. director mandou que esses func,cionarios,
aliás dignos de maior recompensa, mas pelos
meios legaes, recebessem 500$. Como razão e
de dever, as secções fiscaes impugnaram esse
augmento extra-regulamentar de 50$. O
Sr. director resolveu então o caso como
aquelle juiz de paz não revogando a Consti-
tuição, isto é, o regulamento, mas man-
dando que a Contadoria emendasse (I) nesta
part) o regulamento expelido com a ru-
brica do ministro.»

Assim se fez, o que constitue a primeira
belleza alludida.

Ora, quando ouve faltar em Diario
pergunta : alguem ainda acredita nesta
folha ?

Ha alguma publicação feita no Diario Offi-
cial que alguem possa acreditar que seja a
cousa direita ?

Pôde-se publicar ou não no Diario
é a mesma cousa. Não preciso citar factos.

E' o que devia ter feito o Sr. ministro da
marinha para não dar motivo ao requeri-
mento do nobre deputado pelo Ceará, a re-
speito do requerimento do Sr. Garcez Palha,
pedindo para vir dar explicações ao parla-
mento.

E de que vale o parlamento para os juizes
desta festa ? (lê):

«— A segunda belleza:
O ex-chefe de Contabilidade foi dispensado

des c e cargo por entender o Sr. ministro da
fazenda que, sendo aposentado, não podia
exercer aquelle cargo sem perder a aposen-
tadoria. Como isso não lhe convinha, deixou
a Contadoria, mas foi investido de uma com-
missão ad hoc de tarifas com os mesmos ven-
cimentos de chefe de Contabilidade, que sem
solução de continuidade continuou alexercer
até hoje.

incompatibilidade legal da aposentadoria
com o exercicio activo foi de facto burlada
pelo Sr. director da Estrada de Ferro Central
a favor desse funccionario, muito distincto,
mas que não está acima da lei e muito menos
fóra das disposições da lei.

E' um caso de patronato pesado ao orça-
mento e tão evidente que duvidamos passa o
Sr. director da Estrada do Ferro Central
occultal-o com a allegação do exereicio trens-
itorio de uma commissão que não tem
fim.

Façam idea do que se gasta assim
mente em muitas outras direcções 1»

Ainda continua em outra noticia o Jornal
do Commercio (le):

«Um de nossos callegas que,na quarta-feira
ultima, teve de ir a Cascadura,viu uma ver-
dadeira curiosidade netinha do incomparavel
marechal Jardim.

No carro 25, serie D, faltando uma das
taboas perpendiculares da escadinha, estava
o degráo remendado com uma taboa de caixa
do sabão !»

Tem concluislo. (Muito be •)

O Sr. Presidente — Está finda a
hora do expediente.

,	 1111 li 111!11111 1 Milillp111.11.11.111111.1%
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O Sr. Nilo Poçana (pela ordem)
n— Sr. preáidente, peço a V. , Ex. para con-
sultar a Casa, no sentido . de prorogar a
hora do expediente por cinco minutos,
porque pretendo apresentar uni requerimento
a V. Ex.

Consultada,a Camara concede a prorogação
podida.

O Sr. Nilo 1Peçanlia, começa di-
zendo que si ha uma causa politica &eia de
nobreza e de distincção patriotica, capaz de
inspirar os sentimentos da Camara,é por certo
a que se liga á sorte e á situação dos bravos
alumnos da Escola Militar. (Apoiados geraes.)

Honrar os seus memoraveis serviços á hora
em que a Republica esteve em litigio; honrar
a sua bravura e a sua dedicação, no momento
doloroso da revolta da esquadra, quando a
federação e a liberdade sofriam a crise da
guerra civil ; — é a missão dos que não
qrerem o divorcio ingrato entre as classes
armadas e as instituições politicas da Nação.

Só muito contrariado, e deve dizei-o sem
dissimular, é que vem interpellar o governo,
a proposito do aviso do Minísterio da Guerra,
burlando a reaclmissão de alumnos militares
implicados nos lamentaveis episodios de
15 de março do anno findo. Só um alto dever
politico o traria á tribuna; tal é a situação
de paciencia, de cordura, e de resignação, que
o parlamento oferece, em relação ao Poder
Executivo, sopitando resentimentos, não le-
vantando illegalidades, nem evidenciando
fraquezas e violações constituc'onaes, que
ninguem poderá dizer que o re.simen das
represalias, da critica,das provocações partiu
do Conssesso. , (Apoiados.)

Porventura não é notorio que o aspecto
da Camara este armo é profundamente dife-
rente e opposto ao aspecto da Ca.mara o
anuo passado ? Não accordararn todos, dirigi-
dos pelo espirito de ordem partido do Sr. F.
Glicerio, na inauguração de um periodo de
apaziguamento, no interesse da Republica, e
da solução dos problemas economicos, que
tanto interessam a vida do paiz ?

Porque o aviso do Poder Executivo, irri-
tando questões já extinctas, e levando o des-
gosto e a amargura aos moços militares, que
não acclamaram a Republica nas praças, mas
no sangue dos seus bravos que morreram por
dia? (Apoiados geraes.)

Porque a doutrina violenta do aviso ? Si
es que conflagaram a Nação gosam dos fa-
vores do governo, e da graça da amnistia,
porque castigar os que se collocaram ao lado
da autoridade e da ? Já não bastava que
elles tivessem sido levados ate ás fronteiras da
Republica, sem a piedade do poder, suppor-
tando a miseria, o infortunio, e a macula, e
apena, aliás inconstitucional da baixa ?

Depois, devemos fatiar lealmente ao paiz:
o projecto rejeitado no Senado, não significou
repudio á medida de reparação que elle con-
sagrava! Nenhum senador da Republica, se-
lando o seu nome, votaria contra a medida
proposta pela Camara, si não houvese o com-
promisso expresso do honrado chefe da Nação,
de por um acto seu, readmittir os alum-
nos. (Apoiados.)

E por isso mesmo que confia no caracter
privado do illustre Sr. Presidente da -Repu-
blica, acredita que houvesse na redacção do
aviso um erro de copia. Ao envez de como está
escrlpto no Diario Official, islu é. :... devem,
de conformidade C gm . o art. 55 do regula-
mento das escolas, ser considerados como tendo
perdido o anno lectivo ; pensa que o intuito
do governo é com certeza este :... devem, de
conformidade com o art. 55 do regulamento
das escolas, ser considerados como mio tendo
perdido o anno lectivo. (Muito bem.)

Não se demora na tribuna. Espera, e ao
lado do espirito geral da maioria da Camara,
e em concordancia com os sentimentos do
partido republicano federal, que venha den-
tro em pouco a reparação do erro, e a pre-
nsem de paz, impedindo assim o arrebata-
mento de paixões, que tanto mal fazem ao
regimen constitucional e á Republica.

Não basta á Republica a federação ! Ella
tem nas classes armadas a sua segurança, a

REQUERIMENTO

Requeiro urgencia para entrar em dis-
cussão o requerimento do Sr. deputado Nilo
Peça nha.

Sala das sessões, 4 de julho,de 1896.—Ge-
sano Motta.

Consultada, si .a materia é de urgencia tal
que deva interromper a ordem dos trabalhos,
a Camara decide pela affirmativa.

O SP. Cosa-tio Xfotta vota pelo
requerimento do nobre deputado pelo Rio de
Janeiro, o Sr. Dr. Nilo Peçanha, e vota por
entender que assumptos desta natureza de-
vem ser sempre elucidados, e apuradas as
responsabilidades dos funccionarios incumbi-
dos da administração do paiz.

Assim dizendo, o que deseja é deixar
bem claro, quanto em si couber pelo es-
tudo que tem feito das questões políticas
e administrativas, que o governo republicano
tem procurado solver para com °pais o com-
promisso de defender a Republica e mantel-a
na altura que e9seus credites fazem mister.

O SR. NILO PEÇANIIA—Sem duvida ; essa é
a aspiração de todos nós.

O SR. CESARIO Morra. diz que foi sempre
a sua.

O Si. NILO PEÇANIIA—V. Ex. é um dos
mais distinctos republicanas da propaganda.
(Apoiados.)

O SR • CESARIO MOTTA — Republicano de,
todos os tempos, nunca deixou de sonhar por
essa Republica que julgava e jtilga a condição
univoca do desenvolvimento e da felicidade
da patria.

O SR. FREDERICO BORGES—Mas é preciso
que não fique em sonho.

O SR. CESARIO MOTTA —Para isso o que é
preciso é o concurso de todos nós...

GSR. PEDRO BORGES —Inclusive o do go-

O Si. Jogo DOPE3— Fizeram milagres de
abnegação e de patriotismo.

.0 SR. FREDERICO BORGES —E foi por isso
que se expuzeram mais aos odios daquelles
que hoje estão endeosando á Republica.

O SR. TIMOTHEO DA COSTA. — Vencedores
hontem, e vencidos hoje.

O Sit. CE3ARIO MorrA — Pede ao nobre
deputado licença para dizer que si ha odios,
si ha resentimentos, como é natural depois
das revoluções, não se pódo, não se deve
attribuir aos directores da nossa politica.
Elles demonstram pelo seu passado e pelo
seu presente verdadeiro amor á Republica.

O SR. MEDEIROS E ALBUQUERQUE —Ha al-
turas no poder que produzem desvarios.

O Se. TIMOTHEO DA COSTA—OS actos estão
em contraposição com isso. A perseguição á
Escola Militar e ao exercito não é perma-
nente ? !

O. SR, CESARIO MorrA—Pede licença para
continuar; 03 nobres deputados demonstra-.
rão depois que está em erro.

O Se. FREDERICO BORGE 4—V. EX. está
prestando urna obra de caridade:

O SR. CESARIO MOITA — Está cumprindo
um dever civico e está no direito de o fazer.

O SR. FREDERICO BORGES—Sem d uvida.
E ninguem deseja mais a consiliação do
que eu.

O SR. CESARIO MOTTA—Respeita tanto as
opiniões dos outros, -que lhe parece ter o
direito de expender as suas. Os nobres
deputados faltarão e, si estiver em erro,
terá o pezar de o declarar, przar, não pelo
facto de ter errado, mas parque seria para
si urna desillusão. (Apartes.)

Dizia que, conhecendo esses bravos mo-
ços, é dos primeiros admiradores que elles
teem tido, admirou-os aqui, admirou-os
quando passaram pelo Estado de S. Paulo.
N. Ex. sabe quanto o governo de S. Paulo,
contribuiu para a desfesa da legalidade. Alli
os viu em direcção ás mais remotas regiões
afim de defenderam a causa republicana que
lhes esteve em grande parte entregue.

Nestas condições, não pôde deixar de
tributar admiração a esses moços, cujos
actos foram collocados altamente da conside-
ração geral; e o facto de procurar explicar
agora qual a intenção do governo, intenção
revelada por diversos actos que terá occa-
sião de citar, não significa desconhecer o valor
daquelles que tantos serviços prestaram n
repressão da revolta, sob a direcção doMare-
chal Floriano Peixoto, por quem o nobre
deputado conhece a sua admiração.

Um SR. DEPUTADO—A historia da adminis-
tração de S. Paulo durante a revolta é uma
pagina de gloria para a Republica.

O SR . CE3AR 10 Mo srA—Tendo acompanhado
essa politica, a politica republicana, a mesma
que fez opposição ao Marechal Deodoro, a
mesma que mais tarde teve de defender o
governo do Marechal Floriano, que teve de
dar-lhe todos os recursos para abafar a re-
volta de abril, a mesma que mais tarde teve
do fornecer-lhe todos os meios para abafar a
de setembro; não pôde ser suspeito a esta
Camará. O seu intuito é mostrar ao nobre
deputado em primeiro lograr, que o pa.rallelo
feito por S. Ex. entre a Escola Naval e a Es-
cola Militar não tem razão de ser, e, em se-
gundo iogas, dizer quaes os motivos que teve
o governo segundo estou informado, em
sou procedimento relativo á Escola Militar.

O SR. NILO PEANIIA dá um aparte.
O CESARIO MoTrA—Sr. presidente, V. Ex.

sabe que em 1891, o Congresso decretou uma
lei, a de 26 de setembro de 1894, autorisando
os alumnos da Escola Naval a serem appro-
vados desde que tiverem frequentado com
regularidade as aulas até setembro. Este fa-
vor foi ampliado ás Escolas Militares.

O Srs. Nit.o PEÇANIIA—Penso que os rapazes
da Escola Naval tiveram uma pena superior
ao crime que commetteram.

O SR. CESARIO MOTTA —Para pôr em pra-
tica, foi preliminarmente necessario fazer
uma relação dos alui-nus que estavam nessas
condições ; a relação foi feita e crê que não
menos de trinta, incluindo-se entre esses, não
só revoltosos, como os que tinham estado na
esquadra legal.

sua força, o a sua defesa Í Quando na Hes-
penha, autores de Republica, separaram-na
do exercito, dia morreu sem um (remido
no seio das Côrte. (Muito bem, muito bem.)

Vem á Mesa, é lido, apoiado e posto em
discussão'que é adiada, por terem pedido a
palavra os Srs. Casario Matta e Carlos Jorge,
o seguinte

REQUERIMENTO

Requeiro, por intermedio da Mesa, ao Poder
Executivo, a cópia authentica do aviso do
alinisterio da Guerra, publicado no Diario
Official de hoje e relativo aos alumnos da
Escola Militar.

Sala das sessões, 4 de julho de 1896. —Nilo
Peçanha:

Vem a Mera, é lido, e sem debato appro-
vado o seguinte

verno.
O SR. CESARIO MOTTA — ... do governo e do

povo, dos representantes de todos os poderes
da nação ; é preciso que tenhamos sempre de
uni: lado sincero amor ás instituições e de
outro o desejo de prestigial-as, rodeando as
de autoridade necessaria para que possam
desempenhar a sua elevada missão.

Ora, si assim pensava antes da procla-
mação da Republica, si o reputava um
dever, esse dever augmentou consideravel-
mente para nós republicanos da propaganda,
desde que a responsabilidade do poder chegou-
lhes ás mãos. E foi por isto que nunca deixou
de dar o seu apoio, fraco embora, mas dedi-
cado, leal e sincero a todos que levantaram
essa bandeira atraz da qual lhe parecia que
deviam vir todos os amigos da patria.

Foi nesse legar que elle viu o nobre depu-
tado pelo Rio de Janeiro que hoje tão elo-
quentemente fez a defesa do que chamou
prerogativas dos nossos defensores. Eu sou in-
suspeito para faltar a respeito, porque vi du-
rante a revolta os esforços fetos por esses
dedicados moços que estavam em toda a parte
onde se fazia necessaria a presença de um 116-
mem de valor. (Apoiados.) Ou fosse aqui na
balda de Guanabara, atacada todos momentos
pelos elementos revoltosos, ou no extremo
'sul, ou fosse no oceano, viram-se sempre
esses bravos moços trabalhando pela consoli-
dação da Republica. (Apoiados.)
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aos que o prosusassem. Fez mais: determinou
se reservassem logaees de preferencia para
aquelles que já tineam sido aluirmos.

O Se. Bameo Fulo—Logo, ficou sem effeito
o desligarnenm.

(,Sri. CESART) MOTTA — Houve o desliga-
mento ; porém, mais tarde, o governo,
abrindo a Escola Militar, facultou a matri-
cala a todos ; não impediu que dias entras-
sem para lá.

Si com o desligamento houve a perda vir-
tual do anuo, á vista do art. 53 do regula-
mento, tambern houve preferencia para os
alumnos que tinham estado na escola, afim
de que elles não perdessem totalmente os seus
cursos.

Feito isto, o governo, ultimamente, depois
de aberta a escola e admittidos esses e outros
alurnnos, a 26 de junho, respondendo a uma
constilta feita pelo general director da Escola,
declarou...

O Sri. FREDERIDO Botica s—Para que esta
consulta, si elle considerava que o caso era
espec i alissimo ?

O Sa. ('Es ano MOTTA — Vou dizer á
V. Ex. Mais do que isso, não é só especialis-
simo ; havia um s duvida que, interpretada
litteralinente, parecia encerrar uma injus-
tiça. (Apartes.)

O facto é que tendo o regulamento dito no
art. 53 que não podiam os alumnos cursar
doas rosca o incarno anno. assim como que
os e-tudantes de preparatorio não poliam
estudar por mais de quatro annos, desde que
enes tivessem de matricu l . r-se no segundo
ou no quarto anno, nesderiam o anno.

Sendo aseim estes que deviam metricular-
sr agora seri un desli gados. O governo pois
confirmando o acto anterior do desligamento
entende, deante da duvida levantada, que os;
alumnoa que estiverem no segundo ou
quarto mino não ficam jubilados pela appli-
cação do regulamento. (Apcetes).

UNI SR. DEPUTADO —Mas j ato é uma in-
justiça.

O SR. CESARTO MOTTA — Praticaria in-
justiça se fosse levado sOmente psla iettra,
da lei.

(O Sr. Mediros e Albuquerque e outros dao
apoies. O Sr. pè •esWenterecbx»ui a attençao.)

O SR. CESAR10 MOTTA —Em resumo, o go-
verno respondeu que, a perda de anno e
inherente, á disposição da lei que determina
o desligamento da escola e perda de armo.
(Trocam-se aparta).

O SR. PRESIDENTE —Attenção Attenção !
O Sa. Sn. CESARIO MOTTA — Acredita

que fossem qsaes f,,S .V11 Os seus esforços,
fossem quaes fossem os seus recursos não
poderia satisfizer aos ..eus nobres collegaS,
por isto que se mostram tão apaixonades
de maneira a nem pormittir concluir seus
argumentos. (Troco asse apart ,s. O Sr. pre.i-
dente reclama atreaçao).

O orador diz que o seu intuito está reali-
sado.

Queria explicar qual o motivo, segundo os
actos publicados e informações que tem
que levaram o governo a declarar a perda
de anno dos alumnos.

O governo apenas applicou o regulamento
da escola.

Elle nada creou.
Este regulamento foi confe scionado pelo

nosso inolvidavel chefe Benjamin Constant.
No art.. 145 se encontra a auferis mão que
tem o chefe da escola para desligar todo e
qualquer alumio que tiver commettido falta
grave, impon lo apenas a obrigação de trans-
mittir este acto ao conhecimento do go-
verno.

Ora, si o chefe não fez mais do que desligar
estes moços, porque tinham commettido a gra-
ves faltas por todos nós conhecida não se
pode accusar o governo pôr ter approvado o
acto, acceitando-lhe teclas as consequencias
impostas pelo regulamento.

Ust Srs. DEPUTADO — Mas abrangeu-se o
justo e o peccador.

O SR. Casam° Morra—Isto é uma questão
que depende de prova posterior.

O que consta é que foram abrangidos os
que praticavam o acto condenarei. (Trocam-
se muitos apartes).

Demais isto snecede sempre desde qre se
trata de collectividades, e a prova é que o
encerramento abrangeu a justos e peccadores,
aos que fizeram anarchia, e tambem aos que
não fizeram.

Portanto, nestes actos, não se pôde pro-
curar a justiça absoluta purgue elles abran-
gem a collectividade.

Quentes destes moços nã9 foram levados
antes í'o sentimento de solidariedade do que
da approvasão do acto?

O SR. Joilio Leras e (raros, dão apartes.
O' SR. CESARIO	 O seu fim é ex-

plicar o intuito do governo que, pelo acto de
26 de junho, decl irou que a perda do anno
e,tava ligada ao desligamento, segundo o
art. 53 do regulamenta.

Não pareça á V. Ex. e á Casa, -que
levantando-se para procurar responder em
poucas palavras ao illustse deputado pelo
Rio de Janeiro, fizesse-o levado por qual-
quer sentimento ou de fetichismo, digamos
assim, ou de ma vontade para com o seu
nobre collega, ou por partidarismo extre-
mado.

Não, diz o orador, V. Ex. que o co-
nhece desde es primeiros tempos nesta Casa,
sabe que só se move para o que lhe parece
justo, e o que para si precisa ser, não di-
rá defendido, mas esclarecido—é o intuito do
go serrim é da justa a saliação de seus actos,
que lhe vem o p est:aio; sem um governo
pre,stigialo não lia Republica consolidada.
Referir a cada momento divergencins entre
esta Casa e o Executivo é antes prejudicar
do que csnso:idar as instituições.

sem outros intuitos que não estes, e se
esforçará para defender os actos da miminis-
traçam, isto não quer dizer que julgue que o
correlisSonario deva ser sempre um defensor
do governo.

Muitas vezes os melhores intuitos ficam
em desaccordo com as necessidades do mo-
mento.

Um SR. DEPUTADO — O facto em questão é
uma demonstração disto. De que errare
M'Inum est.

O Sr,. ('esteio MOI-TA—Sempre, porém, que
vir que as intençaas do governo são boas,
e que seus actos são justificados, procurará
sustentalscs, na certeza de que os collegas
que assim tarebem pensarem, não deixarão
de la 'o a bandeira repeldicina para levan-
tar a da anarehia. (4artes.)

O SR. ZA)IÀ—V. Ex. tome nota do aparte.
eE' uma paciencia que nos está já fazendo
mala.

A expressão—nOs—refere-se não - aos ho-
mens. mas á 'de blica.

O SR. CESARIO MOTTA — Eis o mal da
discussão destas quesiões. O iilustre deputado
que, VV.EExs. sabem perfeitamente que rom-
pei eãe lia muito em opposiçao, vem dizer
que esta paciencia refereee não ao governo
mas a Republica.

Quer dizer...
O Si. Zasas—Quer dizer que a Republica

não é a que queriam os republicanos. (Tro-
eam-,e snuitos apartes.)

O Srs. CESARIO MOITA —Deve-se contar não
só com o governo mas com o patriotismo de
todas os brasileiros para chegar a realisação
completa da ideal, que é neste mommto tor-
nar cada vez mais solida esta Republica.

O Sa. ZAMA dá um aparte.
O Se. CESARTO MOTTA — E' parque o go-

verne pala dar-lhes e, exactamente, a reali•
saesse ae tud o isso, que se tem sustentado a
Republica até aqui e ha de ir daqui por
deante, vi e to cerne os brasileiros são bas-
tante patriotas, tem bastante energia para
defenderem o seu ideal.

O Sa. PEDRO Bastess da um aparte.
O Se. CESA1110 MOITA — Eus dizem o que

S. Ex. aeaba, de afilrmar, e outros dizem o
contrario.

Quem encarar a prosperidade dos Estados,
quem reflectir sobre o progresso e desenvol-
vimento sob tecles os aspectos, que se tem tido
de curto tempo a esta parte não poderá
deixar do ter o amor á instituição repu-
blicana.

O governo, porém, resolveu que só apro-
veitassem este favor que a lei lhes facultava,
áquelles alumies da Escola Naval que esti-
veram fieis ao governo, o assim foi feito, e
não menos de 15 dos que trabalharam pela
legalidade foram approvados, e par cense-
quencia, tiveram a promoção.

Mais tarde o governo tendo principalmente
em vista rarear as fileiras no sul. decretou o
indulto para as praças de pret. E-te indulto
foi julgado polo Conasdlio Supremo Militar
que abrangia tambem aos aluemos da Escola
Naval, e então esses alumnos se apresen-
taram. Mas o governo tendo cru attenção as
necessidades da disciplina, foi os desligando
um a um, de maneira que não puderam
aproveitar o indulto.

Mais tarde, porém, vindo a amnistia, eitos
se apresentaram de novo ; o governo, em vez
de os fazer gosar es favores da lei do 1891,
isto é, a approvação pelas médias, submet-
teu-os a exame rigoroso, o só depois de appro-
vades nos exames é que elles puderam con-
tinuar o seu curso. Por consequenc i a os
al u m nos da Escola Naval não aprovei taram
os favores da lei de 1894. Entraram me-
deante severas condiçees.

Já vê, portanto, S. Ex. que não lhes foi
facil a reversão, como se diz.

Quanto ao facto relativo é, Escola Militar,
pede licença para narraho em poucas pala-
vras apenas, porque acredita que elle está na
lembrança de to los.

Segundo ao lê na propria mensagem do
Presidente da Republica, em 1895, houve na
Escola Militir actos de verdadeira indieci-
plini que obrigaram o soa director, general
Ourique Jacques, a usar de moam rigorosos,
chegando mesmo a desligar alguns alumnos
dessa escola.

O Sa. FREDERICO BORGES —Q1lail a totali-
dade.

O SR. CESARIO Morra- Foi depois de des-
ligar crê que sessenta, isto é, depois de 13
de março, que saltiram os outros. (Apart:s
Sr. Titosnaz ('avalcanti e outros.)

O SR. CESARIO MOTTA —Esta discussão tem
uma vantagem : é a de poder elucidar os
factos. Mas deixe-me VV. EEx. expôr as
cousas como o orador as compreliende e mais
tarde VV. EEx. as explicarão como en-
tenderem que ellas foram.

O desligamento desses alumnos depois de
13 de março produz, por ass . rn dizer, uma
revolta na Escola Militar, e em censequ , n-
eia dessa revolta o general Ourique Jac-
ques...

O SR. TROMAZ CAVALCANTE — Não apoiado,
revolta não.

O Srs. CESARIO MO'TTA — Consta dos do-
cumentos e é isso o que está. dizendo.

O SR. THOMAZ CAVALCANTE — Revolta sem
armas.

O SR. CESARIO DerOTTA — Houve vaias, e
procurou-se por todos os. meios desconside-
rar, affast,ar da Escola o seu chefe. (O Sr.
Thomaz Cavalcanti e Frederico Borges (leio
apartes).

O SR. CESA.RIO MOTTA. — Não é só com a
espingarda que se faz uma revolta.

Rebellaram-se contra o seu chefe em con-
sequencia, este chefe foi autorisado a lançar
mão dos expedientes de que podesse usar
para evitar que a anarchia se impuzesse
naquelle estabelecimento Então, onvencido
de não encontrar outro recurso, foi a Escola
fechada, e os alumnos que não eram officiaes
tiveram caixa, sen !o collocaelos nos diversos
corpos os que eram officiaes. (.4parte:)

O SR. CESARIO MOTTA — Está narrando
os factos. SS. F,Ex. poderão depo's entrar
nessa interpretação.

Feito o desligamento dos rapazes e fe-
chada a Escola, ficou implicitamente im-
posta a pena consignada no art. 53 do regu-
lamento desse estabelecimento que declara
que o desligamento da Escola corresponde a
perda de anno.

O SR. FREDERICO BORGES—E agora o acto
posterior da governo mandando reverter
esses alumnos o que importa?

O SR. CESARIO MOTTA—Depois de fechada
a escola, passado algum tempo, o governo
reabriu-a e então franqueou o estabelecimento
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O SR. TIMOTHEO DA COSTA — Trata-se hoje
vencidos como vencedores e os vereadores
como vencidos; esta é que é a verdade.

SR. FREDERICO BORGES — Foi O jogo do
perde ganha: quem perdeu está ganhando.

(lia outros apartes.)
O SR. CESARIO MOITA — OS apartes dos

: honrados deputados fazem suppor que quem
está fanando é exactamente uni adversario.

•O SR. FREDERICO BORGES — Não apoi Ido ;
é que a palavra de V. Ex. desperta attenção
e interesse, visto como é de um amigo que
nos merece muita sympathia. (Apoiados.)
' O SIL. CE3ARIO Morra — Procurou, como
já disse, cumprir o sou dever expondo as in-
tenções do governo, que merece toda con-
fiança.

Apenas quiz satisfater um desejo da sua
consciencia. ; respeita a opinião do seu col-
lega, mas, dirá que para si o facto -já teve a
explicação que podia ter.

Vota pelo requerimento, afim de ficar ainda
mais uma vez demonstrada a veracidade cao
que acaba dizer e espera que, em um futuro
mais ou menos proxitno, quando as paixões
'estiverem mais acalmadas, es nobres depu-
tados em vez de fazerem as accusações a.ccer-
rimas, COMO as que fizeram neste momento,
hão de reconhecer OS esforços' daquelles, que
trabalham em prol da República ; chão de
fazer-lhes justiça.

Então veremos a nossa patria feliz, trai-
quilla, e todos 03 brazileiros confrateraisados.

Não pôde ser outra a aspiração da Repu-
blica Brazileira. (Muito bem; nzui:o bem.)

• Se. Carlos ...liorxe — Poucos
.momentos oc:upará a tribuna, tomando parte
na discussão do requerimento apresentado
pelo honrado deputado pelo Rio de Janeiro,
o Sr. Nilo Peçanha.
. S. Ex. justificando•o, levantou algumas
ac,cusações ao governo e mais particularmente
ao ministro da guerra pelo facto da expedição
do aviso hoje publicado no Diario Official e
por todos conhecido, relativamente á perda
de annos em que incorreram os a!umnos des-
ligados da Escola Militar em março de 1895.

Sente-se o orador bastante acanhado...
O SR. BRIWO	 o—A:causa é ingrata.
O SR. CARLOS JORGE— ... por ter do re-

sponder ao brilhante discurso - do honrado
deputado, e ainda mais, porque tendo fre-
quentado aquella escala, ainda conserva em
seu coração a dedicação e a sympathia, que
merece a mocidade que a frequenta.

O SR. BRIM FILHO — Estou vendo que
V. Ex. está tão magoado como nós.

O SR• CARLOS JORGE— . Não Vê motivo para
tantas accusações.

O aviso que o ministro da guerra expediu
teve por origem ou por causa a consulta que
a elle foi dirigida pelo com mand ante da Escola
Militar, consulta feita pouco mais ou menos
nos seguintes termos: «Os alumnos desli-
gados em março de 1895 estão ou não in-
cursos nos arts. E:3 e 55 do regulamento ?»
' UM SR. DEPUTADO—A resposta devia ser—
não .

O SR. MEDEIROS E ALBUQUERQUE —Mas não.
disse nem—sim—e nem—não.

O Sit. CARLOS JORGE-0 art. 53 do regula-
mento dispõe o seguinte: « A nenhum alumno
sorá perraittido estudar nas escolas, o mesmo
anno ou a mesma mataria mais de duas vezes
o nem poderá frequentar o curso prepara-
torio por mais do quatro annos. »

Chama o orador a attenção dos collegas
para a Seguinte disposição, que se encontra
no art. 55: « O alumno desligado da escola,
salvo o caso de molestia grave, comprovada
pela junta militar de sande, será considerado
como tendo perdido o anno.»

Estas disposições são clarissimas.
Nestas condições, pergunta: o commaridanto

da escola dirigindo ao ministro da guerra
uma consulta quanto á interpretação desses

• artigos, a resposta podia deixar de ser outra
•senão esta—Estão?

UM Sa. DEPUTADO —V. Ex. está anteci-
pando o pedido feito no requerimento. -

'O SR. CARLOS JORGE —A resposta do Sr.
Ministro á consulta não podia deixar deiser

• dada nas condições em que o foi.

Entretanto o Sr. Ministro da Guerra não
quiz por si só resolver a questã,o ; levou ao
conhecimento do Presidente da Republica a
consulta do commandante da Escola e S. Ex.
immediatamente, depois de proceder á sua
leitura, respondeu que estavam.

A resposta não podia deixar de ser esta.
Não se queira, porém, dizer que o Sr. Mi-

nistro da Guerra exerce perseguição aos
aluamos, não ha tal, tanto assim que até á.•
data da consulta, S. Ex. não havia absolu-
tamente dado interpretação a este artigo.

0 . SR. FREDERICO BorwEs—Mas quem disse
que elle estava fazendo perseguição ?

O' Sa. CARLOS JORGE— DiSSS-0 o Sr. depus
tado Nilo Peçanlia no seu discurso, e do con
tlario não se explicaria a presença do orador
na tribuna.

Não vê ainda razão para tanta exaltação, o
caso : pode ser resolvido de modo a satisfazer
o desejo de todos.	 •

Um SR. DEPUTADO —Nde o governo mudar
de opinião.

O Sa. CARLOS JORGE —Não é preciso mudar
de opinião.

Sabe-se que aos alumnos matriculados em
1895, e desligados ern março não foi trancada
a nota do regulamento. •

O .-Sa. THOM.AZ CAVALCANTI — Devia ter
sido.

O SR. CARLOS J0RGE —W..0 podia, porque
para Se dar trancamento da nota, é preciso
que o proprio commandaate da escola provo-
que esse trancamento.

Uma; vez trancaria a nota, desde que pre-
valece o motivo do desligamento do 1895, o
regulamento não pode dixar de ser ex-
ecutado. (Apartes.)

O oradar vem a trihuna unicamente para
mostrar á Camara que o aviso do Ministerio
da Guerra baseou-se em una acta justo, que
o seu procclimeuto. não polia ser sinão o que
teve. ;(Muito bipn .)

O Sr. Medeiros o Albuquer-
que—Venho á tribuna antes para respon-
der a.;um aparte cio honrado depujelo pela
Bahia, o Sr. Casar Zama do que propria-
mente pira tomar parte no debate. Do de-
bate, porém, quero fixar bem os termos de
um porito da questão sobre a qual, tanto o
illustre deputado por S. Paulo, como o meu
distincto collega por Alagoas, deslisa.ram
muito rapidamente. E to d avia valia a pena
que tivessem insistido um pouco mais.

O nobre deputado pela Bahia, o Sr. Zama,
disse que a longa paciencia a que alludia em
aparte por nós apoiado do representante do
Ceará, referia-se, não ao governo, mas á Re-
pub'ica. S. Ex. deve entretanto vèr bem que
não á esse o nosso pensamento. Muito mi con-
trario, seja qual for o Presidente da Republica
que venha a dirigir os destinos do Estado—
ou esse que temos ou qualquer outro peior do
que este, estamos sempre promptos, ao lado
das instituições republicanas, para defen lei-o
até mesmo pessoalmente, na conservação do
seu posto legal, apezar de todos os seus
erros, de todos os dissentimentos que nos se-
parem... (Apoiados geraes.)

UM SR. DEPUTADO — E é por isto que elle
está abusando.

O Sn. MEDEIROS E ALHUQUER,QUE—Abusando,
sim ; abusando da nossa longaminidade. Elle
conhece a existencia, que por cima do seu
nome, por cima de suas faltas o desfalleci-
mentos-havemos de offerecer á onda de esfor-
ços que vem de todas as partes atirando-se
contra a Republica. E é porque sente que
03 republicanos leaes e sinceros hão de a
qualquer tempo sacrificar tudo para manter
as instituições o.cturies, que ello explora, a
situação ; em que nos encontramos, vendo-nos
forçados a muita restricção por sentil-as ata-
cadas de-todos os modos e que não duvida
cumular-no z , ora de mesquinhas picardias,
ora de fortes amarguras como as que nos
causam actos da natureza do que estamos
hoje discutindo.

Mas, deixando de lado a questão de senti-
mento entremos na de lei.

Diz o art. 53 do regulamento da Escola
Militar: «• A nen itum alumno será pernzittido
estudar nas escolas o mesmo «ano ou a mesma

materia mais de ditas tezes, nem poderá fre-
quentar o curso preparatorio por mais de qua-
tro annos.

A' consulta do commandante dá escola so-
bre a perda de anno que acIrretava o des-
ligamento, dizem os nobres deputados 'que o
governo só poderia responder, em face da
lei, pela affirmativa, não foi isso que elle fez.
Si fosse—nem os alumnos que estivessem
frequentando a quatro annos o curso prepa-
ralorio, nem 03 que estivessem repetindo
alguma das materi is ao tempo em que se deu
o desligamento, poderiam ser readmittido3.

O governo, entretanto, assim o consentiu,
segunio ainda uma vez acaba de declaral-o o
Sr. Cesario Motta. Sentindo, porém, depois
do ter perriaitt t do essa readmissão, que a
resposta 'dada á consulta do commandante da
escola importava em expulsal-os .de novo,
recuou das consequencias do seup roprio acto.

•-Logo, não foi logico: falhou á lei nesse
ponto. O Seu sim não foi um sim inteiro ;
teve excepções que, embora pareçam bei efi-
ca,s, servem apenas, já para realçar a injus-
tiça feita a uns em beneficio de outros, .
para provar a incoherencia do acto, tão pouco
justo que se achou na pratica insustentavel
em tola a sua plenitude.

Porque, tendo aberto esse caminho para a
benevolerria, não seguiu por elle adeante, de
fórma a favorecer tolos da mesma sorte?
Porque , d z o Sr. Carlos Jorge, elle não tem
com petencia para mandar trancar a nota de
desligamento, sem requerimento dos alumnos
ou pedido do director.

-Ora, o n primeiro logar isso é absurdo. A
autoridade administrativa que pode tomar
qualquer medida por solicitação, pólo sem-
pre tomai-a -banhem ex. -) filei°. Em sezundo
logar, é uma filigrana de hypocrisia buro-
cratica, porque o ministro, como acabei de
dernonstral-o, procedeu também eu-olficio, in-
dependente de solicitação e até de lei, quer
para os repetentes, quer para os que estavam
ha quatro anuas no curso preparatorio.
( -tpoiados ,)

O que torna ainda mais extranho esse
escrupulo de competencia em materia de
trancamento de notas é que, ao passo que o
Ministro da Guerra assim hesita, o da ma-
rinha, segundo ainda pouco de:lararam os
jornaes, não duvida chegar mesmo ao fran-
camente de processos iniciados e em curso, •
conceden 3 o por autoridade propria ver-
dadeiras amnistias.
ri O meu digno amigo deputado por Alagoas
faz mal em enxergar nas censuras que es-
tamos dirigindo ao acto presente do Governo,
qualquer insinuação desagradavel contra o
republicanismo do Sr. Ministro da Guerra.

Só o que nós queremos é que S. Ex.,
em cuja orientação estavamos tendo aliás
grande confiança, saiba inspirar-se (emlawa
em sentido contrario) no procedimento.., co-
rajoso do Sr. Ministro da Varinha.

Que S. Ex . perca de vez todas' estas hesi-
tações em prol da boa causa e saiba ser repu-
blicano tão firme e decidido como é firme e
decidido revoltoso o Sr. Ministro da Ma-
rinha ! (Apoiados. Muito bem, muito bem.)

Ninguem mais pedindo a palavra, é encer-
rada a discussão e approvado o requerimento
do Sr. Nilo Peçanha.

sern debate approvada a Redacção final
do projectou. 20 B, de1896, fixando as forças
de terra para o exercicio de 1897, para ser
enviado ao Senado..

O Sr. l'residente—Vou consultar
á Camara se julga objecto de deliberação o se-
guinte projecto do Sr. Angusto Severo, offe- ,-
recido na sessão de hontem:

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.° Os estados-maiores do Ministro da

Marinha e o do chefe do estado-maior gene-
ral da armada, ficam constituidos com o se-
guinte pessoal:

Ministro da Marinha

Um secretario, official superior da ar-
mada; um ofilcial de gabinete, empregado
civil "de qualquer das repartições de ma-
rinha ; dons ajudantes de ordens, otliciaes da
armada.
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Chefe do estado-maior general
Dons ajudantes de ordens, officiaes da ar-

mada:
Art. 2s) Os vencimentos do pessoal acima

serão regulados pelo decreto n. 232, de 7 de
dezembro ee 1894.

Art. 3." Revogam-se as disposições em
contrario.

Sala das sessões, 3 de julho de 1896.—
A 2404.4t0 Se1,800.

Procedendo-se á votação reconhece-se terem
votado contra o projecto 58 e a favor 43.

O Sr. Presidente—Não ha numero
vou mardar proceder á chamada.

Procedendo-se á chamada verifica-se terem
se ausentado 03 Srs. Gabriel Salgado, Malta
13aeellar, Viveiros, Gu s tavo Veras, Tolentino
de Carvalho, Martins Junior, Santos Pereira,
Eduardo Ramos, Erico Coelho, Silva Castro,
Agostinho Vidal, Mayrink, Lima Duarte,Car-
valho Mourào, Moreira da Silva,Padua Saltes,
Furtado, Lamenha Lins, Almeida Torres,
Lauro Müller,Pinto da Rocha e Pedro Moacyr.

O Sr. Presidente—Responderam á
chamada 110 Srs. Deputados, pelo que vae-se
proseguir na Votação.

Procedendo-se de novo á votação, recd-
nhece-se não haver numero, tendo votado
contra 62 Srs. Deputados e a favor 42.

O Sr.1Presidente—Não ha numero.
Vou mandar proceder à chamada,

Procedendo-se à chamada verifica-se te-
rem se ausentado os Srs. Lima Bacury, Luiz
Domingues, Gustavo Veras, Pires Ferreira,
Ildefonso Lima, Francisco Gurgel, Menezes
Prado, Zama, Alcindo Guansbara, Agostinho
Vidal, Almeida Nogueira e Pedro Moacyr.

O Sr. Presidente—Resp:mderam á.
chamada apenas 105 Srs. Deputados, pelo que
não se pó l e prosegtür nas votações.

E' annunciada a continuação da 3 , discus-
são do projecto n. 8 A, de 1896, marcando o
dia 20 de dezembro do ultima ame de cada
legislatura para a eleição ordinaria, para 03
cargos de deputado ou senador do Congress)
Nacional, com substitutivo da Commissão de
Constituição, Legielação e Justiça.

O Sr. ritliz netsi não vem fazer
um discurso. Pela hora, pela situação espe-
cial em mie se acha a Caniara depois da dis-
cussão politica que houVe, depois das chama-
das que mais ou menos fatigaram a todos,
não era mesmo natural que Riese, dar eXpan-
são á rhetorica e procurar fazer estylo. Vem
apenas apresentar algumas ligeiras observa-
çoes sobre o projecto em discussão, com toda
a sua modestia, mesmo quando cilas se lhe
afigurem de alta importando,.

Aproveita a opportunidade para publica-
mente declarar por que recusou-se a ser o re-
lator da commiss.ão especial encarregada do
mesmo projecto.

O honrado presidente da commissão o Sr.
Francisco Glicerio tinha manifestado o desejo
de que fosse o orador o relator do projecto.
Recusou porque Unhe duvidas sobre a lega-
lidade do mesmo ; isto é, no momento se lhe
afigurava que se tratava do adiamento das
eleições e entendeu que o Congresso não tinha
competencia para isto.

O SR. JoÃo PENIDO — E entendeu muito
bem,

O Sn. Luiz DETSI — Mais tarde, porém, at-
tendendo bem para a redacção do projecto ve-
rificou que se tratava da designação de um
novo dia para a eleição, isto é -, de uma mo-
dificação em um dos artigos da lei eleitoral.
A competencia er4 visivelmente do Con-

e por este motivo; elle que não guia
ser o relator, assinou O parecer.

r.stá expondo com toda a lealdade os ino
i	

-
vm-eitos tia Seu espirito deante dn projecto.
Ainda assim teve momentos de vacillação por-
que di7ia/nas si não podemos adiar as elei-
ções porque isto não é da competencia, do
Congresso, marcar um outro dia é tainbem

/ Estava entre uma competencia e
uma ineompetencia. Estudando melhor o
facto reduzia-se a questão á duração do man-.
dato.Entendia que não se polia marcar a eleição
liara dezembro, porque parecia-lhe que o
mandato actual iria tambeen ate dezeinbro.

determinaram este actomao queria isto ize
que o seu mandato tinha sido augmentado,
tanto que si porventura não viesse esse pro-
jecto de modificação na fixação das eleições,
ellas teriam togar no dia 30 de outubro.

Sobre a duração do maniato viu a Consti-
tui;ão, e o unico artigo que a isto se refere é
o art. 20; onde diz tratando do impunidades
que desde que o deputado recebe o diploma
ate a nova eleição não pôde ser preso, etc.

Ficam, portanto, fixados os deus termos do
mandato. Elle inicia-se com o recebimento
do diploma e termina com a nova eleição.

UM SR. DEPUTADO — Mas é preciso con-
ciliar esta disposição da Constituição com a
outra que diz que a legislatura durará ires
annos.

O SR. Luiz DETSI — Apanha o aparte do
nobre deputado ; a legislatura dura ires
anuas.

Como se contam esses tres anuas
E' outro problema. Si procurarmos a le-

gislação estrangeira, a franceza per exemplo,
e estudarmos a Costituição de 1885 veremos
que alli a duração do mandato se conta
por quatro annos dia por dia, de modo que o
ponto de partida do mandato data do primeiro
turno do escrutinio e os "leitos no segundo
turro do esc eitinio toem o p, azo de quatro
annos menos cerca de 15 dias, pois conta-se
o mandato dia por dia.

Entretanto em uma discussão ministerial
decidiu-se em certa occasião que o mandato
se conta per sessão, mas a pratica da con-
tagem do tempo dia por dia, tem vigorado.

Outra disposição constitucional: si formos
buscar a legisIaçãe dos Estados Unidos ve-
remos que alli fixa-se o mandato geralmente
do dia da abertura do Congresso.

As eleições alli não teem dia fixo, pois de-
pendem da lei especial d‘ cada Estado,
mesmo para Os representantes do Con resso.

Entretanto procura-se unificar o dia para
a eleição,maecando-se-lhe a priineira segunda-
feira de novembro e a primeira segunda-feira,
do mez de janeiro do amo seguinte para a
primeira reunião.

Nu a eleição é durante a vigencia do man-
dato.

UM SR. DEPUTADO dá um aparte.
O SR. Luiz DETSI—Estabelece-se a dura-

ção do mandato que 6 de dous annos; mas
para nós não se diz quando elSe principia.

DAI SR. DEPUTADO—Mas lá o deputado não
perde as immunidades no dia da eleição como
succede entre nós.

O SR.LUIZ Da -mui —E' porque a eleição da-se
na vigencia do mandato.Entre nós não, e não
se póle discutir como querem alguns dizeneo
que a eleição se completa no dia em que se
leva a chapa á urna. Não, ha ainda o recebi-
mento do diploma e a ultima sancção no seio
da Assernbléa . A Consti.uiçã'o, porém, no
art. 20, marcou duas phases no processo
eleitoral--a eleição e o recebimento do

pronunciou-se contrariamente a uma ida
semelhante, cernquanto na. França nunca se
tivesse dado facto identico.

Nos paizee Onde lia dons oscrutinios, sup-
ponhamos que a eleição da minoria se veri-
ficasse no primeiro e que it convocação fosse
feita antes do seguir-se o segundo escru-
tinio.

Neste case ter:amos que a minoria, podendo
tomar deliberaeõess que evidentemente não

, 	 a vontade do povo...
b SR. BUINO DE kNDE,ADA — A segunda

parte da sua hypothese é contraria á pri-
meira,. E' o que se chama uma hyena que
come a si mesma.

O SR. Luiz DETsi diz que quer lhe parecer
(pie S. Ex. não cemprehendeu o orador ; qual-
quer que seja o regimen eleitoral compre-
hende-se que a minoria pôde ser eleita no
priineiro escrutinio, resta saber qualseja o
system& eleitoral.

O SR. BUEM DE ANDR-ADA. — O que V. Ex.
chama — minoria —? São os contrarios
governo

não foisi a actuat Cam em 1 deEntretanto, zeinbrd psra proMer á eleição do depu-

eleita ein 30 de outubro mas sim 

	 soasia.saeaema....

março, attendendo a motivos ponderosos que talos e senadores federaes, por conveniencià
de ordem publica, podóriamos marcar o dia
15 de agosto de todos os anuas.

O SR. SIMIO EIA CUNIIA.— PeINVLO ; pergunto.
a V. Ex.: si os orçamentos, por circumstan-
cias imprevistas, não estiverem votados até
30 de outubro, a quem compete votai-os?

O SR. LUIZ DETSI—Trata - se de uma dessas
diffieul dades altamente lamentaveis a que
não pôde dar remedio.

O Sel. FERREIRA PIRES E OUTROS clã&
apartes.

O SR. Luiz DETSI—Assignou o parecer,
adiando as eleições; e, neste momento para
evitar essas duvidas, sobre contagem de
tempo para o mandato, votará pela emenda
de S. Ex, que fixa o dia 31 de dezembro para
se proceder ás eleições.

O SR. BU?.NO DE ANDRADA dá um aparte.
O Si?.- LUIZ DETSI — E' o que contesta; o

mandato de deputados, perante a nossa Con-
stituição, termina no dia da eleição da Ca-
mara, seguinte.

O Se BUENO Da Amoitaria—Ma, no caso
por mim figurado, ainda não estão reconhe-
cidos, ou antes, não estão eleitos.

O Si. Luiz Deesi-0 mal que S. Ex. aponta
é theorico, e ainda que assim não fosse, seria
inconstitucional.

Demais, a convocação do Congresso não se
póle fazer sinão com a antacedencia de dons
a tres mezes, afim de que elle possa chegar
ao conhecimento de todos, e elles possam pre-
parar-se e emprehender a viagem.

O SR. BUEN O DE ANDRADA.:—Crei0 que o
telegrapho anda muito mais depressa. Mo
Ira necessidade da antecedencia de tres me,
zes.

O SR . Luz DETSI—Diz que o seu collega
não pôde acreditar que o deputado esteja, era
um momento dado, de malas promptas.

UM Srs. DEPUTADD—Em caso de neceseida.de
urgente, vem sem mala.

O Se. Luz DETSI—Ha viagens que não
podem deixar de ser demoradas, que não po-
dem ser feitas em menos de um mez. (Ffix
diverges apartes).

Responderá ao aparte do nobre deputado
pslo Rio Grande do Sul com a propria Consti-
tuição do seu Estado.

Acabou de dizer que na Constituição Fe-
deral existe a solução de continuidade, o pe-
nono que vae desde a eleição, desde o recelei-
mento do diploma até a nova eleição.

A Constituicão rio-grandense do sul dispõe
que, terminado o mandato de deputado, o
presidente do Estado tem 90 dias para, den-
tro deites, marcar a eleição. Si marcar no
fim, supponha-se de setembro, de outubro ou.
de qualquer outro mez, emfira, ha sempre a
solução de continuidasle.

O Sa. Cassi.sNo	 NASCIMENTO-0 presi-
dente marcará para dentro desses 90 dias.

O Se. Luiz DETSI — Até applaude este in-
tervallo, esta solução de continuidade.

Cita a proposito um facto que se dou na
Allemanha: procedia-se alli á eleição, no diaploma—; de modo que tensos um periodo sem

Congresso, sem Camara, fatalmente.	 1 2 de março e o governo convocou a asseinbléa
Pois si a eleição se dá no dia 30 de outubro para 3 de março.

e o recebimento do diploma só depois de pas-	 A propseito disto um publicista francez
sedo o processo legal de apurações parciaes
e este processo consome cerca de 50 dias,
segus-se que durante esses 50 dias a Caro sies
não existe Nisto não ha grande mal. O Sr.
WaldeckRousseau,qu indo ministro da França,
foi accusado na Camara, por ter modificado o
dia da eleição e em resposta sustentou o seu
acto, e viu asceta a sua opinião, porque a lei
nada dizia .

O asasior não ve inconveniente nenhum em
sustentar-se a doutrina, que sustenta neste
momento; isto é, o mandato da astual Camara
vae até 30 de outubro. pouco importa que as
eleições se realisem no dia 20 de dezembro.

Nós temos immunidades desde o di e em que
recebemos o diploma até o dia da nova
el eiçãoSi a eleição, por exemplo, verificar-se a 30
de outubro, nosso mandato nessa data estava
terminado e a convocação, qae houvesse, de-
pois dessa data, diria respoito ao novo Con-
gresso.Nós, que alteramos a lei com inteira e com-

lata com etencia marca-ndo o dia 10 de de-



I O SR. Martelas COSTA— E si for annullada	 Não veio para aqui Cabalando eleição. rol
a eleição ' porque não pedio voto que já era politicO.

Não veio para Republica por sentimen-
tos do ordem nenhuma, não veio por inter-
esse, nem por desgosto, mas por dedicação
profunda. Desde que pensou em politica, foi
republicano.

Vo:ES—Foi um propagandista distincto. -
O SR. LUIZ DET.SI- —Todo esse pequeno tra;

ba.lho que fez, toda essa convicção passada
absolutaniente (1.o revia vale, porque acredita
primeiro na Republica é no engrandecimento.
da Patria. Ana que assim devem fazer os
bons republica,ncs em nome dos bons princi-
pies e do ideal antigo. (Atito bem nzuito bem)

O Sr. Angelo Pinheiro pede à
palavra unicamente para offerecer á conside-
ração da cosa uma emenda ao art. P do pro.
jacto, ora em debate.

Esta ernenda já foi sujeita á consideração'
da Camara e recusada quando o projecto se.
votou em 2, discussão.

Acredita como muitos dos seus honradã
collegas que a Camara, recusou esta emenda
por não a conhecer bem, visto como, não rói
impressa, nem distribuida, e Umente lida ria
Mesa, 4 e os nobres deputados sabem que, pelas
más condições acustices da Casa, muitas vezea
a Camara não sabe bem do que se trata, e a
prova é que o proprio orador votou contra'
elle,

Reproduiindo esta emenda, tent enl vista
satisfazer agora grarelea ifiteiaissee d.e multou
que, a passar o projecto em discueSão oU a.
emenda do Sr. deputado por Minas, o Sr. Lá,:
mounier Godefredo, designando a dominga do
dezembro do ultiele afino de legislatura,para'
se proceder as eleiçõ a, não concoaroriam
urnas, porque, em geral, os protestantes nãO
concoreem as urnas nesse dia, ou em dia.
santificado. Deve se legislar para todos elei-
tores e não pata parte deites, nestaa cóndi-
Oes, de acairelo com muitos denegas redigiu .
a emenda que tem o prazer do offeaecer
consideração da Casa, esperando que soja ap-
provada porque consulta os interesses geraes.

O argumento adduzido polo nobre depus.
Oslo', o Sr. LamoUnier Godofredo, de que dia
santificado era o melhor para nelas se re-
alisarem as eleições, por isso que concorre-
riam mais eleitores ás urnas, a eleição des-
pertaria maiá interesse, ao orador parece que
não é poderoso.as eleitores vão ás urnas pelo
intere3se que lho disperta as eleições, mas não
porque ella. se 'tansa neste eu naquelle dia..
(Apoiados.)

Além disso, o indifferentismo que a Ca-
mara nota em torno das urnas no Brazil, não
é devido ao dia em que se realisa a eleição ;
mas ao facto de não haver ainda partidos
que ple'teem as eleições. lia só um partido,
e por consequencas não ha de ser o facto de
S. Ex. marear um domingo ou um dia san-
tificado para se malhar a eleição, que esse
In I fferentis m o lia de acabar. Por estas con-
si lerações si fôr marcado o ultimo dia util do
!noz de dezembro do ultimo armo da legisla-
tura, todos os eleitores, sem distincção de
crenças religiosas concorreram as urnas. .

Offerece, pois, a consideração da Casa a sua
emenda a qual vae amparada pela assigna-
tura de diversos coltegas.

Vem á Mesa, é lida, apoiada e enviada ás
COITliniSããeS de Constituição, Legislação e
Justiça e da Revisão Eleitoral a seguinte

Emenda •

O Sa. Lua DET3I—Não é deputado.
O Sa. MARTINS COSTA dá, um aparte.
O SR. LUIZ DETs[ fica dentro da Consti-

tuição e dald niaõ sabe. Acha cale S. Ea.
tem razão talvez ; acha que em nese devia
ser assim ; mas assim não é porque a Consti-
tuição não diz isto. (lia -apartes.)

Depois da eleição é a Camara nova que
vem. Isto é o que está na ConAituição,

A que. tão da duração do mandato tem alta
importancia no momento actual para fixar
até quando se é deputado.

Acaba de dizer que, na sua opinião, Vao ate
ao dia 30 de outubro. A mudança da eleição
para o dia 20 de dezembro, absolutamente
não nos póde aproveitar. Neste livro sabe-se
perfeitamente que o septenario, que se conta
hoje, do parlamento inglez, data de Jorge 1;
a primeira assembléa applieou o proprio be-
neficio.

Pediria em todo o ca go; qualquer que fosse
a opinião dos g rs. deputados da maioria da
Camara, que o seu voto fosse dado para que
OS trabalhos parlamentares se ultimaSsem
antes do dia 31 de outubro: Está coriaencido
de que a duração do mandato, além dessa
tempo é illegal.

Não pretende ter mais juizo do que . oa
outros, nem julga que a sita opinião seja a
UOICa: Stibmette.a a opinião dos que sabem
mais, da.quelles que saci maioria, urjas deli-
berações acata e respeita.

O SR. BUENO DE ANDRA.D.A —V. 2X. por,
tence ao numero doa que sabem mais.

O Sa. Lutz Darzr—Ainda que indivi lual-
mente pudesse valer alguma cousa, como
brazileiro e republicana se submetteria á
vontade da maioria da Cam .ra .que,neste mo-
mento, reprosen Ia á vontade deste paiz.

Não vem alaolutaine ste, nem ninguem
pôde suppor isso do orador, fazer &iro co:n
03 que dizem que se augmenta o mandato
para fazer disto um ganha vida (lia apartes.)

Deve dizor'que isto é ta,' vil, que so o seti
collega por Minas soube classificar devida-
mente.

O oaador foi desviado mais de uma' vez do
seu Pleno, eonsauailto tivesUe dito á S. kl.
que não vinha fazer discurso, mss algumas
consiaerações e-justificar publicamente a sua
altitude perante a commissã'o eleitoral e
aquelles amigos a quem reéuson o êncargo
de ser relator.

Quer mesmo apresentar uma inlicação á
Gommis:ão de Justiça para que ella inter-
ponha Sen. parecer sobre o seguinte:

Si o projecto marcando nova época, mar-
cando a eleição para o dia 20 de dezembro,
prejudica-Sa iodes os seus effeitos a êteloão
de 30 de outubro.

Fa z essas consi ler..ções esperando que alias
sejam devidamente apreciadas.

Ao terminar pede licnoça aia Ia para ac-
crescentar umas idéas como que justificando
um aparte que deu quando orava na discus-
são deste projecto o nobre deputado por
Minas,

2M:. Insiste muito sobre o artigo consti-
tucional da representação das niinoriaa

A propeaito deu alguns aparteS a ao.qtle
parece S. Ex. não entendeu bem.

S. Ex. fez grande cabedal de	 artigo
constitucional que não era respeitado.

S5e

S. Ex. com isto mostrou que não tinha
conprehondido bem o dizer constitucional:

Si fizer mos eleição, diz ainda o orador,
por escrutinio de lista, votando o eleitor em
tantos nomes quantos são os deputados, esta
lei será inconstitucional. -

Si fizermos uma lei obrigando o eleitor a
votar em tres nomes, esta lei tambem será
inconstitucional.

A lei que ternos, votando em deus nomes,
é acceita.vel.

S. Ex. se esqueceu de que Beuntschly es-
crevendo seu tratado de direito publico
disse que, na Dinamarca e Inglaterra, lia a lei
do terço adoptado lambem entre nós.

Mas a boa representação não se faz por
uma lei eleitoral. Ella vale mais pela 'eciuca-
ção do povo, pela severidade e boa orientação
das politicas o dos republicanos.
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AO projecto sa	 i)	
" "k os

AO art. i. 0 À eleiaao tfiallfiaria re--- •
cargo; de deputado e senador ao Cofigeesaa
Nacional, se procederá em toda a Republica
no ultimo dia útil de dezembro, do ultimo
anno da legislatura,

S. R. Sala das sessões, 3 de julho de 1896
—Angelo Pinheiro.—Cassiano do Nascimento.
—Costa lb irigues.—Mareat Esc< bar .—Rocha
atvalcante.—Pernandes Lima .—Francisco de
Tto.rros.—José Carlos.—Bueno de Andrada.—
Luiz Flaguer.—Gustavo Godog.—DomingueS
de Castro.—Leovegildd Filgueiras.—Arthur
Orlando.—Attreliano Barbosa.—Eduardo
Berreclo.—Viveiros.—Enzilio Blum,—Moreirct
da Silva.

o Sr. 13ricio
dente, depois en ag't	 • Presi-,aça°, que remou neste

õai
O SR. LUIZ DEM —• Perdão, sabe perfeita-

mente o que é minoria ; minoria é menos de'
metade.	 •	 •

O SR. BUENO DE ANDRADA Só Se conhece
que é minoria depois do segundo escrutinio;
depois de todos eleitos.

O Sa, Luiz DErst declara que o interre-
gno de uma . legislatura a outra, não o

assusta •, não ha nelle o menor perigo.
'Um outro publicista, o Sr. Langrolx, refe-

trindo-se a este facto, dizia tambem, si fosse,
'eleita uma Camara na vigencia da outra, não
'estando ambas funcc:onando, si houvesse'
uma convocação extraordinaria, qual a que,
vinha? Evidentemente a antiga.

Mas os poderes desses deputados não esta;
vam enfraquecidos pelos dos outros que'
deviam vir substituil-os dentro de dias ?

Elles podiam dizer-se legitimes represei1.
ta,ntes da nação durante mais uns mez,
qUandoja estavam eleitos seus substitutos,
as vezes de politica contraria, de principies
oppastos ?

O SR. LINS .DE VASCaNCELLOS — Mas si 03
poderes desses deputados rocem-eleitos não
estavam reconhecidos ?

O Srs. Luiz BETSI — Reconhecia-se.
.0 SR,• LINS DE VASCONCELLOS — Mas reco-

inhece-se nas sessões preparatorias, quando a
sessão ja está começada.	 •

O SR. LUIZ DETSI não diz que. O nobre
-deputado não tenha razão, mas neste caso é
preciso modificar o que está escripto.

Acha que a Constituição foi muito parca
nos seus dizeres.

Pela Constituição argentina parece que
cilia da eleição marca o principio e o fim do
mandato.

Temos a mesma situação que na do Drazil.
Outras eanstituições marcam o dia,- pre•

cisam al guns meus depois da eleição.
Dizia ha pouco que não achava conveniente

a elaição de um deputado durante a urgencia
do mandato do deputado antigo.

O SR,. CASSIANO DO NASCIMENTO — V. Ex.
penaa que o mandato termina no dia da

.. eleição do novo representante ?
O SR. lanz DETSI —Sim, senhor.
O SR. CASSIANO Da NASCIMENTO —Perfeita-

mente ; A o artigo da Constituição que torna
hon.:une o deputado' desde a investidura ate
a nova eleição,

O SR,. LINS DE VASCONCELE03 -- Eleição VQ
'rificada,.

O SR. CASA/ANO DO NASCIMENTO 	 2101Ça0
,

é apuração de eleição.
O SR. LUIZ BETSI —Desde que recebe o di-

ploma até a nova eleição.
Este é o dizer d'a Constituição.(Apartes.).
O SR. CASSIANO DO NASCIMENTO — O que é

`nossa eleição ? E' todo o processo até verifi-
cação dos poderes ? Não, é só o parecer da
ele i ção

O Sa. BIJENO DE ANIMADA — Não apoiado.
O Srs. Luiz Deasr pergunta ao nobre depu-

tado-por S. Paulo quando conta o 1. 0 dia do
mandato do deputado.	 1

O SR• BtrdNO DE ANDRADA—Da dia em q-se
é reconhacido aqui.	 •

O Sa . LUIZ DET.SI replica que a Constituição
reSPO'dde que não é desse dia, porque o torna
ilmrsune desde que é eleito.

O que diz o art. 2' A o resultado de uma
inmonda, porque o projecto de Constituição
não se referia a este periodo inicial ; marcou
o principio e marcou o fim do mandato.

O SR. LINS DE VASC3NCELLOS—D3 mandato,
não; mareou principio e fiin para suas immu-
nidades.

O Sk. CASSIANO DO NASCIMENTO — Mas as
In:imunidades são consequencia do mandato.

O SR. LUIZ DETSI diz que a Constituição
reconheceu duas phases da eleição : primeira
—recebimento do diploma e eleição futura;
segunda.—épocas sempre fixas de um processo
eleitoral completo. (Apartes.)

O SR. LINS DE VASCONCELL03— E o que foi
eleito gosa dessas garantias ?	 •

O Srs. Lurz Darst responde que depois que
reesaen e diploma, porque antes de roce-
bel-o a autoridade publica não tem a presurnp-
ção do quem seja depatado. A presumpção
do individ tio sendo deputado é o diploma que
elle traz, é o numero de votos que elle rece-
beu. A sancção final A o reconhecimento.
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I vez do ultimo dia util de dezembro, diga-se 1 por. outros fardamentos. —ffollanda Lima.
Terneiro dia util da segunda quinzena.
Vem á Mesa, é lida, apoiada e enviada ás

Commissões de Constituição, Legislação e de
Justiça e a da Revisão Eleitoral a seguinte

Emenda
Ao projecto n. 8 A. de 1895
Diga-se—primeiro dia util da segunda quin-

zena e dezembro.
S. R.—Sala (lis sessões, 4 de julho de 1896.

—José Bevilaqua.
Ninguem mais pedindo a palavra é encer-

a discussão e adiada a votação até que as
com missees decai parecer sobre as emendas.

Vão a imprimir os seguintes
T-ARECE,'RE3

N. 17-1896
Indefere o requerimento em que Albina Tei-

e. ira lib 'ira rerwt:jo da divida de
seu filho ja fallecido 5" tenente de artilhara
do evercito Francisco de Paula Perro de Ai,
cantara
Tendo a cornmissão de fazenda examinado.

o requerimento de Albina Teixeira Ribeiro
em que pede relevação da divida de seu filho
já fenecido, l a tenente de artilharia do exer-
cito, Franci ,e) de Paula Pedra de Alcatifara,
pensa que nada pode resolver sem ter a peti-
cionaria provado as allegações com as quaes
justifica a impetração da referida graça.

Sala dm sessões da conamissão de fazenda,
4 de julho de 1896. —erige . 1 Pernambuco, pre-
sidente — lloila;ula de Lima, rel ato r —A. .
MS/toe.—Rdefonso Lima .—Sti Pe'ocoto.—Mar-
fins	 Adolpho.

N. 18-1896
Indefere a requerimento em que D. Maria da

Faix,io Goulart de Castro, filha do fallecido
• coronel Joqo Candi , lo Goulart, pede o meio

soldo a que se julga co e direito
D. Maria da Paixão Goulart de Castro,

filha do fenecido eeronel João C ,ndido Gou-
lart, requereu e obteve do governo a per-
cepção elo meio-soldo a que tinha direito era
virtude da lei de 6 de novembro de 18.7.
Opinou, porém, o Thesoaro (e nessa conformi-
dade se resolveu) que a pensionista começasse
a perceber o meio-so:do de seu pae a partir
:temente da data da respectiva habilitação.

Julgando-se lesada em seu .direito, pede
D. Maria Goullrt ao Congre ssa que lhe mande
pagar o meio-sol !o que deixou de receber
desde a data do fallecimente de seu pae até
a da habilitação.

Com effeito, o decreto de 22 de novembro
de 1831 determinou que o pagamente do
meio-soldo fosse contado desde o dia do fene-
cimento dos officiaes. Entre outros, um aviso
do Ministe!eo da Fazenda, de novembro de
1867, recomniendou a observancia daquelle
decreto.

Posterioemente foi o dispositivo do decreto
de 1831 confirmado pela lei n. 2019,. de 8 de
setembro de 1875. Mas esta lei dispoz expres-
samente em seu art. 1 0 que sem a observan-
e'a, por parte das interessados, prazo marcado
para o pedido ou reclamação do meio-soldo,
pelo decreto n. 41, de 20 de fevereiro de 1840,
art. 20, não se:e-1 percebido o dito meio-soldo
sinão a . partir da habilitação.

À peticionaria allega em seu requerimento
ao congresso que e sempre se empenhou por
seu direito e, pare endo quasi significar com
isso qne não a attinge a disposição da lei de
8 de setembro de 1875. Mas nem uni do-
cumento junta para provar o que allega.

Nestas condições, e embora reconhecendo o
pleno direito da peticionares para haver o
meio-soldo desde o fenecimento de seu pae
(caso o tenha reclamado dentro do prazo mar-
cado peio art. 20 de decreto de 20 de feve-
reiro de 1840) a Commissão do Fazenda julga
não ter Rue deferir em seu requerimento,
uma vez que ao governo, na hypothese, cabia
e cabe resolver sobre o assumpto dentro dos
limites das leis de 1840 e 1875, que comple-
taram e modificaram as de 1827 e 1831.

Assim é a commissão de parecer que .se
archive a petição de que se trata, por não
haver nella o que deferir.

Sala da commissões, 4 de julho da P96. —
Miguel Pernambuco, presidente. -a- Irar/ires
Junior, relator.—Lute Adolp4o. — Rdefonso
Linta,—A. Milton, votei pela conclusão, mas Imprensa Nacional — Rio de Janeiro —1800.

recinto, motiva3a pelo requerimento aqui
apresenado por meu nobre amieo o Sr. Tho-
maz Cavalcanti, que se mostrou mais justa-
Mente alarmado deante dos enormes venci-
Mentos que rnensa'rnente percebe o Sr. ca-
pitão de fragada Garcez Palha, sempre se-
cretario do Sr. Ministro da Marinha, e depois
da acalorada discussão proluzida pelo - re-
querimento em seguida submettido a vossa
consideração por meu distincto collega.
4r. Nilo Peçanha, que extranlem, tambein
ápm justiça, a aspereza de cenducla, do go-
terno para com os alumnos da Escola Militar
que fizeram um movimento de indisciplina
escolar, conducta que contrasta extraordina-
riamente com a grande copia de atienção e
regalias com que são tratados na E-:cole. Naval
os estudantes que fizeram um movimento
mais grave, mais perigoso, pois, que se re-
bellaram contra o poder legal, requerimento;
ambosee eu aproveito o ensejo para dizel-o,
que acabam de ser approvados com o con-
curso do meu voto, depois de tudo isso eu
kno.sinto animado a vir á tribuna pois en-
contro o projecto n. 8 A do 1893 em umn
meio já calmo, já tranquilto. graças aos es-
forços dos 'Ilustres representantes de Minas

Rio Grande do Sul, q e e na discassão deste
essumpto me precederam na tribuna.

E' muito pouco o que eu tenho a dizer.
Eu venho, de entre as emendas apresentadas
a este projecto, tomar a que foi proposta pelo
8r. Ferreira Pires e mais nutres deputados,
Visando alterações no alistamento eleitoral.

Não venho impugnar, não venho defender
a emenda; eu me proponho a sujeitar à deci-
São da Ca.mara um requeria- ei/,o para que a
emenda seja destacada do projecto e enviada
á Commissão Especial incumbida da revisão
da lei eleitoral.

Assim procedo, porque receio que acceita
agora a modificação proposta, de isso togar a
que novas modificações sejam feitas na outra
Casa do Congresso, o que trará grande re-
tardamento na approvação deste projecto,
geando eile precisa ser approvado com brevi-
dade,para que as regiões as mais longinquas,
Mais afastadas desta capital possam em
fempo receber communicações acerca da mu-
dança do dia para a realisação do proces0
éleitoral,evitando assim inconvenientes consi-
deraveis, como tivemoe de apreciar per occa-
aião das eleições para a pre-iente legislatura,
apresentando-nos o Estado de Matto Grose°
ires eleições para deputados e seradores.

Sou o primeiro a reconhecer que a lei elei-
toral precisa de -Mteraeões; entes não é o mo-
mento da discussão deste projecto o mais
azado para a reforma.
, O Sr. Virgilio Dainasio. representante da
Bahia, apresentou no Senado um projecto al-
terando a lei estadual ; por occasião de sua
passagem pela Camara, ou por °ocasião de
figurar na ordem do dia o trabalho a que se
está entregando a Commissão Especial, então
sim, haverá melhor opportunelade para que
veja discutida a proposição do illustre depu-
tado mineiro.

Vou ler o meu requerimento, e o faço sa-
tisfeito, pois que S. EL, em aparte, nie está
hypothecando todo o seu apoio (e.'e

aRequeiro que a emenda que se refere ao
alistamanto eleitoral, apresentado ao projecto
n. 8 A, de 1896, seja de,tacada do mesmo
projecto para ser enviada á Cornmissão Espe-
cial incumbida da revisão eleitoral.»

Era isto, Sr. presidente, o que eu tinha
necessidade de dizer. (Muito bem)

Vem á Mesa, é lido, apoiado e enviado á
Comruissão de Constituição, Legislação e Jus-
tiça e de Revisão Eleitoral o seguinte

Requerimento

Requeiro que a emenda que se refere ao
alistamento eleitoral apresentada ao projecto
n. 8 A, de 1896, seja destacada do mesmo
projecto, para ser enviada á commissão espe-
cial incumbida da revisão da lei eleitoral.

Saia das sessões, 4 de julho de 1896. —
Bricio Filho.

O Sr. Ileaeíbitsuisa.—Sr. presidente,
pedi a palavra para apresentar uru sub-emen-
da,que é concebida nos seguintes termos em

Peiepto, de acometo cem a conclusão do
parecer pelo -fundamento de que não.assiste
ao Poder Legislativo conhecer da offensa por
vertura feita ao direito da parte pelo Ex-
ecutivo. Deixo, pis, de considerar o direito
que a requerente possa ter e o estar ou não
provado o que allega.

N. 19-1896
Ltdefere o requerimento em que Antonio Ma-

noel de Proença Gomes, 3' escripturario
Thesouro Nacional, pele seja computado
para a sua apose.rtadoria o tempo . de serviço
como auxiliao de eseripta da secretaria da
Guarra Urbana
A' Commissão de Fazenda e Industrias foi.

preaente o requerimento em que Antonio Ma-
noel de Proença Gomes, actualmente 3) es-
cripturario do Thesouro Nacional, pede pa-
ra que seja computada util á sua aposentado-
ria o tempo em que serviu no caracter de au-
xiliar de escripta da secretaria da extincta
aturda Uebana, correspondente a 8 ermos,
5 mezes e 18 dias.

Das certidões que apresenta, vê-se que o
supplieante percebeu vencimento tirado por
folieis. não como auxliar de escripta, legar
que não exista creado naquelle corpo civil,
mas simplesmente como guarda.

Pensa a commissão que, si não é licito ao
Poder Executivo anticipar a contagem dos:
serviços fiteis á aposentadoria dos funceiona--
rios publieos, isto é, sem que lhes tenha sido
,reamheci d a a invalidez, e, portanto, cones- -
(lida a aposentação, não o é tambem e princi-
palmente ao Poder Legislativo que não pode,
nem deve entrar em cómpetencia com aquella
outro na exoeução, que lhe é privativa, das
disposições reguladoras da especie.

Si a pretençeo do supplicaree -importa,
como parece, uma concesse esnee;a1, esta,
por sua vez, representa uma excepção á lei
n. 117, de 4 de novembro de 1802. Este pre-
cedente não convem estabelreee.

Resp e itado embora o principio da não re-
troactividade das leis, os serviços a que se
refere o suplicante, não -poderiam ser • cern-
putados para a soa aposentadoria, como em-
pregado de fazenda, porquanto enes hão se
confundem com os de que tratam 03 arts. 24
e 25 de de-reto n. 4.163, de 6 de abril da
1868, rteativos, ainda assim, aos funeciona-
rios que ji os tenham prestado ao tempo-era
que foi promulgada a lei acima citada.

A commissão, conclue, mertanto, pelo inde-
ferimento do reeuerimento em questão.

Sala - das commissões, 1 de julho de 1806.—
114Na Per,tambueo, presidente .—IldefonSO
LiMa, relator. —Luiz Adolpho —Martins ia-.
niOr —A. Milton.—Fro!land.a Lima.—&2 Pei-
xoto.

O Sr. 1Presiclente — Achando-se
Moam tada a hora, designo para segunda-feira,
6 do corrente, a seguinte 'ordem do dia:

Votação do parecer n. 15. de 1896, decla-
rando da cempetencia do Poder Legislativo
estabelecer o nriximo da tarifa dos caminhos
de forro, com voto em separado do Sr. Adol-
pho Gordo (discussão unica);

3' discussão de projecto n. 21, do 1893,
dando o plano do viação gorai da Republica

Continuação da discussão unica do parecer
n. 14, do I89e. mandando archiver, por não •
haver que deferir,a petição de Antonio Fran-
c'sco Ferreira de Carvalho, advogado provi-
sionado em lbi tinge, Estado de S. Paulo, em
que solicita do Congresso a interpretação da
disposição do n. 24, art. 72 da Constituição
da Republica sobre a liberdade profissional

20 discussão do projecto n. 31, de 1896; au-
torisande o governo a computar pelo dobro,
para os effeitos do reforma, e tempo decorrido
de 6 do setembro de 1893 a 14 de dezembro
de 1891, aos officiaes e praeae do exercdo e
armada que durante a revelta operaram n as
Estados do Paraná e Santa Catearina ;

I , discussão do projecto n. 255, do 1895, dis-
pensando o lapso de tempo em que irrorreu
o bacharel Antonio Ferraz da Mona Pedreira
para que possa continuar a contribuir para
o montepio, e providencia a respeito.

Levanta-se a sessão ás 4 horas e 10 mi-
nutos.


